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P R O J E T O  D E  LEI N °  5.148, D E  2019

Altera, a Lei n -  8.242, de 12 de outubro de 1991, para destinar recursos do Fundo Nacional  

para a Criança e o Adolescente às polüicas públicas, aos projetos e aos programas direcionados à 

primeira infância.

Concluída a instrução da matéria, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para 

recebimento de emendas, nos termos do art. 235, II, "d", do Regimento Interno.

Prazo: de 2 7 / 6 / 2 0 2 5  a 3 /7 / 2 0 2 5 .
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Mensagem do Presidente da República
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MENSAGEM N^ 779

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo de 

sancionar o Projeto de Lei n^ 3.448, de 2023, que "Institui o dia 23 de abril como Dia Nacional de 

Conscientização da Fibrodisplasia Ossificante Progressiva (FOP).". Para o arquivo do Congresso Nacional, 

restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei n^ 15.151, de 24 de junho de 2025.

Brasília, 24 de junho de 2025.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA

A conformidade com a assinatura pode ser verificada 
http://serpro.gov.br/assinador*digital
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M e n s a g e m  d a  P r e s i d ê n c i a  d a  R e p ú b l i c a

N- 779, de 2025, na origem, que restitui autógrafo do Projeto de Lei n- 3.448, de 2023, 

sancionado e convertido na Lei n- 15.151, de 24 de junho de 2025.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados.
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Ofício da Câmara dos Deputados
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Of. n° 267/2025/PS-GSE
Q .
<

Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Comunica envio de proposição à sanção

Senliora Primeira-Secretária,

Comunicamos a Vossa Excelência que foram aprovadas as Emenda n°s 1,
2 e 3 do Senado Federal e encaminhado à sanção o Projeto de Lei Complementar 
n° 177, de 2023, da Câmara dos Deputados, que Tixa o número de Deputados 
Federais; estabelece normas para a distribuição das vagas da Câmara dos 
Deputados enlre os Estados e o Distrito Federal; e revoga a Lei Complementar n° 
78, de 30 de dezembro de 1993”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário

I Para verificara assinatiira, acesse https;//infoieg-autenticfdade-assFnatura.carrtar‘a,!eg,br/CD25'5279920000

 I Assinada eletronicamente j>eío{3) Dep. Carlos Veras
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Ofício da Câmara dos D eputados

N- 267, de 2025, na origem, que comunica o envio à sanção do Projeto de Lei Complementar 

n“ 177, de 2023.

A matéria vai à Secretaria de Expediente.
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Projetos de Lei
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SENADO FEDERAL

PROJETO DE LEI 
N° 3076, DE 2025

Reconhece os modos de fazer a Chegadinha como manifestação da cultura nacional. 

AUTORIA: Senador Eduardo Girão (NOVO/CE)

Página da m atéria

Avulso do PL 3076/2025 [1 de 5]
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO

PROJETO DE LEI N° , DE 2025

Reconhece os modos de fazer a Chegadinha como 
manifestação da cultura nacional.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1“ Os modos de fazer a Chegadinha, quitute tipicamente 
produzido e comercializado no Municipio de Fortaleza, no Estado do Ceará, 
ficam reconhecidos como manifestação da cultura nacional.

Art. 2“ O poder público deverá adotar medidas para a proteção, 
valorização e difusão da manifestação cultural reconhecida nos termos do 
art. 1° desta Lei, incluindo:

I -  a promoção da história e das técnicas de preparação da
Chegadinha;

II -  a regulamentação da produção e da venda da Chegadinha para 
fins de preservação das técnicas tradicionais e da qualidade do produto;

III -  a garantia de condições para que os vendedores ambulantes 
continuem a comercializar a Chegadinha, em consonância com as tradições 
locais.

Art. 3“ Fica assegurada a participação ativa da sociedade e de 
entidades culturais na formulação de politicas públicas destinadas á proteção 
da manifestação cultural reconhecida por esta Lei.

Art. 4“ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A s s i n a d o  e l e f n n i r a m o n t o  n n r  9 o n  FH ii a r H n  n i r ã n

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4931708877
Avulso do PL 3076/2025 [2 de 5]
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal, em seu art. 215, assegura a todos o pleno 
exercicio dos direitos culturais e o acesso às fontes da cultura nacional, além 
de instituir a responsabilidade do Estado em apoiar e incentivar a valorização 
das manifestações culturais. Nesse contexto, o reconhecimento dos modos de 
fazer a Chegadinha como manifestação da cultura nacional é imprescindível 
para a preservação da identidade do povo brasileiro, especialmente do povo 
cearense.

A Chegadinha, também conhecida como Chegadinho, é uma 
iguaria que transcende a mera classificação de alimento. Trata-se de um quitute 
elaborado a partir de ingredientes simples, tais como água, farinha de trigo, 
goma e açúcar, que é assado em chapas sobre fornos a carvão, resultando em 
uma textura fina e crocante. Os vendedores ambulantes, que desempenham um 
papel fundamental na comercialização desse produto, utilizam um tambor para 
transportar a iguaria e um triângulo como instrumento musical para anunciar 
sua presença nas vias públicas. O som do triângulo, que se configura como uma 
marca sonora distintiva, encontra-se indissociavelmente ligado á memória 
afetiva da população, evocando reminiscências de infância e momentos de 
festividade e confraternização.

Os vendedores, muitos dos quais adquirem a habilidade de tocar o 
triângulo de forma autodidata, utilizam essa sonoridade como um meio de 
comunicação e interação com os moradores, superando as fronteiras entre o 
espaço público e o privado. Essa dinâmica, portanto, revela uma prática cultural 
rica e viva, merecedora de reconhecimento e preservação.

Ademais, os modos de fazer a Chegadinha desempenham um 
papel significativo na economia local. Os vendedores ambulantes, 
predominantemente trabalhadores informais, dependem da comercialização 
desse produto para garantir a subsistência de suas familias. A atividade 
representa uma forma digna de trabalho e constitui fonte de renda para um 
considerável número de cearenses. Por isso, o reconhecimento das técnicas de 
produção como manifestação da cultura nacional propiciará a oportunidade de 
implementar politicas públicas que assegurem a dignidade desses trabalhadores 
e a continuidade dessa tradição.

ah2025-05546
A s s i n a d o  e l e f n n i r a m o n t o  n n r  9 o n  FH ii a r H n  n i r ã n

Avulso do PL 3076/2025 [3 de 5]
Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4931708877
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO

Cumpre salientar que a proteção e a valorização dos modos de 
fazer a Chegadinha são essenciais para se garantir que essa prática cultural não 
se perca ao longo do tempo. O apoio à formulação de politicas que respeitem e 
incentivem a preservação dessas técnicas permitirá que a Chegadinha continue 
a ser uma parte vital da identidade cultural, e, por conseguinte, fortalecerá a 
conexão entre passado e presente.

Diante da relevância cultural, social e econômica dos modos de 
fazer a Chegadinha, solicita-se o apoio dos nobres Senadores e das nobres 
Senadoras para a oficialização dessas práticas como manifestação da cultura 
nacional. Tal reconhecimento revela-se fundamental para a valorização da 
identidade do povo brasileiro e para a preservação de suas tradições.

Sala das Sessões,

Senador EDUARDO GIRÃO

ah2025-05546
A s s i n a d o  e l e f n n i r a m o n t o  n n r  9 o n  FH ii a r H n  n i r ã n

Avulso do PL 3076/2025 [4 de 5]
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LEGISLAÇÃO CITADA
- Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88
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SENADO FEDERAL

PROJETO DE LEI 
N° 3079, DE 2025

Dispõe sobre assistência lium an itá r ia  para trans lado de corpos ou restos m orta is  de 

brasileiros falecidos no exterior, em casos de comprovada vulnerabilidade financeira da 

família.

AUTORIA: Senador Romário (PL/RJ)

Página da m atéria  

Avulso do PL 3079/2025 [1 de 4]
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Sen. Romário (Partido Liberal-RJ)

PROJETO DE LEI N“ , DE 2025

Dispõe sobre assistência humanitária para 
translado de corpos ou restos mortais de brasileiros 
falecidos no exterior, em casos de comprovada 
vulnerabilidade financeira da família.

0  CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° O Poder Executivo poderá autorizar auxílio 
excepcional ao custeio de translado ou cremação e envio de restos 
mortais de brasileiro falecido no exterior, quando comprovada:

1 -  a nacionalidade brasileira e o falecimento ocorrido em 
território estrangeiro;

II -  a inexistência de recursos financeiros da família, 
comprovada por declaração de hipossuficiência e documentos fiscais que 
atestem renda familiar inferior a um salário-mínimo per capita,

III -  a solicitação formal da família, com anuência prévia a 
quaisquer providências, inclusive cremação, se técnica ou logisticamente 
recomendável.

Art. 2° O auxílio será concedido mediante:

I -  manifestação favorável do órgão responsável por prestar 
assistência e orientação a cidadãos brasileiros que se encontram em 
situações de emergência ou vulnerabilidade no exterior;

II -  certificação da repartição diplomática ou consular 
quanto á incapacidade financeira da família;
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III -  autorização expressa do Ministro de Estado das 
Relações Exteriores.

Art. 3° Não será permitido o deferimento do auxílio às 
famílias que:

I -  disponham de seguro-viagem internacional, plano 
funerário ou apólice que cubra repatriação;

II -  possuam bens ou renda suficiente para quitar os custos;

III -  utilizem o auxílio como substituto de recursos próprios.

Art. 4° O auxílio consistirá exclusivamente no custeio da 
cremação, translado ou envio de cinzas ao Brasil, observados limites de 
gastos regionalmente estabelecidos em regulamento, com posterior 
prestação de contas detalhada.

Art. 5° Os prazos, as formas de comprovação documental e 
os limites de custos por região serão definidos por meio de regulamento.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O mundo globalizado testemunha a intensa circulação de 
pessoas, em busca de trabalho, melhores condições de vida, ou mesmo 
movidas pelo ânimo de conhecer outras culturas, sobretudo levando-se 
em conta que o turismo internacional não mais se limita ás classes sociais 
mais abastadas. O Estado brasileiro precisa estar atento a esse fenômeno.

Assim, este Projeto de Lei (PL) visa a suprir lacuna 
normativa relativa á proteção dos brasileiros falecidos no exterior cujas 
famílias não dispõem de meios para repatriar seus restos mortais. O 
suporte humanitário nele previsto funda-se nos princípios da dignidade 
da pessoa humana e da solidariedade, conferindo ao Estado brasileiro a 
prerrogativa de amparar seus nacionais em momento de extrema 
vulnerabilidade.
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A pronta manifestação do Itamaraty de que não custeará o 
translado do corpo da jovem brasileira morta em razão de acidente em 
trilha no vulcão Monte Rinjani, na Indonésia, chama a atenção para a 
necessidade de regulamentação dessa matéria. Não bastasse o sofrimento 
infligido aos seus familiares durante a operação de resgate, esses ainda 
terão que reunir vultosos recursos para repatriar os restos mortais da 
jovem.

E evidente que, por meio do PL, não se pretende franquear 
a possibilidade de repatriação de corpo de todo e qualquer brasileiro 
morto no exterior. A iniciativa adota critérios rigorosos de elegibilidade 
a fim de impedir que pessoas dotadas de capacidade econômica se 
beneficiem indevidamente. Com efeito, o art. 3° estabelece que não será 
permitido o deferimento do auxílio ás famílias que: disponham de 
seguro-viagem internacional, plano funerário ou apólice que cubra 
repatriação; possuam bens ou renda suficiente para quitar os custos; ou 
utilizem o auxílio como substituto de recursos próprios.

Além disso, a proposição determina que o regulamento 
deverá dispor sobre os limites de gastos regionalmente estabelecidos, 
com posterior prestação de contas detalhada, bem como sobre as formas 
de comprovação documental, entre outras exigências.

Na certeza de que a efetivação do princípio da dignidade 
humana passa também pela garantia de que brasileiro, quando de seu 
óbito no exterior, tenha seus restos mortais transladados para o Brasil, a 
fim de que lhe sejam prestadas as devidas homenagens póstumas, 
rogamos o apoio dos nobres Senadores na aprovação desta iniciativa.

Sala das Sessões, 

Senador ROMÁRIO
Senador da República
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PROJETO DE LEI 
N°3081, DE 2025

Dispõe sobre a possibilidade de renúncia parcial de recursos dos fundos partidário  e 

eleitoral para destinação a fundo  específico de emergências e calamidades públicas, e 

altera as Leis n° 9.095, de 19 de se tem bro de 1995, e n° 9.504, de 30 de se tem bro de 

1997.

AUTORIA: Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa
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PROJETO DE LEI N»

Dispõe sobre a possibilidade de 
renúncia parcial de recursos dos 
fundos partidário e eleitoral para 
destinação a fundo específico de 
emergências e calamidades públicas, 
e altera as Leis n° 9.096, de 19 de 
setembro de 1995, e n° 9.504, de 30 de 
setembro de 1997.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a possibilidade de os 
partidos políticos renunciarem parcialmente aos recursos dos fundos 
partidário e eleitoral para destinação ao Fundo Nacional para 
Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil (Funcap), regido pela 
Lei n° 12.340, de 1° de dezembro de 2010, e altera as Leis n° 9.096, 
de 19 de setembro de 1995, e n° 9.504, de 30 de setembro de 1997.

Art. 2° A Lei n° 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:
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"Art. 44-B. Sem prejuízo das demais 
destinações legais, os partidos políticos podem 
renunciar, total ou parcialmente, aos recursos a que 
têm direito do Fundo Especial de Assistência 
Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário), 
desde que a renúncia parcial seja destinada 
exclusivamente ao Fundo Nacional para 
Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil 
(Funcap), regido pela Lei n° 12.340, de 1° de 
dezembro de 2010.

§ 1° A renúncia de que trata o caput deve ser 
formalizada pelo órgão de direção nacional do 
partido político, na forma de seu estatuto, e 
comunicada à Justiça Eleitoral até o último dia útil do 
mês anterior ao repasse financeiro a que se refere.

§ 2° Os valores renunciados nos termos do 
caput, quando destinados ao Funcap, devem ser 
transferidos diretamente pela União a este fundo.

§ 3° A renúncia total dos recursos do Fundo 
Partidário segue o disposto na legislação vigente, 
com 0 retorno dos valores aos cofres públicos, salvo 
se 0 partido optar pela destinação integral ao 
Funcap, na forma do caput.

§ 4° A destinação de recursos ao Funcap nos 
termos deste artigo não exime o partido do 
cumprimento das demais obrigações legais e 
estatutárias relativas à aplicação dos recursos do 
Fundo Partidário não renunciados."

Art. 3° A Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 16-C.
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§ 17. Os partidos políticos podem optar por 
destinar os recursos renunciados, total ou 
parcialmente, na forma do § 16, ao Fundo Nacional 
para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil 
(Funcap), regido pela Lei n° 12.340, de 1° de 
dezembro de 2010.

§ 18. A renúncia de que trata o § 17 deve ser 
formalizada pelo órgão de direção nacional do 
partido político, na forma de seu estatuto, e 
comunicada à Justiça Eleitoral no mesmo prazo do § 
16.

§ 19. Os valores renunciados nos termos do § 
17, quando destinados ao Funcap, devem ser 
transferidos diretamente pela União a este fundo.

§ 20. A destinação de recursos ao Funcap nos 
termos deste artigo não exime o partido do 
cumprimento das demais obrigações legais e 
estatutárias relativas ã aplicação dos recursos do 
FEFC não renunciados." (NR)

Art. 4° A Lei n° 12.340, de 1° de dezembro de 2010, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 8°

IV -  ações destinadas ao combate de 
epidemias, pandemias e outras emergências de 
saúde pública que possam afetar significativamente 
a população:

(NR)
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“Art. 9°

ll-C -  valores oriundos da renúncia parcial ou 
total dos recursos pelos partidos políticos do Fundo 
Especial de Assistência Financeira aos Partidos 
Políticos (Fundo Partidário) e do Fundo Especial de 
Financiamento de Campanha (FEFC);

............. ” (NR)

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta 
Lei, no que couber, em especial quanto aos procedimentos de 
transferência e gestão dos recursos destinados ao Fundo Nacional 
para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil (Funcap).

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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PARECER N° 49 , DE 2025

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre a 
Sugestão n° 8, de 2020, do Programa e- 
Cidadania, que propõe a transferência 
imediata do orçamento do Fundo Partidário 
para ações de combate ao COVID-19.

Relatora: Senadora DAMARES ALVES

I -  RELATÓRIO

Chega à análise desta Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa a Sugestão n° 8, de 2020, proveniente do 
Programa e-Cidadania do Senado Federal. Esta Sugestão propõe, 
em essência, a transferência imediata dos recursos orçamentários 
destinados ao Fundo Partidário para serem aplicados em ações de 
combate à pandemia de COVID-19.

A justificativa apresentada pelo proponente da Ideia 
Legislativa, conforme registrado no sistema e-Cidadania, reside na 
percepção de que o Fundo Partidário e, em especial, o Fundo 
Especial de Financiamento de Campanha (FEFC), que contava com 
um orçamento significativo de R$ 2 bilhões no ano de 2020, era 
"TOTALMENTE DESAPROVADO PELA OPINIÃO PÚBLICA". Diante 
do cenário de emergência sanitária global imposto pela classificação 
da COVID-19 como pandemia, a Sugestão defendia a necessidade 
urgente de um novo Projeto de Lei do Congresso Nacional que 
realocasse esses vultosos recursos para o enfrentamento direto da 
crise de saúde pública.
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A ideia legislativa obteve o apoio de mais de 20 mil 
manifestações individuais no Portal e-Cidadania, totalizando 21.137 
apoios contabilizados até 24 de março de 2020. Este número 
superou o mínimo necessário para que a Sugestão fosse 
formalmente encaminhada para análise e emissão de parecer por 
esta Comissão, conforme preceituam as normas regimentais do 
Senado Federal que regulam o funcionamento do Programa e- 
Cidadania.

Foi publicada no Portal e-Cidadania em 16 de março de 
2020, e 0 marco de apoios necessários foi alcançado em tempo 
recorde, apenas oito dias depois, em 24 de março de 2020. Essa 
rápida mobilização popular reflete a intensidade do debate público e 
a preocupação da sociedade brasileira com a destinação de recursos 
públicos em momentos de crise aguda, como o vivenciado no auge 
da pandemia.

Cumpridos os requisitos de admissibilidade e apoio 
popular, a Sugestão n° 8, de 2020, foi encaminhada a esta Comissão 
para a devida análise de mérito e elaboração de parecer, que ora 
apresento.

II -  ANÁLISE

Nos termos do art. 6°, parágrafo único, da Resolução n° 
19, de 2020, c/c o art. 102-E do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete a esta Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH), analisar as ideias legislativas 
advindas do portal do Programa e-Cidadania que obtiverem apoio de 
20 mil cidadãos em quatro meses.

A análise da Sugestão n° 8, de 2020, exige uma reflexão 
profunda sobre a relação entre o financiamento da atividade política 
e as necessidades emergenciais da sociedade, especialmente em 
contextos de calamidade pública. A proposta, nascida da 
participação popular por meio do Programa e-Cidadania, ecoa um 
sentimento amplamente difundido na opinião pública sobre a 
priorização do uso dos recursos públicos.
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O contexto em que a Sugestão foi formulada -  o início da 
pandemia de COVID-19 -  era de extrema urgência e incerteza, com 
0 sistema de saúde sob intensa pressão e a economia enfrentando 
desafios sem precedentes. A ideia de redirecionar recursos vultosos, 
como os destinados aos fundos partidário e eleitoral, para o combate 
direto à pandemia, fazia sentido naquele momento como uma 
resposta rápida e significativa à crise.

Entretanto, é fundamental considerar que, desde 2020, o 
cenário da pandemia de COVID-19 evoluiu. Embora a doença ainda 
exija atenção, a emergência sanitária aguda que motivou a proposta 
original não se mantém mais. Isso poderia levar a uma interpretação 
de que a Sugestão, em sua formulação original, teria perdido seu 
objeto específico. Contudo, rejeitar a proposta sumariamente por 
essa razão seria ignorar o mérito subjacente e o forte apelo popular 
que a impulsionou.

A essência da Sugestão reside na ideia de que recursos 
públicos, mesmo aqueles com destinação específica como os fundos 
partidário e eleitoral, deveriam ser flexíveis o suficiente para serem 
direcionados a necessidades emergenciais de grande impacto social. 
Essa premissa continua válida, e talvez ainda mais relevante, diante 
da crescente frequência e severidade de outras situações de 
calamidade, como desastres ambientais que têm assolado diversas 
regiões do país nos últimos anos. Eventos climáticos extremos, como 
as enchentes observadas em diferentes estados, demonstram a 
vulnerabilidade da população e a necessidade de mecanismos ágeis 
para a disponibilização de recursos em momentos críticos.

Nesse sentido, a proposta original, embora focada na 
pandemia de COVID-19, pode ser adaptada para se tornar um 
mecanismo permanente e mais abrangente de resposta a qualquer 
situação de calamidade pública, seja ela de natureza sanitária, 
ambiental, econômica ou social. Uma legislação que permita o 
redirecionamento de recursos dos fundos partidário e eleitoral para 
um fundo específico destinado a emergências permitiria uma 
resposta mais rápida e eficaz do Estado, sem a necessidade de um 
novo e demorado processo legislativo a cada nova crise.
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A legislação eleitoral vigente, notadamente a Lei n° 9.504, 
de 1997 (Lei das Eleições), já prevê, em seu artigo 16-C, § 16, a 
possibilidade de os partidos políticos renunciarem aos recursos do 
Fundo Especial de Financiamento de Campanha, com o 
conseqüente retorno desses valores aos cofres públicos. No entanto, 
essa previsão legal não permite que os partidos especifiquem uma 
destinação para os recursos renunciados, nem esclarece se a 
renúncia pode ser parcial ou se deve ser obrigatoriamente total.

A proposta advinda da Sugestão n° 8, de 2020, oferece a 
oportunidade de aprimorar essa previsão legal. Ao permitir que os 
partidos políticos renunciem a uma parcela dos recursos a que teriam 
direito, tanto do Fundo Partidário quanto do Fundo Eleitoral, e 
direcionem essa parcela para um fundo específico voltado para o 
enfrentamento de emergências e calamidades, estaríamos criando 
um mecanismo de solidariedade e responsabilidade social por parte 
das agremiações partidárias.

As implicações de tal medida podem ser multifacetadas 
e, em grande parte, positivas. Em primeiro lugar, garantiria a 
disponibilização de recursos adicionais para áreas críticas como 
saúde e proteção ambiental em momentos de crise, fortalecendo a 
capacidade de resposta do poder público e mitigando os impactos 
negativos sobre a população. Em segundo lugar, a agilidade na 
resposta seria significativamente aumentada, pois os recursos 
poderiam ser acessados de forma mais célere do que depender de 
dotações orçamentárias emergenciais ou remanejamentos 
complexos.

Além dos benefícios práticos, a aprovação de uma 
proposta com esse teor, adaptada para ser mais abrangente, terá um 
impacto positivo na opinião pública. A destinação voluntária de 
recursos que, muitas vezes, são alvo de críticas pela sociedade para 
fins de financiamento político, para áreas essenciais como saúde e 
assistência em calamidades, demonstrará um compromisso genuíno 
dos partidos com as necessidades mais prementes da população. 
Isso contribuirá para a reconstrução da confiança nas instituições 
políticas e para uma percepção mais positiva sobre o uso dos 
recursos públicos.
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III -  VOTO

Diante do exposto, votamos FAVORAVELMENTE à 
Sugestão n° 8, de 2020, com sua transformação em projeto de lei, 
nos termos seguintes:

PROJETO DE LEI N°

Dispõe sobre a possibilidade de 
renúncia parcial de recursos dos 
fundos partidário e eleitoral para 
destinação a fundo específico de 
emergências e calamidades públicas, 
e altera as Leis n° 9.096, de 19 de 
setembro de 1995, e n° 9.504, de 30 de 
setembro de 1997.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a possibilidade de os 
partidos políticos renunciarem parcialmente aos recursos dos fundos 
partidário e eleitoral para destinação ao Fundo Nacional para 
Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil (Funcap), regido pela 
Lei n° 12.340, de 1° de dezembro de 2010, e altera as Leis n° 9.096, 
de 19 de setembro de 1995, e n° 9.504, de 30 de setembro de 1997.

Art. 2° A Lei n° 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:
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"Art. 44-B. Sem prejuízo das demais 
destinações legais, os partidos políticos podem 
renunciar, total ou parcialmente, aos recursos a que 
têm direito do Fundo Especial de Assistência 
Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário), 
desde que a renúncia parcial seja destinada 
exclusivamente ao Fundo Nacional para 
Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil 
(Funcap), regido pela Lei n° 12.340, de 1° de 
dezembro de 2010.

§ 1° A renúncia de que trata o caput deve ser 
formalizada pelo órgão de direção nacional do 
partido político, na forma de seu estatuto, e 
comunicada à Justiça Eleitoral até o último dia útil do 
mês anterior ao repasse financeiro a que se refere.

§ 2° Os valores renunciados nos termos do 
caput, quando destinados ao Funcap, devem ser 
transferidos diretamente pela União a este fundo.

§ 3° A renúncia total dos recursos do Fundo 
Partidário segue o disposto na legislação vigente, 
com 0 retorno dos valores aos cofres públicos, salvo 
se 0 partido optar pela destinação integral ao 
Funcap, na forma do caput.

§ 4° A destinação de recursos ao Funcap nos 
termos deste artigo não exime o partido do 
cumprimento das demais obrigações legais e 
estatutárias relativas à aplicação dos recursos do 
Fundo Partidário não renunciados."

Art. 3° A Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 16-C.
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§ 17. Os partidos políticos podem optar por 
destinar os recursos renunciados, total ou 
parcialmente, na forma do § 16, ao Fundo Nacional 
para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil 
(Funcap), regido pela Lei n° 12.340, de 1° de 
dezembro de 2010.

§ 18. A renúncia de que trata o § 17 deve ser 
formalizada pelo órgão de direção nacional do 
partido político, na forma de seu estatuto, e 
comunicada à Justiça Eleitoral no mesmo prazo do § 
16.

§ 19. Os valores renunciados nos termos do § 
17, quando destinados ao Funcap, devem ser 
transferidos diretamente pela União a este fundo.

§ 20. A destinação de recursos ao Funcap nos 
termos deste artigo não exime o partido do 
cumprimento das demais obrigações legais e 
estatutárias relativas ã aplicação dos recursos do 
FEFC não renunciados." (NR)

Art. 4° A Lei n° 12.340, de 1° de dezembro de 2010, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 8°

IV -  ações destinadas ao combate de 
epidemias, pandemias e outras emergências de 
saúde pública que possam afetar significativamente 
a população:

(NR)
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“Art. 9°

ll-C -  valores oriundos da renúncia parcial ou 
total dos recursos pelos partidos políticos do Fundo 
Especial de Assistência Financeira aos Partidos 
Políticos (Fundo Partidário) e do Fundo Especial de 
Financiamento de Campanha (FEFC);

............. ” (NR)

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta 
Lei, no que couber, em especial quanto aos procedimentos de 
transferência e gestão dos recursos destinados ao Fundo Nacional 
para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil (Funcap).

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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Relatório de Registro de Presença

32^ Extraordinária - Semipresencial
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

TITU LA R ES S U PLEN TES

IVETE DA SILVEIRA 1. ALESSANDRO VIEIRA

GlORDANO 2. PROFESSORA DORINHA SEABRA PRESENTE

SERGIO MORO 3. ZEQUINHA MARINHO PRESENTE

VAGO 4. STYVENSON VALENTIM

MARCOS DO VAL 5. MARCIO BITTAR PRESENTE

PLÍNIO VALÉRIO PRESENTE 6. CONFÚCIO MOURA

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

TITU LA R ES S U PLEN TES

CID GOMES 1. FLAVIO ARNS

JUSSARA LIMA PRESENTE 2. VANDERLAN CARDOSO

MARA GABRILLI PRESENTE 3. VAGO

VAGO 4. VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

TITU LA R ES S U PLEN TES

JAIME BAGATTOLI 1. EDUARDO GIRÃO PRESENTE

MAGNO MALTA 2. r o m A r io PRESENTE

MARCOS ROGÉRIO 3. JORGE SEIF

ASTRONAUTA MARCOS PONTES PRESENTE 4. f lAv io  BOLSONARO PRESENTE

Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

TITU LA R ES S U PLEN TES

FABIANO CONTARATO 1. WEVERTON PRESENTE

ROGÉRIO CARVALHO PRESENTE 2. AUGUSTA BRITO

HUMBERTO COSTA 3. PAULO PAIM PRESENTE

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

TITU LA R ES S U PLEN TES

TEREZA CRISTINA 1. LAÉRCIO OLIVEIRA PRESENTE

DAMARES ALVES PRESENTE 2. MECIAS DE JESUS
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DECISÃO DA COMISSÃO

(SUG 8/2020)

NA 32^ REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A 

SENADORA DAMARES ALVES PASSA A PRESIDÊNCIA AO SENADOR 

PAULO PAIM. NA SEQÜÊNCIA, A COMISSÃO APROVA 0  

RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR 0  PARECER DA CDH 

FAVORÁVEL À SUGESTÃO, NA FORMA DO PROJETO DE LEI. A 

MATÉRIA PASSA A TRAMITAR C O M O  PROPOSIÇÃO DE AUTORIA  

DA CDH.

25 de junho de 2025

Senador Paulo Paim

Presidiu a reunião da Connissão de Direitos Hunnanos e 

Legislação Participativa
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S U G E S T Ã O  N °  8, D E  2020

Transferência imediata do orçamento do Fundo Partidário para ações de com^hate ao

COVID-19

Encerrada a instrução da matéria, que concluiu pela apresentação do Projeto de Lei 

n- 3.081, de 2025 (apresentado como conclusão do Parecer n- 49, de 2025-CDH), o projeto ficará 

perante a Mesa durante cinco dias úteis para recebimento de emendas, nos termos do art. 235, II, 

“f”, do Regimento Interno.

Prazo: de 2 7 / 6 / 2 0 2 5  a 3 /7 / 2 0 2 5 .
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PROJETO DE LEI 
N° 3086, DE 2025

Dispõe sobre as normas gerais de contratação de agentes públicos especiais, nos termos 

do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal.

AUTORIA: Senador Alessandro Vieira (MDB/SE)
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PROJETO DE LEI N° , DE 2025

(Do Sr. ALESSANDRO VIEIRA)

Dispõe sobre as normas gerais de contratação de 

agentes públicos especiais, nos termos do inciso IX 

do art. 37 da Constituição Federal.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei estabelece normas gerais de contratação de agentes públicos 
especiais pelas administrações diretas e autárquicas, incluídas as fundações de direito 
público, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, assegurando a 
aplicação dos princípios da administração pública.

§ 1° Para os efeitos desta lei, consideram-se agentes públicos especiais aqueles 
contratados para exercer atividade remunerada, em atendimento a necessidades 
temporárias de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da 
Constituição Federal.

§ 2° A  contratação de agentes públicos especiais será regida por esta Lei e pelas 
leis específicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no que forem 
compatíveis com esta Lei.

Art. 2° Independentemente dos casos previstos nas leis específicas, os agentes 
públicos especiais poderão ser contratados para atender a situações:

I - de emergência, urgência ou calamidade pública; e

II - em que o meio ordinário de preenchimento de cargo público não se justifica, 
consideradas as circunstâncias atuais e futuras da atividade, como transitoriedade, 
rotatividade e mudança demográfica, devidamente justificadas em ato próprio, que 
motivem a futura revisão da necessidade de trabalhadores permanentes na área.

1
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§ 1° A  contratação de agentes públicos especiais não poderá envolver o conjunto 
de atividades-fim reservadas às carreiras jurídicas, de fiscalização tributária, policial 
militar, de polícia judiciária e de guarda municipal, podendo envolver apoio parcial e 
acessório, ainda que com a mesma qualificação profissional.

§ 2° Na caracterização das situações a que se referem os incisos I e II do caput 
deste artigo, serão levados em consideração os estudos técnicos sobre necessidade e 
disponibilidade de força de trabalho, sobre a evolução demográfica da população atendida 
pelos serviços públicos e sobre a eventual necessidade de criação e preenchimento de 
cargos públicos efetivos.

§ 3° Para fins do disposto no § 2°, serão consideradas metas e percentuais para 
desestimular o crescimento e reduzir gradativãmente as contratações geradas por falhas 
administrativas, preferencialmente por meio de planejamento da política de pessoal em 
cada órgão ou entidade.

§ 4° A  Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística disponibilizará 
dados para os estudos referidos nos §§ 2° e 3° deste artigo, incluindo os necessários para 
melhor adequação da força de trabalho nos entes subnacionais.

Art. 3° E criado o Portal Nacional de Contratações por Tempo Determinado 
(PNTD), sítio eletrônico destinado a divulgação centralizada e obrigatória das 
contratações de agentes públicos especiais pelas administrações diretas e autárquicas, 
inclusive as fundações de direito público, incluídos:

I - inteiro teor dos atos convocatórios dos processos seletivos simplificados;

II - instrumentos de contrato com agentes públicos especiais, e seus termos 
aditivos, como condição de sua eficácia; e

III - informações sobre o número de agentes públicos especiais contratados em 
atividade, por área, atualizado anualmente.

§ 1° O PNTD deverá, entre outras funcionalidades, oferecer sistema de gestão 
compartilhada com a sociedade de informações referentes aos agentes públicos especiais 
de que trata esta Lei, permitindo o acompanhamento, avaliação, medição, comparação e 
divulgação dos seus resultados.

§ 2° O PNTD adotará o formato de dados abertos e observará as exigências 
previstas na Lei n° 12.527. de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso á Informação), 
devendo ainda promover a transparência ativa, em meio de fácil acesso e na forma de 
dados abertos, sistematizados, das informações de interesse coletivo ou geral referentes 
aos agentes públicos especiais de que trata esta Lei.
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§ 3° Consideram-se de interesse coletivo ou geral, para fins do disposto no 
parágrafo anterior, no mínimo, as seguintes informações:

I - número, em cada unidade do órgão ou da entidade, de agentes públicos 
especiais;

II - identificação nominal de cada ocupante dos postos a que se refere o inciso I;

III - valores percebidos a qualquer título por cada ocupante dos postos a que se 
refere o inciso I; e

IV - dados agregados de identificação étnico-racial e de gênero, idade, 
escolaridade e tempo de serviço público dos ocupantes dos postos a que se refere o inciso 
I.

Art. 4° O PNTD será mantido pela União e gerido segundo diretrizes estabelecidas 
por um Comitê de Orientação a ser presidido por representante indicado pelo Presidente 
da República e composto de:

1 - 3  (três) representantes da União indicados pelo Presidente da República;

II - 2 (dois) representantes dos Estados e do Distrito Federal indicados pelo 
Conselho Nacional de Secretários de Estado da Administração; e

III - 2 (dois) representantes dos Municípios indicados pela Confederação Nacional 
de Municípios.

Art. 5° Sem prejuízo do dispostos nos arts. 3° e 4° desta Lei, os órgãos e entidades 
contratantes deverão instituir ou participar de sítio eletrônico oficial para transparência e 
divulgação complementar, bem como para a realização das respectivas contratações.

§ 1° Desde que mantida a integração com o PNTD, as contratações poderão ser 
realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa jurídica de direito privado, 
na forma de regulamento.

§ 2° O sistema a que se refere o caput deste artigo contará com a participação dos 
órgãos de gestão, de controle interno e de advocacia pública e será organizado e 
atualizado por atos normativos do Poder Executivo, sempre precedidos de consulta 
pública.

§ 3° N o prazo e condições estabelecidos em ato do Poder Executivo, os órgãos e 
entidades fornecerão, ao sistema a que se refere o caput, informações completas sobre 
suas contratações.

3

A s s in a d o  e le trn n irsm Q n tQ  nn r  9Qn AlQQQsnHrn \/ÍQÍrs

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-iegis/6752699693
Avulso do PL 3086/2025 [4 de 12]

S
F

/2
55

29
.9

07
8

8-
21

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 94524F42006D5618. 

00100.120618/2025-23

https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-iegis/6752699693


44 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 27 Junho 2025

SENADO FEDERAL 

G a b in e te  d o  S e n a d o r  A le s s a n d r o  V ie i r a

Alt. 6° A  partir de 1° de janeiro do terceiro ano após a publicação desta Lei, serão 
proibidos de efetuar contratações nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição 
Federal os órgãos e entidades ainda não integrados ao PNTD e que não tenham sistema 
administrativo próprio que acompanhe, avalie, meça e divulgue os seus resultados.

Parágrafo único. Excepcionam-se da proibição disposta no caput as situações de 
emergência, não podendo as contratações ter prazo superior a 120 (cento e vinte) dias.

Art. 7° A  contratação dos agentes públicos especiais de que trata esta Lei será 
efetivada mediante contratos individuais com tempo determinado.

Parágrafo único. Os litígios envolvendo os contratos de que trata o caput serão 
resolvidos pela Justiça comum.

Art. 8° São requisitos gerais para ser contratado como agente público especial:

I - idoneidade moral e reputação ilibada;

II - perfil profissional ou formação acadêmica compatível com a atividade; e

III - não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do 
caput do art. 1° da Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990.

Art. 9° Os prazos máximos dos contratos observarão o disposto nas leis 
específicas, não podendo, em nenhuma hipótese, superar 6 (seis) anos.

Parágrafo único. E admitida a prorrogação dos contratos, desde que o prazo total 
não exceda o previsto no caput deste artigo ou os limites das leis específicas.

Art. 10. Na condição de agentes públicos especiais, os contratados nos termos 
desta Lei ficarão sujeitos a regime diferenciado, sem prejuízo das restrições e 
responsabilidades próprias do exercício da atividade pública, sendo seus direitos e 
vantagens limitados ao previsto na forma da lei específica a seu regime.

§ 1° A  avaliação sobre a atuação, diligência e assiduidade dos agentes públicos 
especiais contratados, vinculada a métricas de produtividade, bem como ás competências 
e habilidades dos contratados, será considerada para eventuais prorrogações, para 
extinção do contrato antes do término da sua vigência e para a concessão de aumentos 
reais de remuneração.

§ 2° Será inválida a decisão administrativa que estender, aos agentes públicos 
especiais contratados, o direito á estabilidade ou outros direitos e vantagens peculiares da 
condição de servidor público, inclusive em regime de emprego público.
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§ 3° O exercício de funções semelhantes não equipara os agentes públicos 
especiais contratados aos servidores públicos de que trata o § 2°, mesmo para fins 
financeiros ou de outras vantagens.

Art. 11. São direitos mínimos dos agentes públicos especiais contratados nos 
termos desta Lei, sem prejuízo de outros estabelecidos nas leis específicas:

I - décimo terceiro salário proporcional;

II - gozo de férias nas hipóteses de contratos com prazo superior a 12 (doze)
meses;

III - indenização e adicional de férias proporcionais ao tempo de serviço prestado;

IV - repouso semanal remunerado;

V - estabilidade à gestante;

VI - aviso prévio mínimo de 30 dias no caso de extinção antecipada de contrato 
vigente há 12 (doze) meses ou mais;

VII - remuneração total não inferior ao piso salarial profissional ou salário mínimo 
estabelecidos em virtude de lei nacional ou, quando for o caso, em virtude de lei estadual, 
nos termos da Lei Complementar 103, de 14 de julho de 2000;

VIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 
perigosas, na forma da lei.

Art. 12. Os agentes públicos especiais terão, durante o período dos respectivos 
contratos, direito, no mínimo, ás seguintes licenças ou afastamentos, sem prejuízo de 
outros estabelecidos nas leis específicas:

I - por gestação, por 120 (cento e vinte) dias consecutivos;

II - paternidade, a partir da data do nascimento, da adoção ou guarda judicial, nos 
termos do § 1° do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

III - casamento, por 3 (três) dias consecutivos;

IV - falecimento do cônjuge, companheiro, pais, filhos e irmãos, por 2 (dois) dias 
consecutivos;

V - para tratamento de sua saúde ou por motivos de acidente ocorrido em serviço 
ou doença profissional.
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Parágrafo único. Os dias de licença ou afastamento devem ser descontados para 
fins do cumprimento do prazo máximo admitido nesta Lei para vigência do contrato.

Art. 13. Os agentes públicos especiais contratados nos termos desta Lei vincular- 
se-ão obrigatoriamente ao Regime Geral de Previdência Social.

Art. 14. O contrato com agente público especial extinguir-se-á, sem direito á 
indenização:

I - pelo término do prazo contratual;

II - por iniciativa do contratado, cumprindo nesta hipótese a prévia comunicação 
á contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

III - em virtude de avaliação que considere não recomendável a permanência do 
vínculo contratual, nos termos do § 1° do art. 10;

IV - pela extinção ou conclusão dos serviços contratados;

V - por casos fortuitos ou de força maior, que impeçam o prosseguimento do 
contrato; ou

VI - por descumprimento das obrigações contratuais, apurado regularmente e 
ouvido o contratado.

Art. 15. Ressalvadas as hipóteses do inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal, 
é vedada a contratação como agente público especial de pessoa que já seja servidora 
pública, de qualquer esfera federativa, ainda que em cargo em comissão, ou empregada 
pública.

Art. 16. Os agentes públicos especiais contratados não poderão:

I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato;

II - ser nomeados ou designados, ainda que a título precário ou em substituição, 
para o exercício de cargos em comissão ou funções de confiança, salvo na hipótese de 
prévia extinção de seus contratos;

III - ser novamente contratados para o mesmo serviço ou função, vinculado ao 
mesmo órgão, com fundamento nesta Lei, antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses 
do encerramento de seus contratos anteriores, salvo na hipótese de emergência que não 
tenha como ser atendida por outros contratados.

Art. 17. Havendo candidatos aprovados em concurso público vigente, não será 
admitida a contratação de agentes públicos especiais com base nesta Lei para o mesmo

6
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serviço ou função, salvo quando indispensável para suprir o afastamento temporário de 
servidor permanente.

Parágrafo único. Excepcionalmente, se houver estudo que aponte a 
desnecessidade de provimento em cargo efetivo durante o prazo de vigência de concurso 
público, o aprovado terá direito de optar por ser contratado como agente público especial, 
nos termos desta Lei, ficando proibida a abertura de novo concurso público para 
provimento de cargo efetivo nos 2 (dois) anos seguintes.

Art. 18. A  contratação direta de agentes públicos especiais poderá ocorrer:

I - por emergência ou calamidade pública; ou

II - quando, pela natureza da atividade, a contratação deva considerar a notória 
capacidade técnica ou científica do agente público especial, observadas as condições 
dispostas nas leis específicas.

Parágrafo único. O processo de contratação direta, sem processo seletivo 
simplificado, deverá ser instruído com as justificativas de sua adoção e do critério de 
escolha do agente.

Art. 19. Em qualquer hipótese de contratação direta é vedada a escolha de:

I - parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau, bem como amigos íntimos:

a) dos dirigentes da entidade contratante;

b) dos dirigentes do órgão em que exercerão suas funções; e

c) de qualquer agente político da esfera político-administrativa a que se vincula a 
entidade contratante;

II - dirigente estatutário de partido político, ainda que licenciado do cargo;

III - titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da federação, ainda 
que licenciado do cargo;

IV - pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de 
estrutura decisória de partido político;

V - pessoa que exerça cargo em organização sindical relacionada á atividade 
contratada; e

VI - parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas mencionadas 
nos incisos II a V deste artigo.
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Alt. 20. O processo seletivo simplificado para contratação de agentes públicos 
especiais será regulado por lei ou regulamento do Poder Executivo de cada esfera 
federativa, observadas as seguintes regras:

I - o processo seletivo será estruturado de modo a reduzir seu tempo de duração, 
simplificar a participação de interessados, aumentar as opções de candidatos e de perfis, 
racionalizar custos, assegurar o preenchimento tempestivo das vagas e a seleção de 
pessoas com antecedentes adequados;

II - poderá se destinar á simples inclusão em cadastro, permanentemente aberto, 
sendo as contratações realizadas pela ordem de classificação.

Parágrafo único. O regulamento a que se refere o caput, a ser editado com consulta 
pública prévia, poderá utilizar regras da Lei n° 14.965, de 9 de setembro de 2024 (Lei de 
Concursos Públicos).

Art. 21. A  utilização, nas redes de ensino dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, de agentes públicos especiais contratados, terá por objetivo atender ás 
necessidades públicas diretamente vinculadas á implantação, continuidade, 
transformação e qualidade dos serviços educacionais.

§ 1° Incluem-se no disposto no caput deste artigo as necessidades eventuais como 
insuficiência, ausência, afastamento ou impedimento de docentes ou pessoal de apoio.

§ 2° Incluem-se também no disposto no caput deste artigo, nos limites das leis 
próprias aplicáveis, as necessidades específicas de excepcional interesse público 
decorrentes de transições:

I  -  d e m o g rá f ic a s ;

II - nos índices de reprovação e abandono;

III - curriculares; e

IV - da escola parcial para a escola em tempo integral.

§ 3° O piso salarial profissional será aplicado aos agentes públicos especiais 
contratados para as funções de que trata a Lei n° 11.738, de 16 de julho de 2008 (Lei do 
Piso Nacional do Magistério).

Art. 22. As interpretações, aplicações e controles relativos ás contratações a que 
se refere o inciso IX do art. 37 da Constituição Federal serão orientadas pelo 
experimentalismo jurídico responsável, devendo contribuir para a qualidade dos serviços 
estatais, a eficiência e eficácia administrativa, a impessoalidade, o planejamento da força
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de trabalho no setor público e a modernização do direito administrativo dos recursos 
humanos.

Art. 23. Esta lei não se aplica às empresas públicas e sociedades de economia
mista.

Parágrafo único. Nas hipóteses em que esta Lei os dispensa, também não será 
exigivel concurso público ou processo seletivo simplificado para as contratações 
destinadas a atender ás necessidades temporárias de excepcional interesse público 
próprias das empresas públicas, sociedades de economia mista e suas subsidiárias, bem 
como das fiandações estatais de direito privado da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios.

Art. 24. Esta lei entra em vigor no dia 1° de janeiro do segundo ano após a sua 
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei visa estabelecer uma norma geral nacional sobre a 

contratação por tempo determinado no setor público, nos termos do inciso IX do art. 37 

da Constituição Federal, diante da crescente utilização dessa modalidade contratual em 

todas as esferas da federação.

O Projeto tem como premissas fundamentais: (i) garantir direitos aos contratados, 

impedindo o tratamento precarizado; (ii) garantir a fiexibilidade necessária á gestão 

pública, sem abrir mão da legalidade e da impessoalidade; e (iii) respeitar a competência 

dos entes federativos para definir hipóteses específicas de contratação;

O projeto de Lei não pretende substituir o regime estatutário ou celetista, 

tampouco permitir a atuação em funções exclusivas de Estado, como as desempenhadas 

por carreiras jurídicas, de segurança pública ou de fiscalização tributária, conforme 

entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal. Busca, sim, viabilizar a 

contratação planejada de agentes públicos especiais, seja para responder a emergências 

(como pandemias), seja para executar projetos com duração determinada, quando não se 

justificar o meio ordinário de a administração suprir a força de trabalho, em razão de 

circunstâncias atuais e futuras da atividade, devidamente justificadas. E o caso, por 

exemplo, quando, por situação de transitoriedade, rotatividade e tendência de diminuição 

demográfica, a necessidade de trabalhadores permanentes da administração precisa ser 

repensada, considerando o planejamento futuro da força de trabalho.

9
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A proposta reconhece o papel fundamental da transparência e do controle social 

sobre essas contratações. Por isso, institui o Portal Nacional de Contratações por Tempo 

Determinado (PNTD) (art. 3°), garantindo ampla divulgação dos dados contratuais em 

formato de dados abertos e compativel com a Lei de Acesso à Informação. Também 

define critérios rigorosos para a contratação direta (arts. 18 e 19), vedando práticas de 

nepotismo e conflitos de interesse politico-partidário.

Adicionalmente, assegura a vedação à contratação temporária em detrimento de 

concursos vigentes (art. 17), bem como garante direitos fundamentais aos contratados, 

como décimo terceiro proporcional, férias, estabilidade á gestante, licença-matemidade e 

licença-paternidade.

O texto dedica especial atenção ao campo educacional, que apresenta alarmantes 

Índices de contratações temporárias, tanto nas redes de ensino estaduais e quanto nas 

municipais, reconhecendo as especificidades das transições curriculares, demográficas e 

estruturais vivenciadas por essas redes (art. 21).

Essa proposta legislativa está ancorada em diagnósticos empiricos e jurídicos 

consolidados, conta com o respaldo de diversas entidades do setor público e da sociedade 

civil[l], e atende á necessidade de modernização do regime de contratações temporárias 

no Brasil. Espera-se, com sua aprovação, reduzir desigualdades, mitigar judicializações 

indevidas, proteger os direitos dos contratados e assegurar serviços públicos mais 

eficazes, continuos e de qualidade. Diante da densidade normativa que envolve o tema 

das contratações temporárias e da importância de garantir os direitos dos trabalhadores, 

submetemos á consideração desta Casa este Projeto de Lei, contando com o apoiamento 

dos nobres pares para o aperfeiçoamento e a aprovação.

Sala das sessões.

Senador ALESSANDRO VIEIRA (MDB/SE)

[1] Destacam-se as brilhantes contribuições do Movimento Pessoas a Frente e da Sociedade 
Brasileira de Direito Público (sbdp), que através de estudos, seminários e notas técnicas 
ofereceram importantes subsídios ao trabalho legislativo.
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extinção das cláusulas resolutivas constantes de títulos de domínio para 2.500 hectares.
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Gabinete do Senador Jaime Bagattoli

PROJETO DE LEI N" , DE 2025

Altera a Lei n° 14.757, de 19 de dezembro de 2023, 

para ampliar o limite de área para a extinção das 

cláusulas resolutivas constantes de títulos de 

domínio para 2.500 hectares.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1“ O artigo 2° da Lei n° 14.757, de 19 de dezembro de 2023, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 15-A...

( . . . )

II - área total por proprietário ou possuidor não superior a 
2.500 (dois mil e quinhentos) hectares;

..." (NR)

Art. 2“ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei n° 14.757, de 19 de dezembro de 2023, que alterou a Lei n° 11.952/2009, 

representou um avanço significativo ao dispor sobre a extinção de cláusulas resolutivas 

constantes de títulos fiandiários, buscando conferir maior segurança jurídica no campo. No  

entanto, ao estabelecer no inciso II do art. 16-A um limite de 15 módulos fiscais para a 

extinção dessas cláusulas, a referida lei restringiu o alcance de seus beneficios, contemplando 

majoritariamente as pequenas e médias propriedades rurais.

Senado Federal -Anexo 2, Ala Teotônio Vilela, Gabinete 23 - Praça dos Três Poderes -  CEP 70165-900 -  Brasília DF
Gabinete do Senador Jaime Bagattoli -Telefone: +55 (61) 3303-2714
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E fundamental que a legislação fundiária no Brasil promova a desburocratização 

e a segurança jurídica para todos os produtores rurais que ocupam terras de boa-fé, 

independentemente do tamanho de suas propriedades. O limite de 2.500 hectares, já previsto 

no § 1° do art. 6° da Lei n° 11.952/2009, e que se alinha com o limite constitucional para a 

regularização de glebas públicas federais sem a necessidade de anuência do Congresso 

Nacional (art. 188, §1°), deve ser o adotado para a extinção das cláusulas resolutivas.

A  ampliação desse limite para 2.500 hectares permitirá que um universo maior 

de propriedades rurais, incluindo as consideradas grandes propriedades, possam ser 

beneficiadas pela extinção das cláusulas resolutivas, garantindo-lhes o pleno direito de 

propriedade e acesso a políticas públicas essenciais, como assistência técnica, crédito e seguro 

rural. Atualmente, a não regularização fundiária, especialmente na Amazônia Legal, gera 

dificuldades econômicas, restrições ao crédito e subutilização agronômica do solo, além de 

criar "terras de ninguém" propícias a delitos ambientais e grilagem.

A regularização fundiária é um instrumento crucial para o ordenamento 

territorial, o combate ao desmatamento ilegal e a proteção ambiental, uma vez que vincula o 

proprietário ao cumprimento das obrigações do Código Florestal, como a preservação de até 

80% da propriedade na Amazônia Legal. A  titulação permite a identificação e 

responsabilização de quem causa dano ambiental. Além disso, a área passível de regularização 

na Amazônia Legal representa apenas uma pequena porcentagem da área total da região, e a 

titulação de terras comprovadamente promove a proteção ambiental e a segurança jurídica.

Dessa forma, a unificação do limite para 2.500 hectares para a extinção das 

cláusulas resolutivas garantirá maior uniformidade e eficácia á política de regularização 

fundiária, promovendo a segurança jurídica e impulsionando o desenvolvimento sustentável 

no campo brasileiro.

Sala das Sessões, de junho de 2025

JAIME BAGATTOLI
Senador da República
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LEGISLAÇAO CITADA
- Lei n° 11.952, de 25 de Junino de 2009 - LEI-11952-2009-05-25 - 11952/09
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SENADO FEDERAL

PROJETO DE LEI 
N° 3088, DE 2025

Altera o Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezem bro de 1940 (Código Penal), para vedar a 

aplicação de atenuante de idade ao autor do crime de feminicídio.

AUTORIA: Senador Jorge Kajuru (PSB/GO)
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador Jorge Kajuru

PROJETO DE LEI N° , DE 2025

Altera o Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), para vedar a aplicação de 
atenuante de idade ao autor do crime de 
feminicídio.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1“ O art. 65 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 -  Código Penal, passa a viger com a seguinte alteração:

“ A rt. 65....................................................

Parágrafo único. Não se aplica a circunstância atenuante 
prevista no inciso I do caput deste artigo ao autor do crime previsto 
no art. 121-A desta Lei.” (NR)

Art. 2“ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Atlas da Violência 2025, produzido pelo Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada (Ipea), informa que, “em mais um ano, os dados do 
sistema de saúde revelam números elevados de homicídio e de agressões a 
mulheres, evidenciando a continuidade desse fenômeno estrutural”.

Segundo o referido relatório, “nos últimos onze anos (2013- 
2023), 47.463 mulheres foram assassinadas no Brasil, conforme registro do 
sistema de saúde”, sendo que “somente em 2023, os registros apontam para
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3.903 mulheres vítimas de homicidio, o que eqüivale a uma taxa de 3,5 
mulheres por grupo de 100 mil habitantes do sexo feminino”.

Por fim, ressalta ainda o relatório que “dos dados mais recentes 
indicam uma estagnação preocupante: entre 2022 e 2023, a taxa de 
homicidios femininos permaneceu inalterada, enquanto a taxa geral recuou 
2,3%”, o que indica que, “apesar da tendência geral de queda nos homicidios, 
a violência letal contra as mulheres não tem acompanhado o mesmo ritmo 
de redução, apontando para desafios persistentes em seu combate”.

Não podemos mais admitir números como esses. O feminicidio 
é considerado um crime de ódio motivado pelo gênero, além de ser um delito 
covarde praticado contra uma vitima que, não raras vezes, possui capacidade 
inferior de resistência. Sendo assim, é necessário que este Parlamento 
promova o aperfeiçoamento da legislação no sentido de prevenir e punir de 
forma efetiva esse tipo de conduta.

Nesse diapasão, verificamos que o inciso I do art. 65 do Código 
Penal (CP), atenua a pena do criminoso que, na data do crime, for menor de 
vinte e um anos, ou, na data da sentença, maior de setenta anos de idade.

Tal dispositivo foi instituido pela Lei n° 7.209, de 11 de julho 
de 1984, que promoveu a reforma da parte geral do CP, em um outro 
contexto de violência, especialmente aquela praticada contra a mulher.

Ademais, nessa época, era vigente a Lei n° 3.071, de 1° de 
janeiro de 1916 (Código Civil de 1916), que disciplinava que eram 
relativamente incapazes os maiores de dezesseis anos e os menores de vinte 
e um anos.

Atualmente, não se justifica mais a concessão desse beneficio. 
A Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil vigente), estabelece 
que os maiores de dezoito anos são plenamente capazes, à semelhança do 
que acontece com a imputabilidade penal, que também é a partir dos dezoito 
anos de idade.

Dessa forma, se o infrator da lei entre dezoito e vinte e um anos, 
por presunção legal, é plenamente capaz de entender o caráter ilicito de seus 
atos, tanto no âmbito civil quanto na seara penal, deve responder da mesma 
forma que os maiores de vinte e um anos, não se justificando mais a 
concessão do beneficio previsto no inciso I do art. 65 do CP.
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No mesmo sentido, não há qualquer sentido lógico em se 
atenuar a pena daquele que é maior de setenta anos na data da sentença, que, 
neste caso, pode ter praticado o crime muitos anos antes de sua condenação.

Não podemos esquecer que a violência contra a mulher pode ser 
praticada por homem de qualquer idade, tendo em vista a inferior capacidade 
de resistência física da vitima, não se justifícando, portanto, a concessão de 
qualquer benefício etário em favor do agente.

Diante do exposto, apresentamos o presente projeto de lei para 
impedir a aplicação da atenuante prevista no inciso I do art. 65 do CP ao 
crime de feminicidio constante do art. 121-A do mesmo diploma legal. A 
punição adequada é essencial para desencorajar os agressores e promover a 
justiça, proporcionando um ambiente seguro para todas as mulheres.

Feitas essas considerações, esperamos contar com o decisivo 
apoio dos nobres Pares para a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões,

Senador JORGE KAJURU
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LEGISLAÇÃO CITADA
- Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de Dezembro de 1940 - Código Penal (1940) - 2848/40
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SENADO FEDERAL

PROJETO DE LEI 
N° 3092, DE 2025

Altera a Lei n° 10.825, de 22 de dezem bro de 2003 (Estatuto do Desarmamento), para 

ins t itu ir  program a específico de desarm am ento  vo lun tá rio  vo ltado a residências com 

histórico de violência doméstica e familiar.

AUTORIA: Senadora Augusta Brito (PT/CE)
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SENADO FEDERAL

G abinete da Senadora A ugusta  Brito

PROJETO DE LEI N° , DE 2025

Altera a Lei n° 10.826, de 22 de dezembro de 2003 
(Estatuto do Desarmamento), para instituir programa 
específico de desarmamento voluntário voltado a 
residências com histórico de violência doméstica e 
familiar.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1“ A Lei n° 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a 
vigorar com o seguinte acréscimo:

“ Art. 3 1 ..........................................................................................

Parágrafo único. Cabe ao Poder Público promover programas 
específicos de desarmamento voluntário voltados a residências em que 
haja histórico de violência doméstica e familiar, nos termos da Lei n° 
11.340, de 7 de agosto de 2006, mediante a realização de campanhas de 
orientação, concessão de incentivo á entrega de armas e articulação com  
a rede de proteção á mulher.” (NR)

Art. 2“ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Estatuto do Desarmamento (Lei n° 10.826, 22 de dezembro de 
2003) prevê, em seu art. 31, a possibilidade de entrega voluntária de armas de 
fogo á autoridade competente, mediante indenização.

Senado Federal -  Anexo II, Ala Teotônio Vilela, Gabinete 14 - Zona Cívico-Administrativa -  Brasília, DF -  70165-900
(61) 3303-5940 -  sen.augustabrito@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL

G abinete da Senadora A ugusta  Brito

Essa política teve impactos significativos na redução da circulação 
de armas em periodos anteriores, mas não agrega estratégias especificas para o 
enfrentamento da violência armada no ambiente doméstico e familiar.

A presente proposta visa criar base legal para a implementação de 
programas direcionados ao desarmamento voluntário em contextos de violência 
doméstica e familiar, com fundamento na Lei n° 11.340, de 2006 (Lei Maria da 
Penha). Trata-se de medida de caráter preventivo e protetivo, voltada a reduzir 
os riscos que a presença de armas representa para mulheres em situação de 
vulnerabilidade.

Ao estabelecer que cabe ao Poder Público desenvolver programas 
com essa finalidade, o projeto direciona as campanhas de orientação e incentivo 
á entrega voluntária de armas a familias marcadas por episódios de violência, 
além de possibilitar a articulação com a rede de proteção á mulher, para 
viabilizar o desenho de politicas públicas especificas, focalizadas e 
intersetoriais, com ênfase na prevenção de feminicidios.

Embora a politica de desarmamento já esteja prevista na norma em 
vigor, a focalização em contextos de violência doméstica é uma inovação 
necessária, que contribui para o cumprimento dos compromissos internacionais 
assumidos pelo Brasil, especialmente com o Programa de Ação das Nações 
Unidas sobre Armas Pequenas e Leves, adotado pela Organização das Nações 
Unidas em 2001, que recomenda ações voltadas á proteção de populações 
vulneráveis contra a violência armada.

A proposição pode se converter, caso aprovada, em instrumento 
jurídico legitimo, realista e urgente voltado á erradicação do acesso a armas de 
fogo em ambientes marcados por conflito e agressão, fortalecendo a prevenção 
de feminicidios e outras formas graves de violência.

Diante do exposto, peço o apoio de todos e todas á aprovação desta
matéria.

Sala das Sessões,

Senadora AUGUSTA BRITO
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LEGISLAÇÃO CITADA
- Lei n° 10.825, de 22 de Dezembro de 2003 - Estatuto do Desarmamento (2003) - 

10825/03
h ttps ://no rm as.leg .b r/?u rn=urn :lex :b r:federa l:le i:2003;10826

- Lei n° 11.340, de 7 de Agosto de 2005 - Lei Maria da Penlia (2005) - 11340/05
h ttps ://no rm as .leg .b r/?u rn=u rn :lex :b r:federa l:le i:2006 ;11340

Avulso do PL 3092/2025 [4 de 4]

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 94524F42006D5618. 

00100.120618/2025-23

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2003;10826
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2006;11340


27 Junho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 65

SENADO FEDERAL

PROJETO DE LEI 
N° 3093, DE 2025

Altera a Lei n° 10.825, de 22 de dezem bro de 2003 (Estatuto do Desarmamento), para 

dete rm inar a suspensão imediata do certificado de registro e do porte de arma de fogo 

em decorrência da concessão de medida protetiva de urgência.

AUTORIA: Senadora Augusta Brito (PT/CE)
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SENADO FEDERAL

G abinete da Senadora A ugusta  Brito

PROJETO DE LEI N° , DE 2025

Altera a Lei n° 10.826, de 22 de dezembro de 2003 
(Estatuto do Desarmamento), para determinar a 
suspensão imediata do certificado de registro e do 
porte de arma de fogo em decorrência da concessão 
de medida protetiva de urgência.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1“ A Lei n° 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 10-A:

“ Art. 10-A. A  concessão de medida protetiva de urgência, nos 
termos da Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006, implicará, de forma 
imediata, a suspensão da eficácia do certificado de registro de arma de 
fogo e, se for o caso, do porte de arma de fogo, devendo ser determinada 
a apreensão do armamento pela autoridade competente.”

Art. 2“ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O projeto de lei ora apresentado tem por finalidade aprimorar a 
eficácia das medidas protetivas de urgência previstas na Lei Maria da Penha 
(Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006), com foco especial na restrição ao 
acesso a armas de fogo por agressores em contexto de violência doméstica e 
familiar.
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SENADO FEDERAL

Gabinete da Senadora Augusta Brito

Ocorre que, embora o inciso I do art. 22 da referida Lei já preveja 
que o juiz poderá determinar a suspensão da posse ou a restrição do porte de 
armas, tal previsão, que depende de uma decisão expressa do magistrado, não 
deixa expresso que a medida gera, de forma automática, os efeitos 
administrativos correspondentes á suspensão do certificado de registro ou á 
apreensão imediata do armamento.

Com a alteração que promovemos no Estatuto do Desarmamento 
(Lei n° 10.816, de 22 de dezembro de 2003), buscamos estabelecer, de modo 
claro e vinculante, que a concessão da medida protetiva suspende o direito á 
posse e ao porte de arma de fogo, independentemente de solicitação especifica 
do Ministério Público ou da vitima, resulta, portanto, na apreensão imediata da 
arma, assegurando a proteção da mulher em situação de risco.

Trata-se de medida que confere força imediata á decisão judicial, 
evitando omissões, atrasos ou lacunas administrativas que possam 
comprometer a integridade da vitima -  especialmente em contextos de urgência 
e risco iminente.

A iniciativa está plenamente alinhada com os compromissos 
internacionais firmados pelo Brasil em matéria de proteção aos direitos das 
mulheres e controle responsável de armas de fogo, como a Convenção de 
Belém do Pará, que exige dos Estados ações efetivas e imediatas para prevenir 
a violência baseada em gênero, e o Tratado sobre o Comércio de Armas, que 
impõe o dever de prevenir o uso abusivo de armamentos em casos de violação 
de direitos humanos.

Diante do exposto, conto com o apoio de todos e todas á aprovação 
desta matéria.

Sala das Sessões,

Senadora AUGUSTA BRITO
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PROJETO DE LEI 
N° 3097, DE 2025

Altera a Lei n° 10.825, de 22 de dezem bro de 2003 (Estatuto do Desarmamento), para 

vedar a posse e o porte de armas de fogo a pessoas indiciadas em inquérito  policial por 

crimes de violência doméstica e fam iliar contra a mulher.

AUTORIA: Senadora Augusta Brito (PT/CE)

Página da matéria

Avulso do PL 3097/2025 [1 de 5]

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 94524F42006D5618. 

00100.120618/2025-23



70 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 27 Junho 2025

SENADO FEDERAL

G abinete da Senadora A ugusta  Brito

PROJETO DE LEI N° , DE 2025

Altera a Lei n° 10.826, de 22 de dezembro de 2003 
(Estatuto do Desarmamento), para vedar a posse e o 
porte de armas de fogo a pessoas indiciadas em 
inquérito policial por crimes de violência doméstica e 
familiar contra a mulher.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1“ A Lei n° 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a 
vigorar com o seguinte acréscimo:

“ Art. 4 " .......................................................................................

IV -  não constar como indiciado em inquérito policial 
por crime cometido com violência ou grave ameaça, em 
contexto de violência doméstica e familiar contra a mulher, 
nos termos da Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006.

.............................................................................................................” (NR)

Art. 2“ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Estatuto do Desarmamento (Lei n° 10.826, de 22 de dezembro 
de 2003) estabelece, entre os requisitos para a aquisição de armas de fogo, a 
inexistência de antecedentes criminais e de processos por crimes dolosos._____
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No entanto, essa previsão não alcança, de forma explicita, as 
situações em que o interessado esteja sendo indiciado em inquérito policial por 
crime de violência doméstica e familiar contra a mulher.

Constatada essa importante lacuna, o projeto ora apresentado 
busca aperfeiçoar a norma, ao antecipar a atuação do Estado diante de situações 
de risco, proibindo a concessão de posse e porte de arma de fogo a pessoas já 
formalmente indiciadas por crimes praticados com violência ou grave ameaça 
no âmbito da violência doméstica. Trata-se de medida preventiva e cautelar, 
com foco na proteção da mulher e na preservação da vida, ainda que anterior à 
condenação definitiva.

O indiciamento, por sua natureza, resulta de um juizo técnico da 
autoridade policial sobre a existência de indicios suficientes de autoria e 
materialidade do delito. Quando se trata de violência contra a mulher, esse 
indiciamento já representa, frequentemente, um cenário de alto risco, que 
justifica a adoção de medidas mais rigorosas quanto ao acesso a armas. Com a 
medida, amplia-se a efetividade das medidas protetivas listadas no art. 22 da 
Lei Maria da Penha (Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006).

Além de ser coerente com as normas brasileiras, a proposta 
também guarda consonância com tratados e convenções internacionais dos 
quais o Brasil é signatário, e que impõem obrigações quanto ao controle 
responsável de armas de fogo e á prevenção da violência de gênero.

Dentre essas normas, destaca-se o Tratado sobre o Comércio de 
Armas (Arms Trade Treaty -  ATT), incorporado ao ordenamento juridico 
interno brasileiro pelo Decreto n° 11.173, de 15 de agosto de 2022, que 
determina a avaliação rigorosa, por parte dos Estados, dos riscos de que as 
armas transferidas sejam usadas para cometer ou facilitar violações de direitos 
humanos, inclusive violência de gênero.

Além desse Tratado, citamos também o Programa de Ação das 
Nações Unidas para Prevenir, Combater e Erradicar o Tráfico Ilicito de Armas 
Pequenas e Leves, aprovado por consenso na Conferência de 2001, que 
recomenda medidas de controle interno rigoroso sobre aquisição e posse de 
armas como forma de proteger populações vulneráveis.
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A inclusão do indiciamento por violência doméstica como 
impedimento legal à posse e ao porte de armas de fogo reforça o compromisso 
assumido pelo Brasil perante esses marcos normativos internacionais, ao 
mesmo tempo em que assegura maior coerência entre as politicas de segurança 
pública e os mecanismos de proteção às mulheres.

E importante destacar que a alteração ora proposta ao Estatuto do 
Desarmamento não implica presunção de culpa, mas a adoção de uma medida 
protetiva de caráter administrativo, voltada à segurança pública e à integridade 
das vitimas potenciais.

Diante do exposto, conclamo a todos e todas à aprovação deste
projeto.

Sala das Sessões,

Senadora AUGUSTA BRITO
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PROJETO DE LEI 
N° 3098, DE 2025

Altera a Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2005 (Lei Maria da Penha), para estabelecer a 

obrigatoriedade de comunicação form al da existência de arma de fogo sob posse, porte 

ou acesso do agressor.

AUTORIA: Senadora Augusta Brito (PT/CE)
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PROJETO DE LEI N° , DE 2025

Altera a Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei 
Maria da Penha), para estabelecer a obrigatoriedade 
de comunicação formal da existência de arma de fogo 
sob posse, porte ou acesso do agressor.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1“ O art. 18 da Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a 
vigorar com o seguinte acréscimo:

“ Art. 18...........................................................................................

Parágrafo único. Constatada a existência de arma de fogo sob 
posse, porte ou acesso do agressor, a autoridade policial deverá registrar 
essa informação de forma circunstanciada e comunicá-la, de imediato, 
ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, com vistas á adoção das 
providências legais cabíveis, inclusive quanto á apreensão do 
armamento.” (NR)

Art. 2“ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), é 
um marco jurídico de proteção às mulheres em situação de violência doméstica 
e familiar. Dentre as medidas protetivas de urgência previstas no seu art. 22,
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consta a possibilidade de o juiz suspender aposse ou restrição do porte de armas 
de fogo em relação ao agressor.

No entanto, a legislação não estabelece, de forma expressa, a 
obrigatoriedade de comunicação formal e imediata por parte da autoridade 
policial quanto à existência de arma de fogo em posse, porte ou acesso do 
suposto agressor no momento do registro da ocorrência.

Por isso, esta proposição promove a alteração da referida Lei, no 
que se refere às providências cabiveis ao juiz, com o objetivo de garantir que, 
desde os primeiros atos da autoridade policial, seja feita a devida apuração e 
comunicação do acesso a armas de fogo. A medida fortalece o caráter 
preventivo da atuação estatal e permite que o Ministério Público e o Judiciário 
tomem providências céleres e adequadas, como a imediata apreensão do 
armamento ou a suspensão cautelar do porte.

O risco envolvido no acesso a armas por agressores em contexto 
de violência doméstica é amplamente reconhecido, tanto em estudos nacionais 
quanto internacionais. Segundo dados do Fórum Brasileiro de Segurança 
Pública, a presença de arma de fogo no ambiente doméstico aumenta 
significativamente o risco de feminicidio.

Cabe destacar que a medida também se alinha aos compromissos 
internacionais assumidos pelo Brasil, especialmente as diretivas contidas no 
Tratado sobre o Comércio de Armas, incorporado ao ordenamento jurídico 
brasileiro pelo Decreto n° 11.173, de 15 de agosto de 2022, que recomenda o 
monitoramento interno do uso de armas em contextos de violação de direitos 
humanos, inclusive violência de gênero.

Ainda que o Estatuto do Desarmamento preveja a possibilidade de 
apreensão cautelar de armas, e que a própria Lei Maria da Penha autorize a 
suspensão do porte, a ausência de um fluxo formal de comunicação entre a 
policia e o Judiciário representa uma lacuna grave. O preenchimento dessa 
lacuna com uma exigência legal de registro e notificação permitirá maior 
celeridade, eficácia e coordenação entre os órgãos do sistema de justiça.
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Trata-se de proposta simples, de baixo custo, mas de alto impacto 
na prevenção da violência letal contra mulheres, especialmente em casos em 
que a presença de arma de fogo pode representar um risco imediato à 
integridade física e à vida da vitima.

Por essas razões, submeto este projeto à apreciação do Congresso 
Nacional, esperando contar com sua aprovação.

Sala das Sessões,

Senadora AUGUSTA BRITO
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PROJETO DE LEI 
N° 3099, DE 2025

Altera a Lei n° 10.825, de 22 de dezem bro de 2003 (Estatuto do Desarmamento), para 

estabelecer p r io r idade  quan to  à m anutenção dos requ is itos legais para a posse e o 

porte  de armas de fogo, nos casos em que o in teressado tenha h istórico de violência 

doméstica e fam iliar contra a mulher.

AUTORIA: Senadora Augusta Brito (PT/CE)
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PROJETO DE LEI N° , DE 2025

Altera a Lei n° 10.826, de 22 de dezembro de 2003 
(Estatuto do Desarmamento), para estabelecer 
prioridade quanto à manutenção dos requisitos legais 
para a posse e o porte de armas de fogo, nos casos em 
que o interessado tenha histórico de violência 
doméstica e familiar contra a mulher.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1“ A Lei n° 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a 
vigorar com o seguinte acréscimo:

“ Art. 5 " .........................................................................................

§ 6° A  fiscalização quanto à manutenção dos requisitos legais para 
a posse e o porte de armas de fogo deverá priorizar os casos em que o 
interessado esteja ou já tenha estado indiciado, investigado, processado, 
ou tenha contra si medida protetiva decretada por crime de violência 
doméstica e familiar contra a mulher, devendo ser realizada de forma 
articulada com os órgãos do Sistema de Justiça e de Segurança 
Pública.” (NR)

Art. 2“ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta visa reforçar os mecanismos de prevenção da 
violência contra a mulher, especialmente no que se refere ao uso de armas de
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fogo em contextos de violência doméstica e familiar, conforme definido pela 
Lei Maria da Penha (Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006).

O Estatuto do Desarmamento (Lei n° 10.826, de 22 de dezembro 
de 2003) já exige, como condição para a posse e o porte de armas de fogo, a 
comprovação de idoneidade, a inexistência de antecedentes criminais e o 
atendimento continuo de critérios legais. Contudo, a norma não prevê que a 
fiscalização quanto à manutenção desses requisitos deva considerar, como 
prioridade, os casos envolvendo violência de gênero, o que pode fragilizar a 
prevenção da violência doméstica e familiar contra a mulher.

Por isso, apresentamos este Projeto para estabelecer a prioridade 
na fiscalização periódica dos casos em que a pessoa registrada como 
proprietária de arma de fogo esteja indiciada ou investigada por crime cometido 
com violência ou grave ameaça no contexto doméstico; esteja respondendo a 
processo penal; ou seja alvo de medida protetiva de urgência deferida com base 
na Lei Maria da Penha.

Cabe ressaltar que priorizar a fiscalização para esses casos pode 
representar importante medida preventiva contra feminicidios, além de reforçar 
a articulação interinstitucional entre os órgãos do Sistema de Justiça e os de 
Segurança Pública, conferindo, portanto, maior efetividade na integração de 
dados e na vigilância ativa de casos sensiveis.

O texto respeita a presunção de inocência ao não prever restrições 
automáticas, mas sim priorização administrativa da fiscalização, com base em 
informações concretas oriundas de inquéritos e processos judiciais.

Importante mencionar que a medida está de acordo com os termos 
da Convenção de Belém do Pará, que obriga os Estados a atuar com diligência 
na prevenção da violência contra a mulher e com o Tratado sobre o Comércio 
de Armas, que orienta os paises signatários a adotarem medidas para evitar que 
armas sejam utilizadas em violações de direitos humanos, como a violência de 
gênero.

Senado Federal -  Anexo II, Ala Teotônio Vilela, Gabinete 14 - Zona Cívico-Administrativa -  Brasília, DF -  70165-900
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I
SENADO FEDERAL

Gabinete da Senadora Augusta Brito

Pelas razões expostas, conto com o de todos e todas para a 
aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões,

Senadora AUGUSTA BRITO
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SENADO FEDERAL

REQUERIMENTO N° 494, DE 2025

Requer a retirada definitiva do Projeto de Lei n° 3075/2025.

AUTORIA: Senador Eduardo Girão (NOVO/CE)
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador Eduardo Girão

REQUERIMENTO DE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 256 do Regimento Interno do Senado 

Federal, a retirada, em caráter definitivo, do PL 3076/2025, que “reconhece os 

modos de fazer a Chegadinha como manifestação da cultura nacional”.

JUSTIFICAÇÃO

Solicitamos a retirada desta proposição com o proposito de efetuar 

modificações na proposição.

Sala das Sessões, 26 de junho de 2025.

Senador Eduardo Girão 
(NOVO - CE)
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Foi apresentado o Requerimento n- 494, de 2025, do Senador Eduardo Girão, de 

retirada, em caráter definitivo, do Projeto de Lei n- 3.076, de 2025.

A Presidência defere o Requerimento, e encaminha o Projeto de Lei n- 3.076, de 2025,

ao Arquivo.
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SENADO FEDERAL

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DIRETORA DO SENADO 
FEDERAL N° 396, DE 2025

Requer licença para desem penhar missão oficial, a fim  de partic ipar de missão Oficial no 

Vaticano e no Jubileu dos Governantes, no Estado da Cidade do Vaticano.

AUTORIA: Senador Dr. Hiran (PP/RR)
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador Dr. Hiran

REQUERIMENTO DE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 40 do Regimento Interno do Senado 

Federal, em face do que dispõe o art. 55, III, da Constituição Federal, licença para 

desempenhar missão no exterior, com ônus para o Senado Federal, em Roma, Itália, 

de 20/ 0 6 /2 0 2 5  a 22/ 06/ 2025 , a fim de participar de Missão Oficial ao Vaticano, em 

razão das celebrações do Jubileu, especialmente para o Jubileu dos Governantes, 

conforme Ofício n“ 0385.2025-PRFSID em anexo.

Comunico, nos termos do art. 39,1, do Regimento Interno do Senado 

Federal, que estarei ausente do País de 19/06/2025 a 23/06/2025, para desempenho 

desta missão.

Sala das Sessões, 17 de junho de 2025.

Senador Dr. Hiran 
(PP - RR)

Avulso do REQ 396/2025 -GDI R [2 de 3]
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00100.101543/2025-81-2 (VIA 001) (ANEXO: 002)

SENADO FEDERAL
Presidência

Ofício n2 0385.2025-PRESID

Brasília, de de 2025.

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Dr. Hiran 
Senado Federal

Assunto: Autorização de viagem. 

Ref.: Documento ns 00100 .101543 /2025-81 .

Senhor Senador,

Cumprimentando-o cordialmente, autorizo a participação de Vossa Excelência, com 

ônus ao Senado Federal com passagens aéreas, diárias e seguro-viagem, em Missão Oficial ao 

Vaticano e no Jubileu dos Governantes, a serem realizados no Estado da Cidade do Vaticano, no 

período de 20 a 22 de junho de 2025, nos termos do Ofício n° 080/2025/GSDHIRAN/SF e convite 

anexos.

Atenciosamente,

Senador D avi Alcolum bre
Presidente do Senado Federal

Avulso do REQ 396/2025 - CDIR [3 de 3]
CEP: 70165-900 -  Brasília -  DF -  Telefone: (61) 3303-3000 -  E-mail: presidencia@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DIRETORA DO SENADO 
FEDERAL N° 397, DE 2025

Requer a retirada de tram itação do REQ 395/2025 - CDIR.

AUTORIA: Senador Dr. Hiran (PP/RR)
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SENADO FEDERAL

REQUERIMENTO DE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 256 do Regimento Interno do Senado 

Federal, a retirada, em caráter definitivo, do REQ 396/2025 - CDIR.

JUSTIFICAÇÃO

Solicito a retirada de tramitação do Requerimento n“ 396, de 2025, que 

requer licença para desempenhar missão no exterior, com ônus para o Senado 

Federal, em Roma, Itália, de 20/06/2025 a 22/06/2025, afim de participar de Missão 

Oficial ao Vaticano

Sala das Sessões, 18 de junho de 2025.

Senador Dr. Hiran 
(PP - RR)

Avulso do REQ 397/2025 -CDIR [2 de 2]
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A P re s id ê n c ia  defere , nos te rm o s  do a r t .  256, § 2-, inciso I, do Regimento 

Interno do S enado  F e d e ra l ,  o Requerimento n° 397, de 2025 -  CDIR, do Senador Dr. Hiran, de 

retirada do Requerimento n- 396, de 2025-CDIR. 0  Requerimento n° 396, de 2025 -  CDIR, 

retirado, vai ao arquivo.
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57â LEGISLATURA 

(por Unidade da Federação)

Bahia

PSD - Angelo Coronel*

PT - Jaques W agner*

P S D -O tto  A lenca r**

Rio de Janeiro

PL - Carlos P ort inho*  (s)

PL- Flávio Bolsonaro*

PL - R om ário**

Maranhão

PSD - Ellzlane Gama*

PDT - W eve rton*

P D T -A n a  Paula L ob a to **  (s)

Pará

M D B -J a d e r  Barbalho* 

PODEMOS - Zequinha M a r in h o*  

PT - Beto Faro**

Pernambuco

M DB - Fernando Due ire* P)

PT - H um berto  Costa*

PT-Teresa Le itão**

São Paulo

M DB - G io rdano* P)

PSD - IVIara Gabril l i*

PL - Astronauta Marcos Pontes**

Minas Gerais

PODEMOS - Carlos V iana*

PSD - Rodrigo Pacheco* 

REPUBLICANOS - C le it inh o **

Goiás

PSB-Jorge Kajuru*

PSD - Vanderlan Cardoso*

P L -W i ld e r  M o ra is **

M ato  Grosso

UNIÃO - Jayme Campos*

PSD - M argare th  Buzetti*  (s)

PL - W eilington  Fagundes**

Rio Grande do Sul

PP - Luis Carlos Heinze*

PT - Paulo Palm*

REPUBLICANOS - Ham ilton M o u rã o **

Ceará

PSB-C id  Gomes*

NOVO - Eduardo G irão*

P T-A ugus ta  B r i to **  (s)

Paraíba

PP - Daniella R ibeiro*

M DB - Veneziano Vital do Rêgo* 

UNIÃO - Efraim F ilho**

Espírito Santo

PT - Fabiano Contara to*

PODEMOS - Marcos do Vai*

P L -M a g n o  M a lta * *

Piauí

PP - Ciro Nogueira*

M DB - M arcelo  Castro*

PSD-Jussara L im a**  (s)

Rio Grande do Norte

PSDB - Styvenson Va len tim * 

P S D -Zena ide M aia*

P L-R ogé rio  M a r in h o * *

Santa Catarina

PP - Esperidião A m in *

M D B - Iv e te  da Silveira* (s)

P L-Jorge  S e if**

Alagoas

PL - Dra. Eudócia* P)

M DB - Renan Calheiros*

M D B -F e rn a n d o  Farias** (s)

Sergipe

M DB - Alessandro Vieira*

PT - Rogério Carvalho*

P P -Laé rc io  O live ira **

Amazonas

M DB - Eduardo Braga*

PSDB - Plínio Valério*

P S D -O m a r Aziz**

Paraná

PSB - Flávio Arns*

PSDB - Oriovisto Guimarães*

U N IÃ O -S e rg io  M o ro * *

Acre

UNIÃO - Mareio B itta r*

PSD - Sérgio Petecão*

U N IÃ O -A la n  R ick**

M ato  Grosso do Sul

PSD - N els inhoTrad*

PODEMOS - Soraya Thronicke*

PP - Tereza C ris t ina**

Distrito Federal

P L-lza lc i Lucas*

PDT - Leila Barros*

REPUBLICANOS - Damares A lves**

Rondônia

M DB - Confúcio M o u ra *

PL - Marcos Rogério*

P L -Ja im e  B agatto li**

Tocantins

PL - Eduardo Gomes*

PSD - Irajá*

UNIÃO - Professora Dorinha Seabra**

Amapá

PSD - Lucas Barreto*

PT - Randolfe Rodrigues*

U N IÃ O -D a v i A lco lu m bre **

Roraima

PSB - Chico Rodrigues* 

REPUBLICANOS - Mecias de Jesus*

PP - Dn H iran **

Mandatos

*: Período 2019 /2027  * * :  Período 2023/2031
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57^ LEGISLATURA 

(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco P arlam enta r Democracia - 25 

MDB-11 /  UNIÂO-7 /  PODEMOS-4/ PSDB-3

Alan Rick...........................................................................  U N IÃ O /A C

Alessandro Vieira ................................................................  MDB /  SE

Carlos Viana............................................................. P O D E M O S /M G

Confúcio M oura ..................................................................... MDB /  RO

Davi A lco lum bre ................................................................ U N IÃ O / AP

Eduardo Braga...................................................................  M D B /A M

Efraim Filho........................................................................ U N IÃ O /P B

Fernando Dueire................................................................  M D B /P E

Fernando Farias...................................................................  MDB /  AL

Giordano................................................................................  MDB /  SP

Ivete da Silveira...................................................................  MDB /  SC

Jader Barbalho........................................................................ MDB /  PA

Jayme Campos....................................................................UNIÃO /  MT

Marcelo Castro...................................................................... M D B /P I

Mareio B itta r........................................................................ UNIÃO /  AC

Marcos do Vai...........................................................  PODEMOS /  ES

Oriovisto Guimarães............................................................. PSDB /  PR

Plínio Valério...................................................................... PSDB /  AM

Professora Dorinha Seabra...........................................U N IÃ O /T O

Renan Calheiros...................................................................  MDB /  AL

Sergio M o ro ...................................................................... U N IÃ O /P R

Soraya Thronicke..................................................... P O D E M O S /M S

Styvenson Va len tim ..............................................................PSD B /R N

Veneziano Vital do Rêgo...................................................... MDB /  PB

Zequinha M arinho ...................................................  PODEMOS /  PA

Bloco Parlam entar da Resistência Dem ocrática - 1 8  

PSD-14/PSB-4

Angelo Coronel...................................................................... PSD /  BA

Chico Rodrigues.........................................................................PSB /  RR

Cid Gomes...................................................................................PSB /  CE

Eliziane Gama.....................................................................  PSD /  MA

Flávio Arns.............................................................................. PSB /  PR

Irajá...........................................................................................  P S D /T O

Jorge Kajuru...........................................................................  PSB /  GO

Jussara Lima.................................................................................PSD /  PI

Lucas Barreto ........................................................................  PSD /  AP

Mara Gabrill i...........................................................................  PSD /  SP

Margareth  Buzetti...................................................................PSD /  MT

Nelsinho Trad............................................................................PSD /  MS

Omar Aziz.............................................................................. PSD /  AM

O tto  Alencar...........................................................................  PSD /  BA

Rodrigo Pacheco................................................................  P S D /M G

Sérgio Petecão...........................................................................PSD /  AC

Vanderlan Cardoso.............................................................. PSD /  GO

Zenaide M a ia ........................................................................  PSD /  RN

Bloco Parlam entar Vanguarda -1 5  

PL-14/N0V0-1

Astronauta Marcos Pontes...................................................  P L /S P

Carlos Portinho ............................................................................. PL /  RJ

Dra. Eudócia.............................................................................. PL /  AL

Eduardo Girão...................................................................  NOVO /  CE

Eduardo Gomes........................................................................... P L /T O

Flávio Bolsonaro........................................................................... PL /  RJ

Izalci Lucas................................................................................  PL /  DF

Jaime Bagattoli........................................................................  PL /  RO

Jorge Seif........................................................................................ PL /  SC

Magno M a lta .............................................................................  PL /  ES

Marcos Rogério........................................................................ PL /  RO

Rogério M a rinho ...................................................................... PL /  RN

Romário........................................................................................... PL /  RJ

W eilington Fagundes............................................................. PL /  MT

W ilder M orais ..............................................................................P L /  GO

Bloco Parlam entar Pelo Brasil -1 2  

PT-9 /  PDT-3

Ana Paula Lobato................................................................... PDT /  MA

Augusta B rito ................................................................................PT /  CE

Beto Faro...................................................................................  PT /  PA

Fabiano Contarato ...................................................................  PT /  ES

Hum berto  Costa...........................................................................PT /  PE

Jaques W agner........................................................................  PT /  BA

Leila Barros.................................................................................PDT /  DF

Paulo Paim................................................................................  PT /  RS

Randolfe Rodrigues................................................................  PT /  AP

Rogério Carvalho.....................................................................  PT /  SE

Teresa Leitão.................................................................................PT /  PE

W eve rton ...................................................................................PDT /  MA

Bloco Parlam entar Aliança -1 1  

PP-7 /  REPUBLICANOS-4

Ciro Nogueira.................................................................................PP /  PI

C le itinho..............................................................REPUBLICANOS /  MG

Damares Alves................................................  REPUBLICANOS /  DF

Daniella R ibeiro........................................................................... PP /  PB

Dr. Hiran.........................................................................................PP /  RR

Esperidião A m in ...........................................................................PP /  SC

Hamilton M ou rã o ........................................... REPUBLICANOS /  RS

Laércio Oliveira........................................................................  PP /  SE

Luis Carlos Heinze...................................................................  PP /  RS

Medas de Jesus.............................................  REPUBLICANOS /  RR

Tereza Cristina........................................................................  PP /  MS

Bloco P a r lam en ta r D e m o cra c ia ........................................................  25

Bloco P a r lam en ta r da Resistência  D e m o crá tica .......................  18

B loco P a r la m e n ta r  V a n g u a rd a ...............................................................15

B loco P a r la m e n ta r  Pelo B ras il...........................................................  12

B loco P a r la m e n ta r  A l ia n ç a .................................................................. 11
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57â LEGISLATURA 

(por ordem alfabética)

Alan Rick** (u n i ã o -a c )

Alessandro Vieira* (m d b -se )

Ana Paula Lobato** (p d t - m a )

Angelo Coronel* (p s d - b a )

Astronauta Marcos Pontes** (p l -s p ) 

Augusta B rito ** (pt -c e )
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Randolfe Rodrigues* (pt -a p )
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Rodrigo Pacheco* (p s d - m g )
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Sergio M o ro **  (u n i ã o - p r )
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COMPOSIÇÃO

COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE 

Davi Alcolumbre - (UNIÃO-AP)

19 VICE-PRESIDENTE 

Eduardo Gomes - (PL-TO)

29 VICE-PRESIDENTE 

Humberto Costa - (PT-PE)

lâ  SECRETÁRIA 

Daniella Ribeiro - (PP-PB)

29 SECRETÁRIO 

Confúcio Moura - (MDB-RO)

3â SECRETÁRIA 

Ana Paula Lobato - (PDT-MA)

49 SECRETÁRIO 

Laércio Oliveira - (PP-SE)

SUPLENTES DE SECRETÁRIO

12 Chico Rodrigues - (PSB-RR)

22 Medas de Jesus - (REPUBLICANOS-RR) 

32  Styvenson Valentim - (PSDB-RN)

4- Soraya Thronicke - (PODEMOS-MS)
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COMPOSIÇÃO

LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Democracia 

(MDB/UNIÃO/PODEMOS/PSDB) - 25 

Líder
Efraim Filho - UNIÃO (4,lo,43,44,50,64,76)

Líder do M D B - 11

Eduardo Braga

V ic e - L íd e r e s  d o  M D B  

M a r c e lo  C a s t r o  (^5)

C o n f ú c io  M o u r a  (15,86) 

G io r d a n o  (S7)

Líder do UN IÃ O - 7  

Efraim Filho (4,i0,43,44,50,64,76)

V ic e - L íd e r e s  d o  U N IÃ O  

P ro fe s s o ra  D o r i n h a  S e a b ra  (18,42,93) 

J a y m e  C a m p o s  (9^)

Líder do PODEMOS- 4  

Carlos Viana (̂ s)

V ic e - L íd e r  d o  P O D E M O S  

M a r c o s  d o  V a i (^o)

Líder do PSDB- 3

Plínio Valério (33.52)

V ic e - L íd e r  d o  PSDB 

S ty v e n s o n  V a le n t im  (29,84)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 

(PSD/PSB) - IS  

Líder
Eliziane Gama - PSD (n.46,55)

Líder do PSD - 1 4  

OmarAziz (13,54)

V ic e - L íd e r  d o  PSD 

A n g e lo  C o r o n e l  (6^)

Líder do PSB-4

Cid Gomes (^4)

V ic e - L íd e r  d o  PSB 

J o rg e  K a ju r u  (5,17,75)

Bloco Parlamentar Vanguarda 

(PL/NOVO) -1 5  

Líder
Weilington Fagundes - PL (24,38,70) 

V ic e - L íd e r  

A s t r o n a u t a  M a r c o s  P o n te s  (78)

Líder do PL -1 4  

Carlos Portinho (69)

Izalci Lucas (82,89,92)

V ic e - L íd e r e s  d o  PL

J o rg e  S e i f  (8i,90)

J a im e  B a g a t t o l i  (83,91)

Líder do NOVO - 1  

Eduardo Girão (9,39)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil 

(PT/PDT) -1 2  

Líder

Weverton - PDT (20,63,73)

Líder do PT - 9 

Rogério Carvalho ( î) 

V ic e - L íd e r  d o  PT 

T e re sa  L e i t ã o  (36,65)

Líder do PDT-3  

Weverton (20 ,63 ,73)

Bloco Parlamentar Aliança 

(PP/REPUBLICANOS) -1 1  

Líder 

Dr. Hiran - PP (72)

Líder do PP - 7

Tereza Cristina (7)

V ic e - L íd e r  d o  PP 

E s p e r id iã o  A m i n  (S8)

Líder do REPUBLICANOS - 4 

Mecias de Jesus (6,59)

Maioria

Líder

Veneziano Vital do Rêgo - MDB (77)

Minoria

Líder

Ciro Nogueira - PP (i-S)

Bancada Feminina 

Líder

Leila Barros-PDT (35,80)

V ic e - L íd e r e s  

T e re sa  L e i t ã o  (36,65) 

S o ra y a  T h r o n i c k e  (37)

Governo

Líder

Jaques Wagner - PT (̂ )

V ic e - L íd e r e s  

O t t o  A le n c a r  (3,47,52,53) 

C o n f ú c io  M o u r a  (15,86) 

D a n ie l la  R ib e i r o  ( I6)

J o rg e  K a ju r u  (5,17,75) 

P r o fe s s o ra  D o r in h a  S e a b ra  (18,42,93) 

R a n d o l fe  R o d r ig u e s  (19) 

W e v e r t o n  (20,63,73)

Z e n a id e  M a ia  (21)

A u g u s ta  B r i t o  (25,32,48,49,66,67,79) 

L e i la  B a r r o s  (35,80)

Oposição

Líder
Rogério Marinho - PL (5 i,7 i)

V ic e - L íd e r  

M a r c o s  R o g é r io  (45,95)
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Notas:

1. Em 02 .0 1 .2 02 3 , o  S enado r C iro  Nogue ira  fo i des ig n ad o  Líder d o  P a r t ido  Progressis ta (Of. 36/2022-G LDPP).

2. Em 06 .0 1 .2 02 3 , o  S enado r Jaques W a g n e r fo i des ig n ad o  Líder d o  G o v e rn o  (IVIensagem n5 7, de  2023, da P res idência  da República).

3. Em 01 .0 2 .2 02 3 , o  S enado r O t to  A le nca r fo i d e s ig n ad o  Líder d o  P a r t ido  Social D e m o c rá t ic o  (Of. 001/2023-G LPSD).

4. Em 01 .0 2 .2 02 3 , o  S enado r E fra im  Filho fo i d e s ig n ad o  Líder d o  U n ião  Brasil (Of. 0 2 /23-G LU N IA O ).

5. Em 01 .0 2 .2 02 3 , o  S enado r Jorge K ajuru  fo i des ig n ad o  Líder do  P a r t ido  Socialista B ras ile iro  (Of. 6/2023-GLPSB).

6. Em 01 .0 2 .2 02 3 , o  S enado r IVIecias de  Jesus fo i des ig n ad o  Líder d o  Repub licanos  (Of. 4/2023-GSIVIJESUS).

7. Em 02 .0 2 .2 02 3 , a Senadora  Tereza Cris tina Corrêa fo i des ignada Líder do  P a r t ido  Progressis ta (Of. 1 /2023-G LDPP).

8. Em 03 .0 2 .2 02 3 , o  S enado r C iro  Nogue ira  fo i des ig n ad o  Líder da IVlinoria (Of. 10/2023-GSCNOG).

9. Em 08 .0 2 .2 02 3 , o  S enado r E du a rdo  G irão  fo i d e s ig n ad o  Líder d o  NOVO (Of. n^ 19/2023-GSGIRAO).

10. Em 0 8 .0 2 .2 02 3 , o  Senado r E fra im  F ilho  fo i d e s ig n ad o  Líder d o  B loco P a r la m e n ta r  Dem ocrac ia  (Of. n5 5 /2023 -G LU N IAO ).

11. Em 28 .0 2 .2 02 3 , a Senadora  E liziane Gam a fo i  des ignada Líder do  B loco  P a r la m e n ta r  da Resis tência  D e m o crá t ica  (Of. 01/2023-BLPRD).

12. Em 0 2 .0 3 .2 02 3 , o  Senado r Luís Carlos Heinze fo i  d e s ig n do  V ice-Líder d o  B loco V anguarda  (Of. 51/2023-BLV AN G ) .

13. Em 0 8 .0 3 .2 02 3 , o  Senado r O m a r Aziz fo i d e s ig n ad o  15 V ice-Líder d o  P a r t ido  Social D e m o c rá t ic o  (Of. 007/2023-G LPSD).

14. Em 0 9 .0 3 .2 02 3 , o  Senado r H a m il to n  M o u rã o  fo i d es ig n ad o  V ice-Líder d o  Repub licanos  (Of. 17/2023-GSIVIJESUS).

15. Em 23 .0 3 .2 02 3 , o  Senado r C o n fú c io  IVIoura fo i des ig n ad o  25 V ice -L íder d o  G ov e rn o  (Of. 21/2023-G LDG O V ).

16. Em 23 .0 3 .2 02 3 , a Senadora  Danie lla  R ibe iro  fo i des ignada 3^ V ice -L íder do  G o v e rn o  (Of. 21/2023-G LDG O V ).

17. Em 23 .0 3 .2 02 3 , o  Senado r Jorge K ajuru  fo i des ig n ad o  45 V ice -L íder d o  G ov e rn o  (Of. 21/2023-G LDG O V ).

18. Em 23 .0 3 .2 02 3 , a Senadora  Professora D o rinha  Seabra fo i des ignada 5^ V ice -L íder do  G o v e rn o  (Of. 21/2023-G LDG O V ).

19. Em 23 .0 3 .2 02 3 , o  Senado r R ando lfe  Rodrigues fo i des ig n ad o  65 V ice -L íder do  G ov e rn o  (Of. 21/2023-G LDG O V ).

20. Em 23 .0 3 .2 02 3 , o  Senado r W e v e r to n  Rocha fo i des ig n ad o  75 V ice -L íder d o  G ov e rn o  (Of. 21/2023-G LDG O V ).

21. Em 23 .0 3 .2 02 3 , a Senadora  Zena ide  IVIaia fo i des ignada 8^ V ice -L íder do  G o v e rn o  (Of. 21/2023-G LDG O V ).

22. Em 1 7 .05 .2023 , a Senadora  Jussara Lima fo i des ignada  2^ V ice -L íder da Bancada Fem in ina  no  Senado Federa l (Of. 4 1 /2 0 2 3 ) .

23. Em 24 .1 0 .2 02 3 , a Senadora  A ugusta  B rito  fo i des ignada 8^ V ice -L íder do  G o v e rn o  (Of. n5 104 /2023-G LDG O V).

24. Em 0 3 .1 1 .2 02 3 , o  Senado r W e i l in g to n  Fagundes re to rn a  ao  exercíc io  do  m a n d a to  e dá c o n t in u id a d e  ao  cargo de  L íder do  B loco  P a r lam en ta r  

V anguarda  (Of. n5 11/2023-G SW FAG UN ).

25. Em 1 2 /1 2 /2 0 2 3 ,  a Senadora  A ugusta  B rito  deixa de  e xercer a fu n ç ã o  de v ice - líd e r  do  G ov e rn o  no  Senado Federa l p e lo  m o t iv o  de  "R e to rn o  d o  t i tu la r " .

26. Em 1 2 /1 2 /2 0 2 3 ,  a Senadora  Jussara Lima deixa de  exercer a fu n ç ã o  d e  v ice - líd e r  da Bancada Fem in ina  n o  Senado Federa l p e lo  m o t iv o  de  "R e to rn o  do 

t i tu la r " .

27. Em 21 .0 2 .2 02 4 , o  Senado r R odr igo  Cunha fo i des ig n ad o  Líder d o  P odem os (Of. 004/2024-GLPODEIVIOS).

28. Em 27 .0 2 .2 02 4 , o  Senado r B e to  Faro fo i  des ig n ad o  Líder d o  P a r t ido  dos T ra b a lh a do re s  (Of. n5 005 /2024-G LDP T).

29. Em 28 .0 2 .2 02 4 , o  Senado r S tyvenson  V a le n t im  fo i des ig n ad o  15 V ice-Líder d o  PODEIVIOS (Of. n5 05/2024-GLPODEIVIOS).

30. Em 28 .0 2 .2 02 4 , o  Senado r IVIarcos d o  Vai fo i des ig n ad o  25 V ice -L íder do  PODEIVIOS (Of. n5 05/2024-G LP O DE M O S).

31. Em 0 6 .0 3 .2 02 4 , o  Senado r Laércio  O live ira  fo i des ig n ad o  Líder d o  B loco P a r lam en ta r  A liança (Of. n5 10/2024-G AB LID /B LALIAN ).

32. Em 3 1 .0 3 .2 02 4 , a Senadora  A ugusta  B rito  deixa de  e xercer a fu n ç ã o  de  V ice -L íder d o  P a r t ido  dos  T ra b a lh a do re s  p e lo  m o t iv o  de "L icença com  

co nvocação  de  su p le n te  (s u p e r io r  a 120  d ias)".

33. Em 0 9 .0 4 .2 02 4 , o  Senado r P lín io  V a lé r io  fo i d e s ig n ad o  Líder d o  PSDB (Of. n5 008/2024-GSPVALER).

34. Em 0 3 .0 5 .2 02 4 , a Senadora  Ana Paula Lob a to  fo i  des ignada Líder do  P a r t ido  D e m o c rá t ic o  T rabalh is ta  (Of. n5 79/2024-GSALOBAT).

35. Em 23 .0 5 .2 02 4 , a Senadora  Leila Barros fo i des ignada Líder da Bancada Fem in ina  do  Senado Federal (Of. n5 8 /2 0 2 4 ).

36. Em 23 .0 5 .2 02 4 , a Senadora  Teresa Leitão  fo i des ignada  1^ V ice -L íder da Bancada Fem in ina  d o  Senado Federa l (Of. n5 8 /2 0 2 4 ).

37. Em 23 .0 5 .2 02 4 , a Senadora  Soraya T h ro n icke  fo i des ignada 2^ V ice -L íder da Bancada Fem in ina  do  Senado  Federal (Of. n5 8 /2 0 2 4 ).

38. Em 1 1 /0 6 /2 0 2 4 ,  o  Senado r W e i l in g to n  Fagundes deixa de exercer a fu n ç ã o  de líd e r do  B loco  P a r la m e n ta r  V anguarda  p e lo  m o t iv o  de "L icença com 

co nvocação  de  su p le n te  (s u p e r io r  a 120  d ias)".

39. Em 1 8 .06 .2024 , o  Senado r E du a rdo  G irão  fo i d e s ig n ad o  25 V ice-Líder da O pos ição  (Of. n5 536 /2024 -G LD O P).

40. Em 1 8 .06 .2024 , o  Senado r M a g n o  M a lta  fo i des ig n ad o  35 V ice -L íder da O pos ição  (Of. n5 536 /2024 -G LD O P).

41. Em 1 8 .06 .2024 , o  Senado r E du a rdo  G om es fo i des ig n ad o  45 V ice -L íder da O pos ição  (Of. n5 536 /2024 -G LD O P).

42. Em 1 8 .06 .2024 , a Senadora  Professora D o rinha  Seabra fo i des ignada 2^ V ice -L íder do  B loco  P a r la m e n ta r  D em ocrac ia  (Of. n5 6 4 /2 02 4-B L D E M ).

43. Em 1 9 /0 6 /2 0 2 4 ,  o  Senado r Efra im  F ilho  deixa de  exercer a fu n ç ã o  d e  líde r do  U n iã o  Brasil p e lo  m o t iv o  de "Licença c o m  co nvocação  de  su p le n te  

(s u p e r io ra  120 dias)".

44. Em 1 9 /0 6 /2 0 2 4 ,  o  Senado r Efra im  F ilho  deixa de  exercer a fu n ç ã o  d e  líde r do  B loco  P a r la m e n ta r  D em ocrac ia  p e lo  m o t iv o  de  "Licença com  

co nvocação  de  su p le n te  (s u p e r io r  a 120  d ias)".

45. Em 24 .0 6 .2 02 4 , o  Senado r M a rco s  Rogério  fo i des ig n ad o  L íder da O pos ição  (Of. n5 034 /2024-BLVANG UAR).

46. Em 1 6 /0 7 /2 0 2 4 ,  a Senadora  E liz iane G am a deixa de  e xercer a fu n ç ã o  de líd e r do  B loco P a r la m e n ta r  da Resis tência  D e m o crá t ica  p e lo  m o t iv o  de 

"O cu p açã o  de  cargo  de  m in is t ro /s e c re tá r io " .

47. Em 1 7 .07 .2024 , o  Senado r O t to  A le nca r fo i d e s ig n ad o  Líder d o  B loco P a r la m e n ta r  da Resis tência  D e m o crá t ica  (Of. n5 50/2024-G LDPSB).

48. Em 3 1 .0 7 .2 02 4 , a Senadora  A ugusta  B rito  re to rn a  ao  exercíc io  do  m a n d a to  e dá c o n t in u id a d e  a o  cargo  de V ice-Líder d o  P a r t ido  dos  T raba lhado res  

(Of. n5 27/2024-GSABRITO).

49. Em 0 4 .0 9 .2 02 4 , a Senadora  A ugusta  B rito  fo i des ignada 9^ V ice -L íder do  G o v e rn o  (Of. n5 27/2024-G LDG O V ).

50. Em 1 8 .10 .2024 , o  Senado r E fra im  F ilho  re to rn a  ao exercíc io  d o  m a n d a to  e dá c o n t in u id a d e  ao cargo  de  Líder d o  B loco P a r lam en ta r  Dem ocrac ia  (Of. 

n5 21/2024-GSEFILHO).

51. Em 1 8 .10 .2024 , o  Senado r Rogério  M a r in h o  fo i d e s ig n ad o  Líder da O pos ição  (Of. n5 50/2024-BLVAN G).

52. Em 22 .1 0 .2 02 4 , o  Senado r O t to  A le nca r fo i d e s ig n ad o  15 V ice-Líder d o  G ov e rn o  (Of. n5 7 /2024-G LDG O V ).

53. Em 22 .1 0 .2 02 4 , o  Senado r O t to  A le nca r fo i d e s ig n ad o  Líder e m  exercíc io  do  G o v e rn o  (Of. n5 7 /2024-G LDG O V ).

54. Em 3 0 .1 0 .2 02 4 , o  Senado r O m a r Aziz fo i d e s ig n ad o  Líder d o  P a r t ido  Social D e m o c rá t ic o  (Of. 016/2024-G LPSD).

55. Em 1 1 .11 .2024 , a Senadora  E liziane Gam a fo i  des ignada Líder do  B loco  P a r la m e n ta r  da Resis tência  D e m o crá t ica  (Of. 57/2024-GLDPSB).

56. Em 1 3 .11 .2024 , o  Senado r F lávio  A rns  fo i des ig n ad o  15 V ice - líde r  do  PSB (Of. 58/2024-GLDPSB).

57. Em 2 9 /1 2 /2 0 2 4 ,  o  Senado r R odr igo  Cunha fo i d e s t i tu íd o  da fu n ç ã o  de líd e r do  P odem os p e lo  m o t iv o  de  "R enúnc ia ".

58. Em 0 2 .0 1 .2 02 5 , o  Senado r Carlos V iana  fo i des ig n ad o  L íder d o  P odem os (Of. n5 115 /2024-G LPO DEM O S).

59. Em 1 4 .01 .2025 , o  Senado r M ec ias  de  Jesus fo i des ig n ad o  Líder d o  Repub licanos  (Of. 052/2024-G ABLID/G LR EPUBL)

60. Em 28 .0 1 .2 02 5 , o  Senado r E du a rdo  Braga fo i  des ig n ad o  Líder d o  M o v im e n to  D e m o c rá t ic o  B ras ile iro  (Of. 0 3 9 /20 24 -G L M D B ).

61. Em 0 1 .0 2 .2 02 5 , o  Senado r Rogério  C arva lho  fo i des ig n ad o  Líder d o  P a r t ido  dos  T ra b a lh a do re s  (Of. n5 001 /2025-G LDP T).

62. Em 0 1 .0 2 .2 02 5 , o  Senado r P lín io  V a lé r io  fo i d e s ig n ad o  Líder d o  P a r t ido  da Social Dem ocrac ia  Brasile ira (Of. n5 003/2025-GSPVALER).

63. Em 0 1 .0 2 .2 02 5 , o  Senado r W e v e r to n  fo i d es ig n ad o  Líder do  P a r t ido  D e m o c rá t ic o  T rabalh is ta  (Of. n5 1 8 /2025).
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64. Em 0 1 .0 2 .2 02 5 , o  Senado r E fra im  F ilho  fo i d e s ig n ad o  Líder d o  U n ião  Brasil (Of. n5 4 /2025 -G LU N IA O ).

65. Em 0 1 .0 2 .2 02 5 , a Senadora  Teresa Leitão  fo i des ignada  1^ V ice -L íder d o  P a r t ido  dos T ra b a lh a do re s  (Of. 001 /2025-G LDP T).

66. Em 0 1 /0 2 /2 0 2 5 ,  a Senadora  A ugusta  B rito  deixa de  e xercer a fu n ç ã o  de v ice - líd e r  do  P a r t ido  dos  T ra b a lh a do re s  p e lo  m o t iv o  de "R e to rn o  do  t i tu la r " .

67. Em 0 1 /0 2 /2 0 2 5 ,  a Senadora  A ugusta  B rito  deixa de  e xercer a fu n ç ã o  de v ice - líd e r  do  G ov e rn o  no  Senado Federa l p e lo  m o t iv o  de  "R e to rn o  d o  t i tu la r " .

68. Em 0 3 .0 2 .2 02 5 , o  Senado r A ng e lo  C o rone l fo i d es ig n ad o  15 V ice-Líder d o  PSD (Of. n5 5/2025-GLPSD).

69. Em 0 3 .0 2 .2 02 5 , o  Senado r Carlos P o r t in h o  fo i  des ig n ad o  Líder do  P a r t ido  L iberal (Of. n5 5 /2025-G LPL).

70. Em 0 3 .0 2 .2 02 5 , o  Senado r W e i l in g to n  Fagundes fo i  des ig n ad o  Líder d o  B loco P a r la m e n ta r  V anguarda  (Of. 2 /2025-BLVANG ).

71. Em 0 4 .0 2 .2 02 5 , o  Senado r Rogério  IVIarinho fo i d e s ig n ad o  Líder da O pos ição  (Of. 03/2025-BLVAN G).

72. Em 1 7 .02 .2025 , o  Senado r Dr. H iran  fo i  des ig n ad o  Líder do  B loco  P a r la m e n ta r  A liança  (Of. n5 001 /2025 -G A B LID /B LA L IA N ).

73. Em 1 8 .02 .2025 , o  Senado r W e v e r to n  fo i d es ig n ad o  Líder do  B loco P a r la m e n ta r  Pelo Brasil (Of. 2 5 /2 0 2 5 ) .

74. Em 1 8 .02 .2025 , o  Senado r Cid G om es fo i des ig n ad o  Líder d o  P a r t ido  Socialista B ras ile iro  (Of. n5 008 /2025-G LDPSB).

75. Em 1 8 .02 .2025 , o  Senado r Jorge K ajuru  fo i des ig n ad o  V ice -L íder d o  P a r t ido  Socialista  B ras ile iro  (Of. n5 008 /2025-G LDPSB).

76. Em 1 9 .02 .2025 , o  Senado r E fra im  F ilho  fo i d e s ig n ad o  Líder d o  B loco P a r la m e n ta r  Dem ocrac ia  (Of. n5 24/2025-GLIVIDB).

77. Em 1 9 .02 .2025 , o  Senado r V enez iano  V ita l d o  Rêgo fo i d es ig n ad o  Líder da IVIaioria (Of. 24/2025-GLIVIDB).

78. Em 27 .0 2 .2 02 5 , o  Senado r A s tro n a u ta  IVIarcos Pontes fo i des ig n ad o  15 V ice -L íder do  B loco P a r la m e n ta r  V anguarda  (Of. 13/2025-BLVANG).

79. Em 1 3 .03 .2025 , a Senadora  A ugusta  B rito  fo i des ignada 9^ V ice -L íder do  G o v e rn o  (Of. s /n /2025 -G LD G O V ).

80. Em 1 3 .03 .2025 , a Senadora  Leila Barros fo i des ignada 10^ V ice -L íder do  G o v e rn o  (Of. s /n /2025 -G LD G O V ).

81. Em 21 .0 3 .2 02 5 , o  Senado r Jorge Seif fo i des ig n ad o  15 V ice -L íder do  P a r t ido  L iberal (Of. n5 012 /2025-G LPL).

82. Em 21 .0 3 .2 02 5 , o  Senado r Izalci Lucas fo i des ig n ad o  25 V ice-Líder d o  P a r t ido  L iberal (Of. n5 012 /2025-G LPL).

83. Em 21 .0 3 .2 02 5 , o  Senado r Ja im e B ag a tto l i  fo i des ig n ad o  35 V ice -L íder do  P a r t ido  L iberal (Of. n5 012 /2025-G LPL).

84. Em 25 .0 3 .2 02 5 , o  Senado r S tyvenson  V a le n t im  fo i des ig n ad o  V ice-Líder d o  PSDB (Of. n5 005/2025-GSPVALER).

85. Em 0 2 .0 4 .2 02 5 , o  Senado r IVIarcelo Castro  fo i d e s ig n ad o  15 V ice -L íder do  IV Iov im en to  D e m o c rá t ic o  B ras ile iro  (Of. n5 039/2025-GLIVIDB).

86. Em 0 2 .0 4 .2 02 5 , o  Senado r C o n fú c io  IVIoura fo i des ig n ad o  25 V ice -L íder d o  IV Iov im en to  D e m o c rá t ic o  B ras ile iro  (Of. n5 039/2025-GLIVIDB).

87. Em 0 2 .0 4 .2 02 5 , o  Senado r G io rd a n o  fo i des ig n ad o  35 V ice -L íder do  IV Iov im en to  D e m o c rá t ic o  B ras ile iro  (Of. n5 039/2025-GLIVIDB).

88. Em 0 7 .0 4 .2 02 5 , o  Senado r Espe rid ião  A m in  fo i  d es ig n ad o  V ice -L íder do  P a r t ido  Progressistas (Of. n5 19/2025-GLPP).

89. Em 0 8 .0 5 .2 02 5 , o  Senado r Izalci Lucas fo i des ig n ad o  15 V ice-Líder d o  P a r t ido  L iberal (Of. n5 18/2025-G LPL).

90. Em 0 8 .0 5 .2 02 5 , o  Senado r Jorge Seif fo i des ig n ad o  25 V ice -L íder do  P a r t ido  L iberal (Of. n5 18/2025-GLPL).

91. Em 0 8 .0 5 .2 02 5 , o  Senado r Ja im e B ag a tto l i  fo i des ig n ad o  35 V ice -L íder do  P a r t ido  L iberal (Of. n5 18/2025-GLPL).

92. Em 27 .0 5 .2 02 5 , o  Senado r Carlos P o r t in h o  c o m u n ica  o  seu a fa s ta m e n to  te m p o rá r io  da L iderança do  P a r t ido  L ibera l, p e lo  p e r ío d o  de  0 3 /0 6 /2 0 2 5  a 

1 7 /0 7 /2 0 2 5 .  D u ra n te  seu a fa s tam en to ,  o  S enado r Izalci Lucas exercerá  a L iderança (Of. n5 019 /2025-G LPL).

93. Em 1 1 .06 .2025 , a Senadora  Professora D o rinha  Seabra fo i des ignada 1^ V ice -L íder do  U n ião  Brasil (Of. n5 2 8 /2025-G LU N IA O ).

94. Em 1 1 .06 .2025 , o  Senado r Jaym e C am pos fo i des ig n ad o  25 V ice-Líder d o  U n ião  Brasil (Of. n5 28 /2025-G LU N IA O ).

95. Em 1 2 .06 .2025 , o  Senado r M a rco s  Rogério  fo i des ig n ad o  15 V ice -L íder da O pos ição  (Of. n5 181/2025-GSRIVIARIN).
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO ESPECIAL PARA DEBATE DE 

POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE HIDROGÊNIO VERDE 
Finalidade: debater, no prazo de dois anos, políticas públicas sobre hidrogênio verde, de modo a 

fomentar o ganho em escala dessa tecnologia de geração de energia limpa e avaliar políticas públicas 

que fomentem a tecnologia do hidrogênio verde.
ATS n5 4, de 2023

Núm ero de membros: 7 titulares e 3 suplentes

PRESIDENTE: Senador Cid Gomes (PSB-CE)

RELATOR: Senador Otto Alencar (PSD-BA)

Instalação: 12/04/2023 

Prazo final: 01/07/2025

TITULARES SUPLENTES

Senador Cid Gomes (PSB-CE) (2) 1. Senador Ciro Nogueira (PP-PI) (2)

Senador O tto  Alencar (PSD-BA) (2) 2. Senador Nelsinho Trad (PSD-MS) (2,3)

Senador Astronauta IVIarcos Pontes (PL-SP) (2) 3. Senador Eduardo Girão (NOVO-CE) (2)

Senador Fernando Dueire (IVIDB-PE) (2)

Senador Luis Carlos Heinze (PP-RS) (2)

Senador Randolfe Rodrigues (PT-AP) (2)

Senador Rodrigo Cunha (PODEMOS-AL) (2)

Notas:

1. Em 1 4 .0 3 .2 0 2 3 ,  os S en a do re s  Cid G o m e s  e O t to  A le n c a r  f o ra m  d e s ig n a d o s  P re s ide n te  e Rela tor, re s p e c t iv a m e n te ,  da C o m issã o  (ATS 4 /2 0 2 3 ) .  (dsf 

de 15/03/2023. p. 330)

2. Em 1 4 .0 3 .2 0 2 3 ,  os S en a do re s  Cid G om es , O t to  A lencar, A s t ro n a u ta  M a rc o s  P ontes, F e rn a n d o  D u e ire ,  Luis Carlos Heinze, R and o lfe  R odr igues  e 

R o d r ig o  Cunha  m e m b ro s  t i tu la re s ;  e os S en a do re s  C iro  N o gu e ira ,  E liz iane G am a e E d u a rd o  G irão , m e m b ro s  s u p le n te s ,  para  c o m p o r  a C o m issã o  (ATS 

n2 4 /2 0 2 3 ) .  (PSF de 15/03/2023. p. 330)

3. Em 1 4 .0 5 .2 0 2 4 ,  a P res idênc ia  d o  S en a do  Federa l des ig n a  o  S e n a d o r  N e ls in h o  Trad m e m b ro  s u p le n te ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  à S en a do ra  E liz iane G am a, 

q u e  de ixa  d e  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^  3 4 /2024-B LR E S D E M ). (PSF de 15/05/2024. p. 173)

Secretárío(a): Marcelo Assalfe Lopes | Secretárlo-Adjunto: Donaldo Portela Rodrigues 

Telefone(s): 3303 3490 

E-maíl: cehv@senado.leg.br
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2) COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA EM COMEMORAÇÃO 

AOS 200 ANOS DA CONFEDERAÇÃO DO EQUADOR 
Finalidade: planejar e coordenar, no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, as atividades de 

comemoração dos 200 (duzentos) anos da Confederação do Equador.

Requerimento n  ̂752, de 2023.

Núm ero de membros: 5 titulares e 5 suplentes

PRESIDENTE: Senadora Teresa Leitão (PT-PE)

VICE-PRESIDENTE: Senadora Jussara Lima (PSD-PI)

Instalação: 12/12/2023 

Prazo final: 05/03/2025 

Prazo final prorrogado: 17/07/2025

TITULARES SUPLENTES

Senadora Teresa Leitão (PT-PE) (i) 1. Senadora Ana Paula Lobato (PDT-MA) (i)

Senador H um berto  Costa (PT-PE) (i) 2. Senadora Augusta Brito (PT-CE) (4,5,6)

Senador Fernando Dueire (MDB-PE) (i) 3.

Senadora Jussara Uma (PSD-Pl) (i) 4.

Senador Efraim Filho (UNIÃO-PB) (i-3,7,s) 5.

Notas:

1. Em 0 6 .1 2 .2 0 2 3 ,  a P res idênc ia  des ig n a  os S en a do re s  Teresa Leitão, H u m b e r to  Costa, F e rn a n d o  Due ire , Jussara L ima e E fra im  F ilho  m e m b ro s  

t i tu la re s  e a S en a do ra  A na  Paula Loba to , m e m b r o  s u p le n te ,  para  c o m p o r  a co m issão .

2. Em 1 2 .1 2 .2 0 2 3 ,  a c o m is s ã o  re u n id a  e legeu  as S enado ras  Teresa Le itã o  e Jussara L ima, P re s ide n te  e V ic e -P re s id e n te ,  re s p e c t iv a m e n te ,  des te  

c o le g ia d o  (Of. n^  001 /20 23 -C T I2 0 0C O N F E Q ). (DSFde 15/12/2023. p. 13)

3. Em 2 1 .0 6 .2 0 2 4 ,  a P res idênc ia  des ig n a  o  S e n a d o r  A n d ré  A m a ra l  m e m b ro  t i tu la r ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  a o  S e n a d o r  E fra im  Filho, q u e  de ixa  d e  c o m p o r  a 

co m issão .

4. Em 1 9 .0 6 .2 0 2 4 ,  a P res idênc ia  des ig n a  a S enado ra  Janaína Farias m e m b ro  s u p le n te  para  c o m p o r  a co m issão .

5. Em 3 1 .0 7 .2 0 2 4 ,  a S en a do ra  Janaína Farias d e ix o u  de  c o m p o r  a co m issã o , e m  razão  d o  r e to r n o  d o  t i t u l a r  (Of. n^ 27 /2024-G SA B R ITO ). (PSFde

31/07/2024. p. 7)

6. Em 2 0 .0 8 .2 0 2 4 ,  a P res idênc ia  des ig n a  a S enado ra  A ug u s ta  B r ito  m e m b ro  s u p le n te  para  c o m p o r  a co m issão .

7. Em 1 8 .1 0 .2 0 2 4 ,  o  S e n a d o r  A n d ré  A m a ra l  d e ix o u  de  c o m p o r  a com issã o , e m  razão  d o  r e to r n o  d o  t i t u l a r  (Of. n^ 21 /2024-G SE FILH O ). (dsf de

19/10/2024. p. 24)

8. Em 2 1 .1 0 .2 0 2 4 ,  o  S e n a d o r  E fra im  F ilho  fo i  d e s ig n a d o  m e m b r o  t i tu la r ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 

9 7 /2 0 2 4 -B L D E M ) .  (DSF de 22/10/2024. p. 27)

Secretárío(a): Lenita Cunha e Silva | Secretárlo-Adjunto: Breno de Lima Andrade 

Telefone(s): 3303 3490 

E-maíl: ctl200confeq@senado.leg.br
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3) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA VERIFICAR "IN LOCO" A 

SITUAÇÃO POLÍTICA E SOCIAL DO ESTADO PLURINACIONAL DA BOLÍVIA 
Finalidade: verificar "in loco", no prazo de 180 dias, a situação política e social do Estado Plurinacional 

da Bolívia, no que diz respeito à cláusula democrática do Mercosul, prevista nos Protocolos de Ushuaia, 

cujo texto estabelece que a plena vigência das instituições democráticas é indispensável para o 

desenvolvimento dos processos de integração entre os signatários do referido Bloco.

Requerimento n  ̂1.067, de 2023

Núm ero de membros: 5 titulares e 5 suplentes

TITULARES SUPLENTES

Senador Sergio M oro  (UNIÃO-PR) (i) 1.

2.

Notas:

1. Em 1 5 .0 3 .2 0 2 4 ,  o  S e n a d o r  S erg io  M o r o  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. 1 8 /2 0 2 4 -  

BLDEM).
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA 

INVESTIGAR A SITUAÇÃO DOS BRASILEIROS NA BOLÍVIA 
Finalidade: Investigar, no prazo de 120 dias, a situação dos brasileiros na Bolívia, principalmente os 

estudantes, e o caso Jenife Silva, estudante de medicina amapaense recentemente assassinada naquele 

país.

Requerimento n  ̂268, de 2025

MEMBROS

Secretário(a): Renata Felix Perez | Adjunto: Antonio Silva Neto 

Telefone(s): 3303 3490
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5) GRUPO DE TRABALHO SOBRE REGULAMENTAÇÃO 

DA MINERAÇÃO EM TERRAS INDÍGENAS.
Finalidade: elaborar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, projeto de lei para regulamentar a atividade 

de mineração em terras indígenas.

ATO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL N° 1, DE 2025

PRESIDENTE: Senadora Tereza Cristina (PP-MS)

Leitura: 22/04/2025

MEMBROS

Senadora Tereza Cristina (PP-MS) (2)

Senador Plínio Valério (PSDB-AM) (2)

Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS-RR) (2)

Senador Eduardo Braga (M DB-AM ) (2)

Senador Zequinha M arinho  (PODEMOS-PA) (2)

Senador Marcos Rogério (PL-RO) (2)

Senador Rogério Carvalho (PT-SE) (2)

Senador Efraim Filho (UNIÃO-PB) (2)

Senador W everton  (PDT-MA) (2)

Senador Rodrigo Pacheco (PSD-MG) (2)

Senador Cid Gomes (PSB-CE) (2)

Notas:

1. Em 2 2 .0 4 .2 0 2 5 ,  a P res idênc ia  des ig n a  a S enado ra  Tereza C r is t ina  P re s ide n te  d o  G ru p o  d e  T ra b a lh o  (ATS n® 1 /2 0 2 5 ) .

2. Em 2 2 .0 4 .2 0 2 5 ,  a P res idênc ia  des ig n a  os S en a do re s  Tereza C r is t ina , P lín io  Va lé r io , M e c ia s  de  Jesus, E d u a rd o  Braga, Z e q u in h a  M a r in h o ,  M a rco s  

Rogério, R ogé rio  C a rva lho , E fra im  Filho, W e v e r to n ,  R o d r ig o  P acheco e Cid G o m e s  m e m b ro s  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (ATS n ® l /2 0 2 5 ) .

Secretárío(a): Marcelo Assaífe Lopes | Adjunto: Henrique Cândido Evangelista 

Telefone(s): 3303 3490 

E-maíl: gtmti@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 /  3303-2059)

http ://w ww.senado.leg .br/o rd iasf

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 94524F42006D5618. 

00100.120618/2025-23

mailto:gtmti@senado.leg.br
http://www.senado.leg.br/ordiasf


106 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 27 Junho 2025

COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
Finalidade: apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com limite de despesas de R$ 150.000,00  

(cento e cinqüenta mil reais), crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher desde 2019 

até os dias atuais, com base em diferentes levantamentos e estudos, com a finalidade de investigar a 

ação ou omissão do poder público com relação à aplicação dos instrumentos instituídos em lei para 

proteger as mulheres da violência, bem como suas responsabilidades decorrentes do descumprimento 

da legislação criada para esse fim.

Requerimento n  ̂ 157, de 2024 

Núm ero de membros: 11 titulares e 7  suplentes

Leitura: 13/03/2024
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2)CPI DO CRIME ORGANIZADO 
Finalidade: apurar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, com limite de despesas de R$ 30.000,00 (trinta 

mil reais), a atuação, a expansão e o funcionamento de organizações criminosas no território brasileiro, 

em especial de facções e milícias, investigando-se o "modus operandi" de cada qual, as condições 

de instalação e desenvolvimento em cada região, bem como as respectivas estruturas de tomada de 

decisão, de modo a permitir a identificação de soluções adequadas para o seu combate, especialmente 

por meio do aperfeiçoamento da legislação atualmente em vigor.

Requerimento 470, de 2025 

Núm ero de membros: 11 titulares e 7  suplentes

Leitura: 17/06/2025
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
Núm ero de membros: 27 titulares e 27 suplentes

PRESIDENTE: Senador Renan Calheiros (MDB-AL) 

VICE-PRESIDENTE:

TITULARES Suplentes

Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador Eduardo Braga (M DB-AM ) (i^o) 1. Senador Fernando Farias (MDB-AL) (i^o)

Senador Renan Calheiros (MDB-AL) (i-io) 2. Senador Efraim Filho (UNIÃO-PB) (i-io)

Senador Fernando Dueire (MDB-PE) (i-io) 3. Senador Jader Barbalho (MDB-PA) (i-io)

Senador Alessandro Vieira (MDB-SE) (i-io) 4. Senadora Soraya Thronicke (PODEMOS-MS) (i-io)

Senador Alan Rick (UNIÃO-AC) (3,io) 5. Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB) (3,io)

Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO) (3,io) 6. Senador Mareio Bittar (UNIÃO-AC) (3-io)

Senador Carlos Viana (PODEMOS-MG) (Aio) 7. Senador G iordano (MDB-SP) (Aio)

Senador Plínio Valério (PSDB-AM) (s,io) 8. Senador Oriovisto Guimarães (PSDB-PR) (s,io)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )

Senador Jorge Kajuru (PSB-GO) (4) 1. Senador Cid Gomes (PSB-CE) (4)

Senador Irajá (PSD-TO) (4) 2. Senador O tto  A lencar (PSD-BA) (4)

Senador Angelo Coronel (PSD-BA) (4) 3. Senador Omar Aziz (PSD-AM) (4)

Senador Lucas Barreto (PSD-AP) (4) 4. Senador N els inhoTrad (PSD-MS) (4)

Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO) (4) 5. Senadora Daniella Ribeiro (PP-PB) (4)

Senador Sérgio Petecão (PSD-AC) (4) 6. Senadora ElizianeGama (PSD-MA) (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )

Senador Izalci Lucas (PL-DF) (2) 1. Senador M agno M alta  (PL-ES) (2)

Senador Rogério M arinho  (PL-RN) (2) 2. Senador Jaime Bagattoli (PL-RO) (2)

Senador Jorge Seif (PL-SC) (2) 3. Senadora Dra. Eudócia (PL-AL) (2)

Senador W ilde r Morais (PL-GO) (2) 4. Senador Eduardo Girão (NOVO-CE) (2)

Senador W e ilington  Fagundes (PL-MT) (2) 5. Senador Eduardo Gomes (PL-TO) (2-i3)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, P D T )

Senador Randolfe Rodrigues (PT-AP) (9) 1. Senadora Teresa Leitão (PT-PE) (9)

Senadora Augusta Brito (PT-CE) (9) 2. Senador Paulo Paim (PT-RS) (9)

Senador Rogério Carvalho (PT-SE) (9) 3. Senador Jaques W agner (PT-BA) (9)

Senadora Leila Barros (PDT-DF) (9) 4. Senador W everton  (PDT-MA) (9)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )

Senador Ciro Nogueira (PP-PI) (5) 1. Senador Esperidião Am in (PP-SC) (5)

Senador Luis Carlos Heinze (PP-RS) (5) 2. Senadora Tereza Cristina (PP-MS) (5)

Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS-RR) (5,n) 3. Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS-DF) (n )

Senador Ham ilton  M ourão  (REPUBLICANOS-RS) (5) 4. Senador Laércio Oliveira (PP-SE) (5,12)

Notas:

* .  1 (u m a ) vaga c o m p a r t i lh a d a  e n t re  os B locos P a r la m e n ta re s  D e m o cra c ia ,  Pelo Brasil  e A liança ,  de  a c o rd o  c o m  o  cá lc u lo  de  p ro p o rc io n a l id a d e  de 

1 8 /0 2 /2 0 2 5 .

1. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  E d u a rd o  Braga, Renan C a lhe iros , F e rn a n d o  D ue ire  e A le s s a n d ro  V ie ira  fo ra m  in d ic a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e os 

S en a do re s  F e rn a n d o  Farias, J a de r B arba lh o ,  V e n e z ia n o  V ita l d o  Rêgo e G io rd a n o  m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para 

c o m p o r  a co m is s ã o  (Of. n^  4 /2 0 2 5 -G L M D B ).
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2. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  Izalci Lucas, R ogé rio  M a r in h o ,  Jorge Seif, W i ld e r  IVIorais e W e i l in g to n  Fagundes fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  

e os S en a do re s  IVIagno IVIalta, Ja im e  B aga tto l i ,  Dra. E udóc ia , E du a rdo  G irã o  e R o m á r io  m e m b ro s  s u p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a , para  

c o m p o r  a co m is s ã o  (Of. n^  8 /2 025 -B LV A N G ).

3. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  A la n  Rick e P ro fesso ra  D o r in h a  Seabra fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e os S en a do re s  E fra im  F ilho  e M a re io  

B i t ta r  m e m b ro s  s u p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^  1 2 /2 0 2 5 -G L U N IA O ).

4. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  Jorge  K ajuru , Ira já , A n g e lo  C o ro n e l,  Lucas B a r re to ,  V a n d e r la n  C a rd oso  e S érg io  P etecão  fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  

t i tu la re s ,  e os S en a do re s  Cid G om es , O t to  A lencar, O m a r  Aziz, N e ls in h o  Trad, D an ie l la  R ib e iro  e E liz iane G am a  m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  

P a r la m e n ta r  da Resistência  D e m o c rá t ic a ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^  4 /2 0 2 5 -G S E G A M A ).

5. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  C iro  N o gu e ira ,  Luis Carlos Heinze, Laé rc io  O live ira  e H a m il to n  M o u rã o  fo ra m  d e s ig n ad os  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e os 

S en a do re s  E spe r id iã o  A m in ,  Tereza C r is t ina  e M e c ia s  de  Jesus m e m b ro s  s u p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  A liança , para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 

2 /2 0 25 -B LA L IA N ) .

6. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  a c o m is s ã o  re u n id a  e legeu  o  S e n a d o r  Renan C a lh e iros  P re s ide n te  d es te  co leg ia do .

7. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  C arlos V iana  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  t i t u l a r  e a S enado ra  Soraya T h ro n ic k e ,  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  

D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r á  co m is s ã o  (Of. n^ 0 10 /20 25 -G L P O D E M O S ).

8. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  P lín io  V a lé r io  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  t i t u l a r  e o  S e n a d o r  O r io v is to  G u im a rãe s ,  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  

D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r á  co m is s ã o  (Of. n^ 0 01 /2025 -G LP S D B ).

9. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  R and o lfe  Rodr igues , A ug u s ta  B rito , Rogé rio  C a rv a lh o  e Leila Barros fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e os 

S en a do re s  Teresa Le itão, P au lo  Paim, Jaques W a g n e r  e W e v e r to n  m e m b ro s  s u p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  p e lo  Brasil , para  c o m p o r  a co m is s ã o  

(Of. n5 2 6 /2025-G LP D T).

10. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 , os S en a do re s  E du a rdo  Braga, Renan C a lhe iros , F e rn a n d o  Due ire , A le s s a n d ro  V ie ira ,  A la n  Rick, P ro fessora  D o r in h a  Seabra,

C arlos V iana  e P lín io  V a lé r io  f o ra m  d e s ig n ad os  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e os S en a do re s  F e rn a n d o  Farias, E fra im  Filho, J a de r B arba lh o ,  Soraya T h ro n ic k e ,  

V en e z ian o  V ita l d o  Rêgo, M a re io  B ittar, G io rd a n o  e O r io v is to  G u im a rã e s  m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a 

c o m is s ã o  (Of. n^  6 /2 0 2 5 -B L D E M ).

11. Em 2 1 .0 2 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  M e c ia s  de  Jesus fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  a o  S e n a d o r  Laé rc io  O live ira ,  q u e  d e ixa  de  c o m p o r  a 

c o m is s ã o ; e a S en a do ra  D am ares  A lves  d es ig n ad a  te rc e i ra  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  A l iança  (Of. n^  0 0 5 /20 25 -G A B L ID /B LA L IA N ) .

12. Em 1 0 .0 3 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  Laé rc io  O live ira  fo i  d es ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  A l iança ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 

0 1 0 /20 25 -G A B L ID /B LA L IA N ) .

13. Em 1 2 .0 3 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  E d u a rd o  G o m e s  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  a o  S e n a d o r  R o m á rio ,  q u e  de ixa  de  c o m p o r  a 

co m issã o , p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a  (Of. n^ 019 /20 25 -B L V A N G ).

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano 

Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa - Sala 19 

Telefone(s): 6133033516 

E-mail: cae@senado.leg.br
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1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE MUNICIPALISTA 
Finalidade: opinar sobre questões municipalistas, tais como: (a) desenvolvimento econômico-social; 

(b) políticas de financiamento das ações de competência municipal, inclusive mediante transferências 

constitucionais; (c) endividamento público; (d) política tributária; (e) viabilidade econômica e fiscal para 

criação, incorporação, fusão e desmembramento de municípios; (f) cooperação técnica e financeira com 

a União; (g) políticas de geração de emprego e renda; e (h) políticas de ordenamento territorial.

(Requerimento 160, de 2023 - CAE)

Núm ero de membros: 9 titulares e 9 suplentes

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano 

Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa - Sala 19 

Telefone(s): 6133033516 

E-mail: cae@senado.leg.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
Núm ero de membros: 21 titulares e 21 suplentes

PRESIDENTE: Senador Marcelo Castro (MDB-PI) «  

VICE-PRESIDENTE: Senadora Dra. Eudócia (PL-AL) «

TITULARES Suplentes

Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador M arce lo  Castro (MDB-PI) ( I4 i) 1. Senador Renan Calheiros (MDB-AL) ( I4 i)

Senador Eduardo Braga (M DB-AM ) (i-H) 2. Senador Alan Rick (UNIÃO-AC) (i-H)

Senador Efraim Filho (UNIÃO-PB) (3,ii) 3. Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB) (3,11)

Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT) (3,ii, i4) 4. Senadora Soraya Thronicke (PODEMOS-MS) (3,11)

Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO) (15,19) 5 . Senador Styvenson Valentim  (PSDB-RN) (s,11,13,19)

Senador Plínio Valério (PSDB-AM) ( io , i i) 6. Senador Fernando Dueire (MDB-PE) (12)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )

Senadora Jussara Lima (PSD-PI) (4) 1. Senador O tto  A lencar (PSD-BA) (4)

Senadora Mara Gabrilli (PSD-SP) (4) 2. Senador Angelo Coronel (PSD-BA) (4)

Senadora Zenaide Maia (PSD-RN) (4) 3. Senador Lucas Barreto (PSD-AP) (4)

Senador Sérgio Petecão (PSD-AC) (4) 4. Senador Nelsinho Trad (PSD-MS) (4)

Senador Flávio Arns (PSB-PR) (4) 5. Senadora Daniella Ribeiro (PP-PB) (9)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )

Senadora Dra. Eudócia (PL-AL) (2) 1. Senador Astronauta Marcos Pontes (PL-SP) (2)

Senador Eduardo Girão (NOVO-CE) (2,20,21) 2. Senador Rogério M arinho  (PL-RN) (2)

Senador Romário (PL-RJ) (2) 3. Senador M agno M alta  (PL-ES) (2)

Senador W ilde r Morais (PL-GO) (2) 4. Senador Jaime Bagattoli (PL-RO) (17)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, P D T )

Senador Paulo Paim (PT-RS) (6) 1. Senador Fabiano Contarato (PT-ES) (6)

Senador H um berto  Costa (PT-PE) (6) 2. Senadora Teresa Leitão (PT-PE) (6)

Senadora Ana Paula Lobato (PDT-MA) (6) 3. Senadora Leila Barros (PDT-DF) (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )

Senador Laércio Oliveira (PP-SE) (5) 1. Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS-RR) ( I6)

Senador Dr. Hiran (PP-RR) (5) 2. Senador Esperidião Am in (PP-SC) (is)

Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS-DF) (5) 3. Senador C le itinho (REPUBLICANOS-MG) (5)

Notas:

1. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  M a rc e lo  C a stro  e E du a rdo  Braga fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s  e os S en a do re s  Renan C a lh e iros  e V en e z ian o  

V ita l d o  Rêgo, m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r á  c o m is s ã o  (Of. n^  0 2 0 /2 0 2 5 -G L M D B ).

2. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  Dra. Eudócia, E du a rdo  G irão , R o m á r io  e W i ld e r  M o ra is  f o ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s  e os S en a do re s  

A s t ro n a u ta  M a rc o s  P ontes, Rogé rio  M a r in h o  e M a g n o  M a lta ,  m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a , para c o m p o r  a co m is s ã o  (Of. 

n5 OOS/2025-BLVANG).

3. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  E fra im  F ilho  e P ro fessora  D o r in h a  Seabra fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s  e os S en a do re s  A la n  Rick e M a re io  

B ittar, m e m b ro s  s u p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^  1 2 /2 02 5 -G LU N IA O ).

4. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  Jussara L ima, M a ra  G ab r i l l i ,  Z e na id e  M a ia ,  S érg io  P e tecão  e F lávio  A rn s  fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s  e os 

S en a do re s  O t to  A lencar, A n g e lo  C o ro n e l,  Lucas B a r re to  e N e ls in h o  Trad, m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  da Resistência  D e m o crá t ica ,  

para  c o m p o r á  c o m is s ã o  (Of. n^  0 0 4 /2 0 2 5 -G S E G A M A ).

5. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  Laé rc io  O live ira ,  Dr. H iran  e D am ares  A lves  fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s  e o  S e n a d o r  C le i t in h o ,  m e m b ro  

s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  A liança , para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^  0 0 2 /20 25 -G A B L ID /B LA L IA N ) .

6. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  P au lo  Paim, H u m b e r to  Costa e A na  Paula L ob a to  fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s  e os S en a do re s  Fabiano  

C o n ta ra to ,  Teresa Le itão  e Leila Barros, m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  Pelo Brasil , pa ra  c o m p o r  a co m is s ã o  (Of. n^  026 /20 25 -G L P D T ).

7. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  a c o m is s ã o  re u n id a  e legeu  os S en a do re s  M a rc e lo  C as tro  e Dra. Eudócia, P re s ide n te  e V ic e -P re s id e n te ,  re s p e c t iv a m e n te ,  des te  

c o leg ia do .

8. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  a S en a do ra  Soraya T h ro n ic k e  fo i  d e s ig n ad a  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 

0 10 /20 25 -G L P O D E M O S ).

9. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  a S en a do ra  D an ie lla  R ib e iro  fo i  d e s ig n ad a  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  da Resistência  D e m o c rá t ic a ,  para  c o m p o r  a 

c o m is s ã o  (Of. n^  5 /2 0 2 5 -G S E G A M A ).

10. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  P lín io  V a lé r io  fo i  d es ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 

0 01 /2025 -G LP S D B ).
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11. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 , os S en a do re s  M a rc e lo  C astro , E d u a rd o  Braga, E fra im  Filho, P ro fessora  D o r in h a  Seabra e P lín io  V a lé r io  fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  

t i tu la re s  e os S en a do re s  Renan C a lhe iros , A la n  Rick, V en e z ian o  V ita l d o  Rêgo, Soraya T h ro n ic k e  e M a re io  B ittar, m e m b ro s  s u p le n te s ,  p e lo  B loco 

P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^  0 06 /2 0 2 5 -B L D E M ).

12. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  F e rn a n d o  D u e ire  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a co m is s ã o  (Of. n^ 

0 0 7 /2 0 2 5 -B L D E M ).

13. Em 2 0 .0 2 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  M a re io  B i t ta r  d e ix o u  de  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^  0 09 /2 0 2 5 -B L D E M ).

14. Em 2 0 .0 2 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  Ja ym e  C a m p o s  fo i d e s ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  à S en a do ra  P ro fesso ra  D o r in h a  Seabra, q u e  d e ixa  de 

c o m p o r  a co m is s ã o  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia  (Of. n^ 0 12 /2 0 2 5 -B L D E M ).

15. Em 2 0 .0 2 .2 0 2 5 , a S en a do ra  P ro fessora  D o r in h a  Seabra fo i d es ig n ad a  m e m b ro  t i tu la r ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a 

c o m is s ã o  (Of. n^  0 1 3 /2 0 2 5 -B L D E M ).

16. Em 2 1 .0 2 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  M e c ia s  de  Jesus fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  A liança , para  c o m p o r  a co m is s ã o  (Of. n^ 

0 0 7 /20 25 -G A B L ID /B LA L IA N ) .

17. Em 2 4 .0 2 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  Ja im e  B ag a tto l i  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a , para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 

011 /20 25 -B L V A N G ).

18. Em 2 5 .0 3 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  E spe r id iã o  A m in  fo i  d es ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  A l iança ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 

0 1 3 /2 0 2 5 -G A B L ID /B L A L IA N ) .  (PSF de 26/03/2025. p. 121)

19. Em 0 7 .0 4 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  S ty v e n s o n  V a le n t im  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. 

n5 0 2 S /2 0 2 5 -B L D E M ).

20. Em 0 9 .0 5 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  W e i l in g to n  Fagundes fo i d e s ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  a o  S e n a d o r  E du a rdo  G irão , q u e  de ixa  d e  c o m p o r  a 

co m issã o , p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a  (Of. n^ 045 /20 25 -B L V A N G ).

21. Em 2 8 .0 5 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  E d u a rd o  G irã o  fo i d e s ig n a d o  m e m b r o  t i tu la r ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  a o  S e n a d o r  W e i l in g to n  Fagundes, q u e  de ixa  de  c o m p o r  a 

co m issã o , p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a  (Of. n^ 057 /20 25 -B L V A N G ).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro 

Telefone(s): 3303-4608 
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DIREITOS DAS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS 
Finalidade: acompanhar e aprimorar as políticas públicas direcionadas às pessoas com doenças raras.

(Requerimento 53, de 2023 - CAS)

Núm ero de membros: 5 titulares e 5 suplentes

Instalação: 30/08/2023

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro 

Telefone(s): 3303-4608 
E-mail: cas@senado.leg.br
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2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA COM O OBJETIVO DE DEBATER PROPOSTAS 

RELACIONADAS À PREVENÇÃO E AO TRATAMENTO DE CÂNCER.
Finalidade: Debater, apreciar e elaborar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, propostas relacionadas 

à regulamentação, ao financiamento, ao desenvolvimento e à incorporação no sistema de saúde de 

terapias, vacinas e medicamentos de alto custo, para prevenção ou tratamento dos diferentes tipos de 

câncer.

(Requerimento 54, de 2025 - CAS)

Núm ero de membros: 5 titulares e 5 suplentes

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, P D T )

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro 

Telefone(s): 3303-4608 
E-mail: cas@senado.leg.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 
Núm ero de membros: 27 titulares e 27 suplentes

PRESIDENTE: Senador Otto Alencar (PSD-BA) «  

VICE-PRESIDENTE: Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO) 'i"'

TITULARES Suplentes

Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador Eduardo Braga (M DB-AM ) (142) 1. Senador A lessandro Vieira (MDB-SE) (I-12)

Senador Renan Calheiros (MDB-AL) (I-12) 2. Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO) (I-12)

Senador Jader Barbalho (MDB-PA) (1,12,19,20) 3. Senador M arcelo Castro (MDB-PI) (I-12)

Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB) (I-12) 4. Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT) (9-i2)

Senador Sergio M oro  (UNIÃO-PR) (3,12) 5. Senador G iordano (MDB-SP) (3,12)

Senador Alan Rick (UNIÃO-AC) (3,12) 6. Senador Zequinha M arinho  (PODEMOS-PA) (3,11,12,16)

Senadora Soraya Thronicke (PODEMOS-MS) (8,12) 7. Senador Plínio Valério (PSDB-AM) (8,12)

Senador O riovisto  Guimarães (PSDB-PR) (10,12) 8. Senador Fernando Farias (MDB-AL) (10,12)

Senador M areio Bittar (UNIÃO-AC) (11,12) 9. Senador Efraim Filho (UNIÃO-PB) (11,12)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )

Senador O tto  Alencar (PSD-BA) (4) 1. Senador Angelo Coronel (PSD-BA) (4)

Senador Om ar Aziz (PSD-AM) (4) 2. Senadora Zenaide Maia (PSD-RN) (4,13,15)

Senadora Eliziane Gama (PSD-MA) (4) 3. Senador Irajá (PSD-TO) (4)

Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO) (4,15) 4. Senador Sérgio Petecão (PSD-AC) (4)

Senador Rodrigo Pacheco (PSD-MG) (4) 5. Senadora M argare th  Buzetti (PSD-MT) (4)

Senador Cid Gomes (PSB-CE) (4) 6. Senador Jorge Kajuru (PSB-GO) (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )

Senador Carlos Portinho (PL-RJ) (2) 1. Senador Jorge Seif (PL-SC) (2)

Senador Eduardo Girão (NOVO-CE) (2) 2. Senador Izalci Lucas (PL-DF) (2)

Senador M agno M alta  (PL-ES) (2) 3. Senador Eduardo Gomes (PL-TO) (2)

Senador Marcos Rogério (PL-RO) (2) 4. Senador Flávio Bolsonaro (PL-RJ) (2)

Senador Rogério M arinho  (PL-RN) (2) 5. Senador Jaime Bagattoli (PL-RO) (2 ,17 ,i s )

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, P D T )

Senador Rogério Carvalho (PT-SE) (5) 1. Senador Randolfe Rodrigues (PT-AP) (5)

Senador Fabiano Contarato (PT-ES) (5) 2. Senador H um berto  Costa (PT-PE) (5)

Senadora Augusta Brito (PT-CE) (5) 3. Senador Jaques W agner (PT-BA) (5)

Senador W everton  (PDT-MA) (5) 4. Senadora Ana Paula Lobato (PDT-MA) (5)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )

Senador Ciro Nogueira (PP-PI) (6) 1. Senador Laércio Oliveira (PP-SE) (6)

Senador Esperidião Am in (PP-SC) (6) 2. Senador Dr. Hiran (PP-RR) (6)

Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS-RR) (6,11) 3. Senador H am ilton  M ourão  (REPUBLICANOS-RS) (6,11)

Notas:

* .  1 (u m a ) vaga c o m p a r t i lh a d a  e n t re  os B locos P a r la m e n ta re s  D e m o cra c ia ,  Pelo Brasil  e A liança ,  de  a c o rd o  c o m  o  cá lc u lo  de  p ro p o rc io n a l id a d e  de 

1 8 /0 2 /2 0 2 5 .

1. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  E d u a rd o  Braga, Renan C a lhe iros , Ja de r B a rb a lh o  e V en e z ian o  V ita l d o  Rêgo f o ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e 

os S en a do re s  A le s s a n d ro  V ie ira , M a rc e lo  C a stro  e G io rd a n o  m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para c o m p o r  a C o m issã o  (Of. 

0 0 5 /2 0 2 5 -G L M D B ).

2. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  Carlos P o r t in h o ,  E du a rdo  G irão , M a g n o  M a lta ,  M a rc o s  R ogé rio  e R ogé rio  M a r in h o  fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  

t i tu la re s ,  e os S en a do re s  Jorge Seif, Izalci Lucas, E du a rdo  G om es , F láv io  B o ls o n a ro  e Ja im e  B ag a tto l i  m e m b ro s  s u p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  

V an g ua rd a , para  c o m p o r  a C o m is s ã o  (Of. 008 /20 25 -B L V A N G ).

3. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  S erg io  M o r o  e A la n  Rick f o ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e os S en a do re s  P ro fessora  D o r in h a  Seabra e M a re io  

B i t ta r  m e m b ro s  s u p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a C o m issã o  (Of. 1 2 /2 0 2 5 -G L U N IA O ).

4. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  O t to  A lencar, O m a r  Aziz, E liz iane G am a, Z e na id e  M a ia ,  R od r ig o  P acheco  e Cid G o m e s  fo ra m  d e s ig n ad os  m e m b ro s  

t i tu la re s ,  e os S en a do re s  A n g e lo  C o ro ne l,  Lucas B ar re to ,  Ira já , S é rg io  Petecão, M a rg a re th  B uze tt i  e Jo rge  Kajuru  m e m b ro s  s u p le n te s ,  p e lo  B loco 

P a r la m e n ta r  da Resistência  D e m o c rá t ic a ,  para  c o m p o r  a C o m issã o  (Of. 0 0 4 /2 0 2 5 -G S E G A M A ).
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5. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  R ogé rio  C a rva lho ,  Fab iano  C o n ta ra to ,  A u g u s ta  B r i to  e W e v e r to n  fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e os 

S en a do re s  R and o lfe  Rodr igues , H u m b e r to  Costa, Jaques W a g n e r  e A na  Paula L ob a to  m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  Pelo Brasil , para  

c o m p o r  a C o m issã o  (Of. 026 /20 25 -G L P D T ).

6. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  C iro  N o gu e ira ,  E spe r id iã o  A m in ,  Tereza C r is t ina  e M e c ia s  de  Jesus fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e os 

S en a do re s  Laé rc io  O live ira ,  Dr. H iran  e H a m il to n  M o u rã o  m e m b ro s  s u p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  A l iança ,  para  c o m p o r  a C o m is s ã o  (Of. n^ 

0 0 2 /20 25 -G A B L ID /B LA L IA N ) .

7. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  a c o m is s ã o  re u n id a  e legeu  o  S e n a d o r  O t to  A le n c a r  P re s ide n te  d es te  c o le g ia d o  (Of. n^  001 /2025-PRESIDÊNCIA/CCJ).

8. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  a S en a do ra  Soraya T h ro n ic k e  fo i  d e s ig n ad a  m e m b ro  t i t u l a r  e o  S e n a d o r M a rc o s  d o  Vai, m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  

D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r á  co m is s ã o  (Of. n^ 0 10 /20 25 -G L P O D E M O S ).

9. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  F e rn a n d o  Farias fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 

2 3 /2 0 2 5 -G L M D B )

10. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  O r io v is to  G u im a rã e s  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  e o  S e n a d o r  P lín io  V a lé r io  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco 

P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a C o m issã o  (Of. n^ 0 01 /2025 -G LP S D B ).

11. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  M a re io  B i t ta r  fo i d e s ig n a d o  m e m b r o  t i t u l a r  e os S en a do re s  E fra im  F ilho  e Jaym e  C a m pos, m e m b ro s  su p le n te s ,  

p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia .  Os S en a do re s  M a re io  B i t ta r  e Jaym e  C a m p os  fo ra m  in d ic a d o s  nas vagas c o m p a r t i lh a d a s  e n t re  os Blocos 

P a r la m e n ta re s  D e m o cra c ia ,  Pelo Brasil e A liança , q u e  a n te s  e s ta va m  o c u p a d a s  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  A l iança ,  ass im  a S en a do ra  Tereza C r is t ina  de ixa  

d e  c o m p o r  a c o m is s ã o  e os S en a do re s  M e c ia s  d e  Jesus e H a m il to n  M o u rã o  passam  a o c u p a r  as vagas d e  3^ t i t u l a r  e s u p le n te ,  re s p e c t iv a m e n te  

(O fs. n^s 0 0 3 /2 0 2 5 -G A B L ID /B L A L IA N  e 0 0 4 /2 0 2 5 -B L D E M ).

12. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 , os S en a do re s  E du a rdo  Braga, Renan C a lhe iros , Ja de r B a rb a lh o  e V e n e z ia n o  V ita l d o  Rêgo, S erg io  M o ro ,  A la n  Rick, Soraya 

T h ro n ic k e ,  O r io v is to  G u im a rã e s  e M a re io  B i t ta r  f o ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e os S en a do re s  A le s s a n d ro  V ie ira ,  P ro fesso ra  D o r in h a  Seabra, 

M a rc e lo  Castro , Jaym e  C a m pos, G io rd a n o ,  M a rc o s  Do Vai, P lín io  Va lé r io , F e rn a n d o  Farias e E fra im  F ilho  m e m b ro s  s u p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  

D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a C o m issã o  (Of. 0 06 /2 0 2 5 -B L D E M ).

13. Em 2 0 .0 3 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  V a n d e r la n  C a rd oso  fo i d e s ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  a o  S e n a d o r  Lucas B a r re to ,  q u e  de ixa  d e  c o m p o r  a 

co m issã o , p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  da  Resistência  D e m o c rá t ic a  (Of. n^  16 /2 02 5 -G S E G A M A ).

14. Em 0 2 .0 4 .2 0 2 5 ,  a co m is s ã o  re u n id a  e leg e u  o  S e n a d o r  V a n d e r la n  C a rd o s o  V ic e -P re s id e n te  d es te  c o le g ia d o  (Of. n^  013/2025-PRESID ÊN CIA/CCJ).

15. Em 0 2 .0 4 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  V a n d e r la n  C a rd oso  fo i d e s ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  à S en a do ra  Z e na id e  M a ia ,  q u e  passa a c o m p o r  a 

c o m is s ã o  c o m o  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  da  Resistência  D e m o c rá t ic a  (Of. n^  1 8 /2 02 5 -G S E G A M A ).

16. Em 2 4 .0 4 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  Z e q u in h a  M a r in h o  fo i d e s ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  ao  S e n a d o r  M a rc o s  d o  Vai, q u e  de ixa  de  c o m p o r  a 

co m issã o , p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia  (Of. n^  0 1 8 /2 0 2 5 -B L D E M O ).

17. Em 2 1 .0 5 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  W i ld e r  M o ra is  fo i d e s ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  ao  S e n a d o r  Ja im e  B ag a tto l i ,  q u e  de ixa  de c o m p o r  a 

co m issã o , p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a  (Of. n^ 4 9 /2 02 5 -B L V A N G ).

18. Em 2 8 .0 5 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  Ja im e  B ag a tto l i  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  a o  S e n a d o r  W i ld e r  M o ra is ,  q u e  de ixa  de c o m p o r  a 

co m issã o , p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a  (Of. n^ 056 /20 25 -B L V A N G ).

19. Em 1 0 .0 6 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  C o n fú c io  M o u ra  fo i  d es ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  ao  S e n a d o r  J a de r B a rba lh o ,  q u e  de ixa  de  c o m p o r  a 

co m issã o , p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia  (Of. n^  3 4 /2 0 2 5 -B L D E M O ).

20. Em 1 0 .0 6 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  J a de r B a rb a lh o  fo i d e s ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  a o  S e n a d o r C o n fú c io  M o u ra ,  q u e  de ixa  de  c o m p o r  a 

co m issã o , p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia  (Of. n^  3 5 /2 0 2 5 -B L D E M O ).

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira 

Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas - 

Telefone(s): 61 3303-3972 
Fax: 3303-4315 

E-mail: ccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - CE 
Núm ero de membros: 21 titulares e 21 suplentes

PRESIDENTE: Senadora Teresa Leitão (PT-PE) «  

VICE-PRESIDENTE:

TITULARES Suplentes

Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador Confúcio M oura (MDB-RO) (140) 1. Senadora Ivete da Silveira (MDB-SC) (140)

Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB) ( i -S , io ) 2. Senador Alan Rick (UNIÃO-AC) ( i -S , io )

Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO) (3,io) 3. Senador M arcelo Castro (MDB-PI) (3,10)

Senador A lessandro Vieira (MDB-SE) (3,io,ii,i4) 4. VAGO (3,10)

5.

Senador Plínio Valério (PSDB-AM) (940) 6.

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )

Senador Cid Gomes (PSB-CE) (4) 1.

Senadora Jussara Lima (PSD-PI) (4) 2. Senador Nels inhoTrad (PSD-MS) (4)

Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO) (4) 3. Senadora Daniella Ribeiro (PP-PB) (4)

Senadora Zenaide Maia (PSD-RN) (4) 4. Senador Sérgio Petecão (PSD-AC) (4)

Senador Flávio Arns (PSB-PR) (4) 5.

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )

Senador Astronauta Marcos Pontes (PL-SP) (2) 1. Senador Carlos Portinho (PL-RJ) (2)

Senador M agno M alta  (PL-ES) (2) 2. Senadora Dra. Eudócia (PL-AL) (2)

Senador Izalci Lucas (PL-DF) (2,13) 3. Senador Romário (PL-RJ) (2,i3)

Senador W eiling ton  Fagundes (PL-MT) (2) 4. Senador Rogério M arinho  (PL-RN) (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, P D T )

Senadora Teresa Leitão (PT-PE) (6) 1. Senador H um berto  Costa (PT-PE) (6)

Senador Paulo Paim (PT-RS) (6) 2. Senadora Augusta Brito (PT-CE) (6)

VAGO (6,15) 3. Senadora Ana Paula Lobato (PDT-MA) (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )

Senador Laércio Oliveira (PP-SE) (5) 1. Senador Esperidião Am in (PP-SC) (5)

Senador H am ilton  M ourão  (REPUBLICANOS-RS) (12) 2. Senador Dr. Hiran (PP-RR) (5)

Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS-DF) (5) 3. Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS-RR) (5)

Notas:

1. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  C o n fú c io  M o u ra  e Ive te  da S ilve ira  f o ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ;  e os S en a do re s  M a rc e lo  C a stro  e V en e z ian o  

V ita l d o  Rêgo, m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r á  c o m is s ã o  (Of. 0 0 8 /2 0 2 5 -G L M D B ).

2. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  A s t ro n a u ta  M a rc o s  P ontes, M a g n o  M a lta ,  R o m á r io  e W e i l in g to n  Fagundes fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ;  e 

os S en a do re s  Carlos P o r t in h o ,  Dra. Eudócia, Izalci Lucas e R o gé rio  M a r in h o ,  m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a , para  c o m p o r  a 

c o m is s ã o  (Of. OOS/2025-BLVANG).

3. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  M a re io  B i t ta r  e P ro fesso ra  D o r in h a  Seabra fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ;  e os S en a do re s  Jaym e  C a m p os  e 

A la n  Rick, m e m b ro s  s u p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. 0 1 2 /2 0 2 5 -G L U N IA O ).

4. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  Cid G om es , Jussara L ima, V a n d e r la n  Cardoso , Z e na id e  M a ia  e F láv io  A rn s  fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ;  e os 

S en a do re s  N e ls in h o T ra d ,  D an ie lla  R ib e iro  e S érg io  Petecão, m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  da  Resis tênc ia  D e m o c rá t ic a ,  para  c o m p o r  a 

c o m is s ã o  (Of. 0 0 4 /2 0 2 5 -G S E G A M A ).

5. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  Laé rc io  O live ira  e D a m a re s  A lves  fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ;  e os S en a do re s  E spe r id iã o  A m in ,  Dr. H iran  e 

M e c ia s  de Jesus, m e m b ro s  s u p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  A liança , para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. 0 0 2 /20 25 -G A B L ID /B LA L IA N ) .

6. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  Teresa Leitão, Leila Barros e Pau lo  Paim fo ra m  d e s ig n ad os  m e m b ro s  t i tu la re s ;  e os S en a do re s  H u m b e r to  Costa, 

A u g u s ta  B r i to  e A na  Paula Loba to , m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  Pelo Brasil , pa ra  c o m p o r  a co m is s ã o  (Of. 026 /20 25 -G L P D T ).

7. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  a C o m is s ã o  re u n id a  e leg e u  a S en a do ra  Teresa Le itã o  P re s ide n te  d es te  c o le g ia d o  (Of. 1 /2025 -C E ).

8. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  V e n e z ia n o  V ita l d o  Rêgo fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  à S en a do ra  Ive te  da S ilve ira , q u e  passa a 

m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a co m is s ã o  (Of. n^  0 2 1 /2 0 2 5 -G L M D B ).

9. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  P lín io  V a lé r io  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 

0 01 /2025 -G LP S D B ).

10. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 , os S en a do re s  C o n fú c io  M o u ra ,  V en e z ian o  V ita l d o  Rêgo, P ro fesso ra  D o r in h a  Seabra, M á rc io  B i t ta r  e P lín io  V a lé r io  fo ra m  

d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e os S en a do re s  Ivete  da S ilve ira , A la n  Rick e M a rc e lo  C astro , m e m b ro s  su p le n te s ,  para  c o m p o r  a co m issã o , e o  

S e n a d o r  Ja ym e  C a m p o s  d e ix o u  d e  c o m p o r  a co m issão , p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia  (Of. n^ 0 06 /2 0 2 5 -B L D E M ).
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11. Em 2 0 .0 2 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  M a re io  B i t ta r  d e ix o u  de  c o m p o r  a C o m issã o  (Of. 009 /2025-BLDEIV I).

12. Em 2 1 .0 2 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  H a m i l to n  IV Iourão fo i d e s ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  A l iança ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 

O O S/2025-G ABLID /BLALIAN).

13. Em 1 1 .0 3 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  Izalci Lucas fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  e m  p e r m u ta  c o m  o  S e n a d o r  R om ário ,  q u e  passa a o c u p a r  a co m is s ã o  c o m o  

m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a  (Of. n^ 1 7 /2025-B LV A N G ).

14. Em 1 4 .0 3 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  A le s s a n d ro  V ie ira  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para c o m p o r  a co m is s ã o  (Of. n^ 

2 0 /2 0 2 5 -B L D E M ) .

15. Em 0 3 .0 4 .2 0 2 5 ,  a S en a do ra  Leila Barros de ixa  de  c o m p o r á  co m issão , p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  Pelo Brasil (Of. n ^4 3 /2 0 2 5 -G L P D T ) .

Secretário(a): Andreia IVIano Da Silva Tavares 

Telefone(s): 3303-3498 
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA 
Finalidade: acompanhar as políticas de Alfabetização na Idade Certa, no âmbito da Comissão de 

Educação, Cultura e Esporte.

(Requerimento 56, de 2023 - CE)

Núm ero de membros: 5 titulares e 5 suplentes

Instalação: 11/06/2024

Secretário(a): Andreia Mano Da Silva Tavares 

Telefone(s): 3303-3498 
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAR AS POLÍTICAS DE EDUCAÇÃO

DE JOVENS E ADULTOS 
Finalidade: acompanhar as políticas de Educação de Jovens e Adultos, no âmbito da Comissão de 

Educação e Cultura.

(Requerimento 50, de 2024 - CE)

Núm ero de membros: 5 titulares e 5 suplentes

Instalação: 03/07/2024

Secretário(a): Andreia Mano Da Silva Tavares 

Telefone(s): 3303-3498 
E-mail: ce@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 /  3303-2059)

http ://w ww.senado.leg .br/ord iasf

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 94524F42006D5618. 

00100.120618/2025-23

mailto:ce@senado.leg.br
http://www.senado.leg.br/ordiasf


27 Junho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 121

5) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR - CTFC 
Núm ero de membros: 17 titulares e 17 suplentes

PRESIDENTE: Senador Dr. Hiran (PP-RR) «  

VICE-PRESIDENTE:

TITULARES Suplentes

Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador A lessandro Vieira (MDB-SE) (140) 1. Senador Oriovisto Guimarães (PSDB-PR) (lo)

Senador Renan Calheiros (MDB-AL) (i-io) 2. Senador Efraim Filho (UNIÃO-PB) (lo)

Senador Sergio M oro  (UNIÃO-PR) (3,io) 3. Senador Eduardo Braga (M DB-AM ) (3,12)

Senadora Soraya Thronicke (PODEMOS-MS) (s,io) 4. Senador Mareio Bittar (UNIÃO-AC) (15)

Senador Styvenson Valentim  (PSDB-RN) (9-io) 5. VAGO (9)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )

Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO) (4) 1.

Senadora Mara Gabrilli (PSD-SP) (4) 2.

3.

Senador Cid Gomes (PSB-CE) (4) 4.

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )

Senador Flávio Bolsonaro (PL-RJ) (2) 1. Senador Marcos Rogério (PL-RO) (2)

Senador Jorge Seif (PL-SC) (2) 2. Senador Astronauta Marcos Pontes (PL-SP) (n )

Senador Eduardo Girão (NOVO-CE) (2) 3. Senador Rogério M arinho  (PL-RN) (14)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, P D T )

Senador Beto Faro (PT-PA) (5) 1. Senador Randolfe Rodrigues (PT-AP) (13)

Senador Rogério Carvalho (PT-SE) (5) 2. Senadora Teresa Leitão (PT-PE) ( I6)

Senadora Ana Paula Lobato (PDT-MA) (5) 3.

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )

Senador Dn Hiran (PP-RR) (6) 1. Senador Laércio Oliveira (PP-SE) (6)

Senador C le itinho (REPUBLICANOS-IVIG) (6) 2. Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS-DF) (6)

Notas:

1. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  A le s s a n d ro  V ie ira  e Renan C a lh e iros  fo ra m  in d ic a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para 

c o m p o r  a co m is s ã o  (Of. n^  1 2 /2 0 2 5 -G L M D B ) .

2. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  F láv io  B o lson a ro ,  Jo rge  Seif e E d u a rd o  G irã o  fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e o  S e n a d o r  M a rco s  R ogério  

m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a , para  c o m p o r  a co m is s ã o  (Of. n^  8 /2 0 25 -B LV A N G ).

3. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  S erg io  M o r o  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  e o  S e n a d o r  Ja ym e  C a m p os  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r

D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a co m is s ã o  (Of. n^ 1 2 /2 02 5 -G LU N IA O ).

4. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  V a n d e r la n  Cardoso , M a ra  G a b r i l l i  e Cid G o m e s  fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  da 

Resistência  D e m o c rá t ic a ,  para  c o m p o r á  c o m is s ã o  (Of. n ^ 4 /2 0 2 5 -G S E G A M A ) .

5. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  B e to  Faro, Rogé rio  C a rv a lh o  e A na  Paula L o b a to  fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  p e lo  

Brasil , para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^  2 6 /2025-G LP D T).

6. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  Dr. H iran  e C le i t in h o  fo ra m  d e s ig n ad os  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e os S e n a do re s  Laé rc io  O live ira  e D a m a re s  A lves  m e m b ro s  

s u p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  A l iança ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 2 /2 0 25 -B LA L IA N ) .

7. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  a c o m is s ã o  re u n id a  e legeu  o  S e n a d o r  Dr. H iran  P re s ide n te  d es te  co leg ia do .

8. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  a S en a do ra  Soraya T h ro n ic k e  fo i  d e s ig n ad a  m e m b ro  t i tu la r ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a co m is s ã o  (Of. n^

0 10 /20 25 -G L P O D E M O S ).

9. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  S t iv en s o n  V a le n t im  fo i d e s ig n a d o  m e m b ro  t i t u l a r  e o  S e n a d o r  O r io v is to  G u im a rãe s ,  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  

P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^  0 01 /2025 -G LP S D B ).

10. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 , os S en a do re s  A le s s a n d ro  V ie ira , Renan C a lhe iros , S erg io  M o ro ,  Soraya T h ro n ic k e  e S ty v e n s o n  V a le n t im  fo ra m  d e s ig n ad os  

m e m b ro s  t i tu la re s ,  e os S en a do re s  O r io v is to  G u im a rã e s  e E fra im  F ilho  m e m b ro s  s u p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a 

c o m is s ã o  (Of. n^  6 /2 0 2 5 -B L D E M ).

11. Em 2 8 .0 2 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  A s t ro n a u ta  M a rco s  Pontes fo i d e s ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a , para c o m p o r  a 

c o m is s ã o  (Of. n^  015 /20 25 -B L V A N G ).

12. Em 2 4 .0 3 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  E d u a rd o  Braga fo i  d es ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 

0 2 6 /2 0 2 5 -B L D E M ).

13. Em 2 5 .0 3 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  R and o lfe  R odr igues  fo i d e s ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  Pelo Brasil , para c o m p o r  a co m is s ã o  (Of. 

n5 3 2 /2025-G LP D T).
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14. Em 0 4 .0 4 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  R ogé rio  M a r in h o  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a , para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 

2 9 /2025-B LV A N G ).

15. Em 1 3 .0 5 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  M a re io  B i t ta r  fo i d e s ig n a d o  m e m b r o  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 

0 26 /2 0 2 5 -B L D E M O ).

16. Em 1 7 .0 6 .2 0 2 5 , a S en a do ra  Teresa L e itão  fo i d es ig n ad a  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  Pelo Brasil , para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 

4 /2025 -B LP B R A ).

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior 

Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas - 

Telefone(s): 61 33033519 

E-mail: ctfc@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH 
Núm ero de membros: 19 titulares e 19 suplentes

PRESIDENTE: Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS-DF) «  

VICE-PRESIDENTE: Senadora Mara Gabrilli (PSD-SP) «

TITULARES Suplentes

Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senadora Ivete da Silveira (MDB-SC) (140) 1. Senador A lessandro Vieira (MDB-SE) (140)

Senador G iordano (MDB-SP) (i-io) 2. Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO) (lo)

Senador Sergio M oro  (UNIÃO-PR) (3,io) 3. Senador Zequinha M arinho  (PODEMOS-PA) (3,io)

VAGO (3,10,12) 4. Senador Styvenson Valentim  (PSDB-RN) (3,io)

Senador Marcos do Vai (PODEMOS-ES) (s,io) 5. Senador Mareio Bittar (UNIÃO-AC) (s,i2)

Senador Plínio Valério (PSDB-AM) (9-io) 6. VAGO (9,19,23)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )

Senador Cid Gomes (PSB-CE) (13) 1. Senador Flávio Arns (PSB-PR) (4)

Senadora Jussara Lima (PSD-PI) (4) 2. Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO) (4)

Senadora Mara Gabrilli (PSD-SP) (4) 3.

VAGO (20,22) 4.

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )

Senador Jaime Bagattoli (PL-RO) (2) 1. Senador Eduardo Girão (NOVO-CE) (2)

Senador M agno M alta  (PL-ES) (2) 2. Senador Romário (PL-RJ) (2)

Senador Marcos Rogério (PL-RO) (2) 3. Senador Jorge Seif (PL-SC) (15)

Senador Astronauta Marcos Pontes (PL-SP) (14) 4. Senador Flávio Bolsonaro (PL-RJ) (16)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, P D T )
Senador Fabiano Contarato (PT-ES) (6,i7,i8,2i) 1. Senador W everton  (PDT-MA) (6,i7)

Senador Rogério Carvalho (PT-SE) (6,17) 2. Senadora Augusta Brito (PT-CE) (6,17)

Senador H um berto  Costa (PT-PE) (17) 3. Senador Paulo Paim (PT-RS) (6,17)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )

Senadora Tereza Cristina (PP-MS) (5,n) 1. Senador Laércio Oliveira (PP-SE) (5)

Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS-DF) (5) 2. Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS-RR) (5)

Notas:

1. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  Ive te  da S ilve ira  e G io rd a n o  fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s  e o  S e n a d o r  A le s s a n d ro  V ie ira , m e m b ro  s u p le n te ,  

p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^  0 0 9 /2 0 2 5 -G L M D B ).

2. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  Ja im e  B ag a tto l i ,  M a g n o  M a lta  e M a rc o s  R ogé rio  fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s  e os S en a do re s  E d u a rd o  G irão  

e R om ário ,  m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a , para  c o m p o r á  c o m is s ã o  (Of. n^  0 08 /20 25 -B L V A N G ).

3. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  S erg io  M o r o  e M a re io  B i t ta r  fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s  e os S en a do re s  Ja ym e  C a m p os  e P ro fessora  

D o r in h a  Seabra, m e m b ro s  s u p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^  1 2 /2 02 5 -G LU N IA O ).

4. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  as S en a do ra s  Jussara L ima e M a ra  G a b r i l l i  f o ra m  d e s ig n ad as  m e m b ro s  t i tu la re s  e os S en a do re s  F lávio  A rn s  e V a n d e r la n  C ardoso , 

m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  da Resistência  D e m o c rá t ic a ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^  0 0 4 /2 0 2 5 -G S E G A M A ).

5. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  Dr. H iran  e D a m a re s  A lves fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s  e os S en a do re s  Laé rc io  O live ira  e M e c ia s  d e  Jesus, 

m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  A l iança ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^  0 0 2 /20 25 -G A B L ID /B LA L IA N ) .

6. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  P au lo  Paim  e F ab iano  C o n ta ra to  fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s  e os S en a do re s  A ug u s ta  B rito , R ogério  

C a rv a lh o  e W e v e r to n ,  m e m b ro s  s u p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  Pelo Brasil , para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^  026 /20 25 -G L P D T ).

7. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  a C o m is s ã o  re u n id a  e leg e u  as S enado ras  D am ares  A lves  e M a ra  G ab r i l l i ,  re s p e c t iv a m e n te ,  P re s ide n te  e V ic e -P re s id e n te  des te  

c o le g ia d o  (Of. n^  0 0 1 /2 0 2 5 -C D H ).

8. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  M a rc o s  d o  Vai fo i d e s ig n a d o  m e m b ro  t i t u l a r  e o  S e n a d o r Z e q u in h a  M a r in h o ,  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  

D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r á  co m is s ã o  (Of. n^ 0 10 /20 25 -G L P O D E M O S ).

9. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  P lín io  V a lé r io  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  t i t u l a r  e o  S e n a d o r  S ty v e n s o n  V a le n t im ,  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  

D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r á  co m is s ã o  (Of. n^ 0 01 /2025 -G LP S D B ).

10. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 , os S en a do re s  Ivete  da S ilve ira , G io rd a n o ,  S erg io  M o ro ,  M a re io  B ittar, M a rc o s  d o  Vai e P lín io  V a lé r io  f o ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  

t i tu la re s  e os S en a do re s  A le s s a n d ro  V ie ira , P ro fessora  D o r in h a  Seabra, Z e q u in h a  M a r in h o  (e m  s u b s t i tu iç ã o  ao  S e n a d o r  Ja ym e  C a m p os ) e S ty ven son  

V a le n t in ,  m e m b ro s  s u p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^  0 0 6 /2 0 2 5 -B L D E M ).

11. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 , a S en a do ra  Tereza C r is t ina  fo i  d e s ig n ad a  m e m b ro  t i tu la r ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  ao  S e n a d o r  Dr. H iran, p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  A liança , 

para  c o m p o r á  c o m is s ã o  (Of. n^  0 0 4 /20 25 -G A B L ID /B LA L IA N ) .
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12. Em 2 0 .0 2 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  M a re io  B i t ta r  fo i d e s ig n a d o  m e m b r o  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 

0 1 1 /2 0 2 5 -B L D E M ).

13. Em 2 5 .0 2 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  Cid G o m e s  fo i d e s ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  da Resis tênc ia  D e m o c rá t ic a ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  

(Of. n5 0 0 7 /2 0 2 5 -G S E G A M A ).

14. Em 2 7 .0 2 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  A s t ro n a u ta  M a rco s  Pontes fo i d e s ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a , para  c o m p o r  a c o m issã o  

(Of. n5 12/2 02 5-B L V A N G ).

15. Em 1 0 .0 3 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  Jo rge  S eif  fo i d e s ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a , para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 

1 6/2 02 5-B L V A N G ). (PSF de 11/03/2025, p. 23)

16. Em 1 2 .0 3 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  F láv io  B o ls o n a ro  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a , para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 

0 2 0 /20 25 -B L V A N G ). (PSF de 13/03/2025. p. 85)

17. Em 2 5 .0 3 .2 0 2 5 , os S en a do re s  Fabiano  C o n ta ra to ,  R ogé rio  C a rv a lh o  e H u m b e r to  Costa fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e os S enado res  

W e v e r to n ,  A u g u s ta  B r i to  e P au lo  Paim  m e m b ro s  s u p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  Pelo Brasil , para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^  3 2 /2025-G LP D T).  (dsf 

de 26/03/2025. p. 122)

18. Em 2 9 .0 4 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  Jaques W a g n e r  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  a o  S e n a d o r  F ab iano  C o n ta ra to ,  q u e  de ixa  de  c o m p o r  a 

co m issã o , p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  Pelo Brasil  (Of. n^ 55 /2 02 5 -G LP D T).

19. Em 2 9 .0 4 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  C o n fú c io  M o u ra  fo i  d es ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 

2 2 /2 0 2 5 -B L D E M O ).

20. Em 3 0 .0 4 .2 0 2 5 , a S en a do ra  Teresa L e itão  fo i d es ig n ad a  m e m b ro  t i tu la r ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  da Resistência  D e m o c rá t ic a ,  para  c o m p o r  a 

c o m is s ã o  (Of. n^  2 4 /2 02 5 -G S E G A M A ).

21. Em 0 6 .0 5 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  F a b iano  C o n ta ra to  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  a o  S e n a d o r  Jaques W a g ne r,  q u e  de ixa  de  c o m p o r  a 

co m issã o , p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  Pelo Brasil  (Of. n^ 0 1 /2025-B LP B R A ).

22. Em 2 0 .0 5 .2 0 2 5 , a S en a do ra  Teresa L e itão  de ixa  de  c o m p o r  a co m issã o , p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  da Resis tênc ia  D e m o c rá t ic a  (Of. n^  3 2 /2 0 2 5 -  

GSEGAMA).

23. Em 2 5 .0 6 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  C o n fú c io  M o u ra  de ixa  de  c o m p o r  a com issã o , p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia  (Of. n^  3 8 /2 0 2 5 -B L D E M O ).

Secretário(a): Dim itri IVIartin Stepanenko 

Reuniões: Quartas-feiras 11:00 - 

Telefone(s): 3303-2005 

E-mail: cdh@senado.leg.br
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6.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA DEBATER A CONVENÇÃO SOBRE OS ASPECTOS 

CIVIS DO SEQÜESTRO INTERNACIONAL DE CRIANÇAS 
Finalidade: debater, no prazo de 180 dias, a aplicação da Convenção sobre os Aspectos Civis do 

Seqüestro Internacional de Crianças, nos casos em que mães brasileiras voltam para o país com seus 

filhos em razão de violência doméstica.

(Requerimento 2, de 2025 - CDH)

Núm ero de membros: 5 titulares e 5 suplentes

PRESIDENTE: Senadora Mara Gabrilli (PSD-SP)

VICE-PRESIDENTE: Senador Flávio Arns (PSB-PR)

Instalação: 21/05/2025 

Prazo final: 17/11/2025

TITULARES SUPLENTES

Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS-DF) (i) 1. Senadora Augusta Brito (PT-CE) (i)

Senador Flávio Arns (PSB-PR) (i) 2. Senador Jaime Bagattoli (PL-RO) (i)

Senadora Ivete da Silveira (MDB-SC) (i) 3. Senadora Jussara Lima (PSD-PI) (i)

Senadora Mara Gabrilli (PSD-SP) (i) 4. Senador Laércio Oliveira (PP-SE) (i)

Senador Paulo Paim (PT-RS) (i) 5. Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO) (i)

Notas:

1. Em 0 5 .0 5 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  D a m a re s  A lves, F lávio  A rns, Ive te  da  S ilve ira , M a ra  G a b r i l l i  e Pau lo  Paim fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e os 

S en a do re s  A ug u s ta  B rito , Ja im e  B ag a tto l i ,  Jussara L ima, Laé rc io  O live ira  e P ro fessora  D o r in h a  Seabra m e m b ro s  s u p le n te s ,  para c o m p o r  a s u b c o m is s ã o  

(Of. n5 1 1 6 /2 0 2 5 -C D H ).

2. Em 2 1 .0 5 .2 0 2 5 ,  a c o m is s ã o  re u n id a  e legeu  a S en a do ra  M a ra  G a b r i l l i  e o  S e n a d o r  F lávio  A rns , P re s ide n te  e V ic e -P re s id e n te ,  re s p e c t iv a m e n te ,  des te  

c o le g ia d o  (Of. n^  1 5 3 /2 0 2 5 -C D H ).

Secretárlo(a): Dim itri M artin  Stepanenko 

Telefone(s): 3303-2005 
E-mail: cdh.haia@senado.leg.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 
Núm ero de membros: 19 titulares e 19 suplentes

PRESIDENTE: Senador Nelsinho Trad (PSD-MS) «  

VICE-PRESIDENTE: Senadora Tereza Cristina (PP-MS)

TITULARES Suplentes

Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )
Senador Renan Calheiros (MDB-AL) (140) 1. Senadora Ivete da Silveira (MDB-SC) (140)

Senador Fernando Dueire (MDB-PE) (i-io) 2. Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO) (i-io)

Senador Sergio M oro  (UNIÃO-PR) (3,io) 3. Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB) (3,io)

Senador Efraim Filho (UNIÃO-PB) (3,io) 4. Senador Alan Rick (UNIÃO-AC) (3,io)

Senador Carlos Viana (PODEMOS-MG) (W O ) 5. Senador Marcos do Vai (PODEMOS-ES) (s,9,io)

Senadora Tereza Cristina (PP-MS) (lo) 6. (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )

Senador Nelsinho Trad (PSD-MS) (4) 1. Senadora Daniella Ribeiro (PP-PB) (4)

Senadora Mara Gabrilli (PSD-SP) (4) 2. Senador Sérgio Petecão (PSD-AC) (4)

Senador Rodrigo Pacheco (PSD-MG) (4) 3. Senador Irajá (PSD-TO) (4)

Senador Chico Rodrigues (PSB-RR) (4) 4. Senador Cid Gomes (PSB-CE) (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )

Senador Astronauta Marcos Pontes (PL-SP) (2) 1. Senador Marcos Rogério (PL-RO) (2)

Senador W eiling ton  Fagundes (PL-MT) (2,i3,i4) 2. Senador Carlos Portinho (PL-RJ) (2)

Senador Jorge Seif (PL-SC) (2) 3. Senador Dr. Hiran (PP-RR) (n)

Senador M agno M alta  (PL-ES) (2) 4.

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, P D T )

Senador Randolfe Rodrigues (PT-AP) (6) 1. Senador Jaques W agner (PT-BA) (6)

Senador H um berto  Costa (PT-PE) (6) 2. Senador Rogério Carvalho (PT-SE) (6)

Senador Fabiano Contarato (PT-ES) (6) 3. Senador Beto Faro (PT-PA) (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )

Senador Esperidião Am in (PP-SC) (5) 1. Senador Luis Carlos Heinze (PP-RS) (5)

Senador H am ilton  M ourão  (REPUBLICANOS-RS) (5) 2. Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS-RR) (5)

Notas:

1. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  Renan C a lh e iros  e F e rn a n d o  D u e ire  fo ra m  d e s ig n ad os  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e os S en a do re s  Ive te  da S ilve ira  e 

V en e z ian o  V ita l d o  Rêgo m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para c o m p o r  a C o m issã o  (Of. 0 1 0 /2 0 2 5 -G L M D B ).

2. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  A s t ro n a u ta  M a rc o s  P ontes, W e i l in g to n  Fagundes, Jo rge  S eif  e M a g n o  M a lta  fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  

e os S en a do re s  M a rc o s  R ogé rio  e Carlos P o r t in h o  m e m b ro s  s u p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a , para  c o m p o r  a C o m issã o  (Of. 0 0 8 /2 0 2 5 -  

BLVANG).

3. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  S erg io  M o r o  e E fra im  F ilho  fo ra m  d e s ig n ad os  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e os S en a do re s  P ro fesso ra  D o r in h a  Seabra e Jaym e 

C a m p os  m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a C o m is s ã o  (Of. 1 2 /2 02 5 -G LU N IA O ).

4. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  N e ls in h o  Trad, M a ra  G ab r i l l i ,  R odr igo  P acheco  e C h ico  Rodr igues  fo ra m  d e s ig n ad os  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e os 

S en a do re s  D an ie lla  R ibe iro , S érg io  Petecão, Ira já  e Cid G o m e s  m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  da Resistência  D e m o c rá t ic a ,  para  c o m p o r  

a C o m issã o  (Of. 0 0 4 /2 0 2 5 -G S E G A M A ).

5. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  E spe r id iã o  A m in  e H a m il to n  M o u rã o  f o ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e os S en a do re s  Luis Carlos He inze  e 

M e c ia s  de Jesus m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  A l ia nça ,  para c o m p o r  a C o m issã o  (Of. 0 0 2 /20 25 -G A B L ID /B LA L IA N ) .

6. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  R and o lfe  Rodr igues , H u m b e r to  Costa e F ab iano  C o n ta ra to  fo ra m  d e s ig n ad os  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e os S en a do re s  

Jaques W a g ne r,  Rogé rio  C a rv a lh o  e B e to  Faro m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  Pelo Brasil , pa ra  c o m p o r  a C o m issã o  (Of. 0 2 6 /2 0 2 5 -  

GLPDT).

7. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  a C o m is s ã o  re u n id a  e leg e u  o  S e n a d o r  N e ls in h o  Trad P re s ide n te  d e s te  c o le g ia d o  (Of. n^ 0 01 /2025 -C R E ).

8. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  C arlos V iana  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  t i t u l a r  e o  S e n a d o r  M a rc o s  d o  Vai, m e m b r o  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  

D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r á  co m is s ã o  (Of. n^ 0 10 /20 25 -G L P O D E M O S ).

9. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  M a rc o s  d o  Vai fo i d e s ig n a d o  m e m b ro  t i t u l a r  e o  S e n a d o r C arlos V iana , m e m b r o  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  

D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r á  co m is s ã o  (Of. n^ 0 11 /20 25 -G L P O D E M O S ).

10. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 , os S en a do re s  Renan C a lhe iros , F e rn a n d o  D u e ire ,  S erg io  M o ro ,  E fra im  Filho, C arlos V ia na  e Tereza C r is t ina  fo ra m  d e s ig n ad os  

m e m b ro s  t i tu la re s ,  e os S en a do re s  Ive te  da S ilve ira , P ro fesso ra  D o r in h a  Seabra, V en e z ian o  V ita l d o  Rêgo, A la n  Rick e M a rc o s  Do Vai m e m b ro s  

s u p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a C o m issã o  (Of. 0 0 6 /2 0 2 5 -B L D E M ).
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11. Em 2 0 .0 2 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  Dr. H iran  fo i d e s ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a , e m  vaga c e d id a  ao  P a r t id o  Progress is tas 

(Of. n5 9 /2 025 -B LV A N G ).

12. Em 1 3 .0 3 .2 0 2 5 , a C o m issã o  re u n id a  e leg e u  a S en a do ra  Tereza C r is t ina  V ic e -P re s id e n te  d e s te  c o le g ia d o  (Of. n^ 0 16 /2025 -C R E ).

13. Em 0 7 .0 5 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  E d u a rd o  G irã o  fo i d e s ig n a d o  m e m b r o  t i tu la r ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  a o  S e n a d o r  W e i l in g to n  Fagundes, q u e  de ixa  de  c o m p o r  a 

co m issã o , p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a  (Of. n^ 040 /20 25 -B L V A N G ).

14. Em 0 8 .0 5 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  W e i l in g to n  Fagundes fo i d e s ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  a o  S e n a d o r  E du a rdo  G irão , q u e  de ixa  d e  c o m p o r  a 

co m issã o , p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a  (Of. n^ 044 /20 25 -B L V A N G ).

Secretário(a): IVIarcos Aurélio Pereira 

Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7 

Telefone(s): 3303-5919 

E-mail: cre@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 /  3303-2059)

http://vk/Vk/Vk/.senado. leg.br/ord iasf

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 94524F42006D5618. 

00100.120618/2025-23

mailto:cre@senado.leg.br
http://vk/Vk/Vk/.senado


128 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 27 Junho 2025

7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA CIBERNÉTICA 
Finalidade: acompanhar a política pública relacionada à defesa cibernética.

(Requerimento 20, de 2023 - CRE)

Núm ero de membros: 3 titulares e 3 suplentes

Instalação: 14/05/2024

TITULARES SUPLENTES

Senador Esperidião Am in (PP-SC) (i) 1. Senador Fernando Dueire (MDB-PE) (i)

Senador Ham ilton M ourão  (REPUBLICANOS-RS) (i) 2. Senador Sergio M oro  (UNIÃO-PR) (i)

Senador Chico Rodrigues (PSB-RR) (i) 3. Senador Astronauta Marcos Pontes (PL-SP) (i)

Notas:

1. Em 2 7 .0 3 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  E spe r id iã o  A m in ,  H a m il to n  M o u rã o  e C h ico  Rodr igues  fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e os S enado res  

F e rn a n d o  Due ire , S erg io  M o r o  e A s t ro n a u ta  M a rco s  Pontes m e m b ro s  su p le n te s ,  para  c o m p o r  a S ub c o m is s ã o  (Of. 018 /20 25 -C R E )

Secretárlo(a): Marcos Aurélio Pereira 

Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7 

Telefone(s): 3303-5919 

E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - Cl 
Núm ero de membros: 23 titulares e 23 suplentes

PRESIDENTE: Senador Marcos Rogério (PL-RO) «  

VICE-PRESIDENTE:

TITULARES Suplentes

Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador Eduardo Braga (M DB-AM ) ( I4 i) 1. Senador Confúcio M oura (MDB-RO) (1,9,11,12)

Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB) ( i,9,11,12) 2. Senador Efraim Filho (UNIÃO-PB) ( i ,n )

Senador Fernando Farias (MDB-AL) (i-H) 3. Senador Fernando Dueire (MDB-PE) ( i ,n )

Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT) (3,11) 4. Senador Zequinha M arinho  (PODEMOS-PA) (3,11)

Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO) (3,11) 5. Senador M arcelo Castro (MDB-PI) (3,11)

Senador Carlos Viana (PODEMOS-MG) (s,n) 6. Senador Sergio M oro  (UNIÃO-PR) (8,11)

Senador Plínio Valério (PSDB-AM) (10,11) 7. Senador Jader Barbalho (MDB-PA) (15)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )

Senador Cid Gomes (PSB-CE) (4) 1. Senador Chico Rodrigues (PSB-RR) (4,i6)

Senador O tto  Alencar (PSD-BA) (4) 2. Senador Angelo Coronel (PSD-BA) (4)

Senador Irajá (PSD-TO) (4) 3. Senador Nelsinho Trad (PSD-MS) (4)

Senadora Daniella Ribeiro (PP-PB) (4) 4. Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO) (4)

Senadora Margareth Buzetti (PSD-MT) (4) 5. Senador Lucas Barreto (PSD-AP) (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )

Senador Jaime Bagattoli (PL-RO) (2) 1. Senadora Dra. Eudócia (PL-AL) (2)

Senador Marcos Rogério (PL-RO) (2) 2. Senador Rogério M arinho  (PL-RN) (2)

Senador W eiling ton  Fagundes (PL-MT) (2) 3. Senador Eduardo Gomes (PL-TO) (2)

Senador W ilde r Morais (PL-GO) (2) 4. Senador Astronauta Marcos Pontes (PL-SP) (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, P D T )

Senador Beto Faro (PT-PA) (6) 1. Senador Fabiano Contarato (PT-ES) (6)

Senador Rogério Carvalho (PT-SE) (6) 2. Senador Randolfe Rodrigues (PT-AP) (6)

Senador W everton  (PDT-MA) (6) 3. VAGO (6,17)

VAGO 4. VAGO

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )

Senador Esperidião Am in (PP-SC) (5) 1. Senadora Tereza Cristina (PP-MS) (14)

Senador Laércio Oliveira (PP-SE) (5,i3) 2. Senador Luis Carlos Heinze (PP-RS) (5,13)

Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS-RR) (5) 3. Senador C le itinho (REPUBLICANOS-MG) (5)

Notas:

1. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  E d u a rd o  Braga, C o n fú c io  M o u ra  e F e rn a n d o  Farias fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ;  e os S en a do re s  V en e z ian o  

V ita l d o  Rêgo, F e rn a n d o  D ue ire  e M a rc e lo  Castro , m e m b ro s  s u p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. 0 0 6 /2 0 2 5 -  

G LM D B ).

2. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  Ja im e  B ag a tto l i ,  M a rc o s  Rogério, W e i l in g to n  Fagundes e W i ld e r  M o ra is  f o ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ;  e os 

S en a do re s  Dra. E udóc ia , R ogé rio  M a r in h o ,  E du a rdo  G o m e s  e A s t ro n a u ta  M a rc o s  P ontes, m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a , 

para  c o m p o r á  c o m is s ã o  (Of. 008 /20 25 -B L V A N G ).

3. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  Ja ym e  C a m p os  e P ro fesso ra  D o r in h a  Seabra fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ;  e os S en a do re s  S erg io  M o r o  e 

E fra im  Filho, m e m b ro s  s u p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. 0 1 2 /2 0 2 5 -G L U N IA O ).

4. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  Cid G om es , O t to  A lencar, Ira já , D an ie lla  R ib e iro  e M a rg a re th  B uz e tt i  f o ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ;  e 

os S en a do re s  Jorge  K ajuru , A n g e lo  C o ro n e l,  N e ls in h o  Trad, V a n d e r la n  C a rd oso  e Lucas B a rre to ,  m e m b ro s  s u p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  da 

Resistência  D e m o c rá t ic a ,  para  c o m p o r á  c o m is s ã o  (Of. 0 0 4 /2 0 2 5 -G S E G A M A ).

5. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  E spe r id iã o  A m in ,  Luis Carlos He inze  e M e c ia s  de  Jesus fo ra m  d e s ig n ad os  m e m b ro s  t i tu la re s ;  e os S en a do re s  Laérc io  

O live ira  e C le i t in h o ,  m e m b ro s  s u p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  A l iança ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. 0 0 2 /20 25 -G A B L ID /B LA L IA N ) .

6. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  B e to  Faro, Rogé rio  C a rv a lh o  e W e v e r to n  fo ra m  fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ;  e os S en a do re s  Fabiano  

C o n ta ra to ,  R and o lfe  Rodr igues  e Leila Barros, m e m b ro s  s u p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  Pelo Brasil , para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. 026 /20 25 -G L P D T ).

7. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  a c o m is s ã o  re u n id a  e legeu  o  S e n a d o r  M a rc o s  R ogé rio  P re s ide n te  d es te  co leg ia do .

8. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  C arlos V iana  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  t i t u l a r  e o  S e n a d o r  Z e q u in h a  M a r in h o ,  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r

D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r á  co m is s ã o  (Of. n^ 0 10 /20 25 -G L P O D E M O S ).
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9. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  V e n e z ia n o  V ita l d o  Rêgo fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  ao  S e n a d o r  C o n fú c io  M o u ra ,  q u e  passa a 

m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a co m is s ã o  (Of. n^  0 2 6 /2 0 2 5 -G L M D B ).

10. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  P lín io  V a lé r io  fo i  d es ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 

0 01 /2025 -G LP S D B ).

11. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 , os S en a do re s  E du a rdo  Braga, C o n fú c io  M o u ra ,  F e rn a n d o  Farias, Jaym e  C a m pos, P ro fesso ra  D o r in h a  Seabra, Carlos V iana  e P lín io  

V a lé r io  f o ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e os S en a do re s  V e n e z ia n o  V ita l d o  Rêgo, E fra im  Filho, F e rn a n d o  Due ire , Z e q u in ha  M a r in h o ,  M a rc e lo  

C as tro  e S erg io  M o ro ,  m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 0 06 /2 0 2 5 -B L D E M ).

12. Em 2 0 .0 2 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  V e n e z ia n o  V ita l d o  Rêgo fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  a o  S e n a d o r  C o n fú c io  M o u ra ,  q u e  passa a 

m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a co m is s ã o  (Of. n^  0 10 /2 0 2 5 -B L D E M ).

13. Em 2 1 .0 2 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  Laé rc io  O live ira  fo i  d es ig n a d o  m e m b ro  t i t u l a r  e o  S e n a d o r  Luis Carlos Heinze, m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  

P a r la m e n ta r  A liança , para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^  0 0 6 /20 25 -G A B L ID /B LA L IA N ) .

14. Em 2 5 .0 2 .2 0 2 5 , a S en a do ra  Tereza C r is t ina  fo i  d e s ig n ad a  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  A l iança ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 

0 0 9 /2 0 2 5 -B L A L IA N ).

15. Em 2 7 .0 2 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  J a de r B a rb a lh o  fo i d e s ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 

0 1 7 /2 0 2 5 -B L D E M ).

16. Em 1 1 .0 3 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  C h ico  R odr igues  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  a o  S e n a d o r  Jorge K ajuru , q u e  de ixa  de  c o m p o r  a 

co m issã o , p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  da  Resistência  D e m o c rá t ic a  (Of. n^  7 /2 0 25 -G S E G A M A ).

17. Em 0 3 .0 4 .2 0 2 5 ,  a S en a do ra  Leila Barros de ixa  de  c o m p o r á  co m issão , p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  Pelo Brasil (Of. n ^4 3 /2 0 2 5 -G L P D T ) .

Secretário(a): Thales Roberto Furtado IVIorais 

Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas - 

Telefone(s): 61 3303-4607 

Fax: 61 3303-3286 

E-mail: ci@senado.gov.br
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8.1) SUBCOMISSÃO TEMPORARIA PARA EXAMINAR A BR-319 
Finalidade: Examinar, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a grave situação criada pela 

deterioração da BR-319.

(Requerimento 9, de 2025 - Cl)

Núm ero de membros: 5 titulares e 5 suplentes

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais 

Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas - 

Telefone(s): 61 3303-4607 

Fax: 61 3303-3286 

E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR 
Núm ero de membros: 17 titulares e 17 suplentes

PRESIDENTE: Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO) 

VICE-PRESIDENTE: Senador Jorge Seif (PL-SC)

TITULARES Suplentes

Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador M arce lo  Castro (MDB-PI) (i-9) 1. Senador A lessandro Vieira (MDB-SE) (i-9)

Senadora Ivete da Silveira (MDB-SC) {i,9,11,12) 2. Senador Alan Rick (UNIÃO-AC) (i,9)

Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO) (4,9) 3. Senador Fernando Farias (MDB-AL) (4,9)

Senador Efraim Filho (UNIÃO-PB) (9) 4. Senador Eduardo Braga (M DB-AM ) (12)

Senador Plínio Valério (PSDB-AM) (8,9) 5. VAGO (s)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )

Senadora Eliziane Gama (PSD-MA) (5) 1. Senadora Jussara Lima (PSD-PI) (5)

Senadora Margareth Buzetti (PSD-MT) (5) 2. Senadora Zenaide Maia (PSD-RN)

Senador Angelo Coronel (PSD-BA) (5) 3.

Senador Chico Rodrigues (PSB-RR) (5) 4. Senador Cid Gomes (PSB-CE) (5)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )

Senador Eduardo Gomes (PL-TO) (2) 1. Senador W ilde r Morais (PL-GO) (2 ,1 0 ,1 3 )

Senador Flávio Bolsonaro (PL-RJ) (2) 2. Senador Rogério M arinho  (PL-RN) (2,14)

Senador Jorge Seif (PL-SC) (2) 3. Senador Astronauta Marcos Pontes (PL-SP) (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, P D T )

Senadora Augusta Brito (PT-CE) (6) 1. Senador Rogério Carvalho (PT-SE) (6)

Senador Beto Faro (PT-PA) (6) 2. Senadora Ana Paula Lobato (PDT-MA) (6)

3.

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )

Senador Laércio Oliveira (PP-SE) (7) 1. Senador Dr. Hiran (PP-RR) (7)

Senador C le itinho (REPUBLICANOS-MG) (7) 2. Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS-RR) (7)

Notas:

1. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  M a rc e lo  C a stro  e Ivete  da S ilve ira  fo ra m  in d ic a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e os S en a do re s  A le s s a n d ro  V ie ira  e F e rn a n d o

Farias m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^  1 3 /2 0 2 5 -G L M D B ) .

2. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  E d u a rd o  G om es , F lávio  B o ls o n a ro  e Jorge  S eif  f o ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e os S en a do re s  W i ld e r  M o ra is ,  

R ogé rio  M a r in h o  e A s t ro n a u ta  M a rc o s  Pontes m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a , para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^  8 /2 0 2 5 -  

BLVANG).

3. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  a C o m is s ã o  re u n id a  e leg e u  os S en a do re s  P ro fessora  D o r in h a  Seabra e Jorge Seif, re s p e c t iv a m e n te ,  P re s ide n te  e V ic e -P res ide n te  

d es te  c o le g ia d o  (Of. n^  0 0 1 /20 25 -C D R ).

4. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  a S en a do ra  P ro fessora  D o r in h a  Seabra fo i  d es ig n ad a  m e m b ro  t i tu la r ,  e o  S e n a d o r  E fra im  F ilho  m e m b r o  s u p le n te ,  p e lo  B loco

P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^  1 2 /2 0 2 5 -G L U N IA O ).

5. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  E liz iane G am a, M a rg a re th  B uze tt i ,  A n g e lo  C o ro ne l e Ch ico  R odr igues  fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e os 

S en a do re s  Jussara L ima e Cid G o m e s  m e m b ro s  s u p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  da Resistência  D e m o c rá t ic a ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 

4 /2 0 25 -G S E G A M A ).

6. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  A u g u s ta  B r i to  e B e to  Faro f o ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e os S en a do re s  R ogé rio  C a rva lh o  e A na  Paula  Lob a to  

m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  p e lo  Brasil , para  c o m p o r  a co m is s ã o  (Of. n^ 2 6 /2025-G LP D T).

7. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  Laé rc io  O live ira  e C le i t in h o  fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e os S en a do re s  Dr. H iran  e M e c ia s  de  Jesus 

m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  A l iança ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^  2 /2 0 25 -B LA L IA N ) .

8. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  P lín io  V a lé r io  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  t i t u l a r  e o  S e n a d o r  A la n  Rick, m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  

D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r á  co m is s ã o  (Of. n^ 0 01 /2025 -G LP S D B ).

9. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  M a rc e lo  Castro , Ive te  da S ilve ira , P ro fessora  D o r in h a  Seabra, E fra im  F ilho  e P lín io  V a lé r io  fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  

t i tu la re s ,  e os S en a do re s  A le s s a n d ro  V ie ira , A la n  Rick e F e rn a n d o  Farias m e m b ro s  s u p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a 

c o m is s ã o  (Of. n^  6 /2 0 2 5 -B L D E M ).

10. Em 2 0 .0 3 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  E d u a rd o  G irã o  fo i d e s ig n a d o  m e m b r o  s u p le n te ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  ao  S e n a d o r  W i ld e r  M o ra is ,  q u e  de ixa  de  c o m p o r  a 

co m issã o , p e lo  B loco  V an g ua rd a  (Of. n^  0 21 /20 25 -B L V A N G ).

11. Em 2 4 .0 3 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  E d u a rd o  Braga fo i  d es ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  à S en a do ra  Ive te  da S ilve ira , q u e  de ixa  de  c o m p o r  a 

co m issã o , p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia  (Of. n^  0 2 5 /2 0 2 5 -B L D E M ).

12. Em 1 3 .0 5 .2 0 2 5 , a S en a do ra  Ivete  da S ilve ira  fo i  d e s ig n ad a  m e m b ro  t i tu la r ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  ao  S e n a d o r  E du a rdo  Braga, q u e  passa a m e m b ro  

s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia  (Of. n^  0 24 /2 0 2 5 -B L D E M O ).
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13. Em 1 6 .0 5 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  W i ld e r  M o ra is  fo i d e s ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  ao  S e n a d o r  E d u a rd o  G irão , q u e  de ixa  de c o m p o r  a 

co m issã o , p e lo  B loco  V an g ua rd a  (Of. n^  0 48 /20 25 -B L V A N G ).

14. Em 1 6 .0 5 .2 0 2 5 , a S en a do ra  Z e na id e  M a ia  fo i d es ig n ad a  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  da Resistência  D e m o c rá t ic a ,  para  c o m p o r  a 

c o m is s ã o  (Of. n^  030 /2025 -B LR E S D E M ).

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho 

Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas - 

Telefone(s): 61 3303-4282 

Fax: 3303-1627 

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA 
Núm ero de membros: 17 titulares e 17 suplentes

PRESIDENTE: Senador Zequinha Marinho (PODEMOS-PA) 

VICE-PRESIDENTE:

TITULARES Suplentes

Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )
Senador Jader Barbalho (MDB-PA) (1,1142) 1 . Senador Giordano (MDB-SP) (14142)

VAGO (141424S) 2 . Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO) (14142)

Senador Alan Rick (UNIÃO-AC) (34142) 3 . Senadora Soraya Thronicke (PODEMOS-MS) (3,94142)

Senador Zequinha Marinho (PODEMOS-PA) (S4142) 4 . Senador Fernando Farias (MDB-AL) (s,ii,i2)

Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT) (94142) 5 . Senador Styvenson Valentim (PSDB-RN) (10,12,17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )

Senador Flávio Arns (PSB-PR) (4) 1 . Senador Chico Rodrigues (PSB-RR) (4)

Senadora Margareth Buzetti (PSD-MT) (4) 2 . Senadora Eliziane Gama (PSD-MA) (4)

Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO) (4) 3 . Senador Angelo Coronel (PSD-BA) (4)

Senador Sérgio Petecão (PSD-AC) (4) 4 . Senadora Jussara Lima (PSD-PI) (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )

Senador Jaime Bagattoli (PL-RO) (2) 1 . Senador Wilder Morais (PL-GO) (2)

Senador Weilington Fagundes (PL-MT) (2) 2 . Senador Rogério Marinho (PL-RN) (2,15,19)

Senador Marcos Rogério (PL-RO) (2) 3 . Senador Jorge Seif (PL-SC) (13)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, P D T )

Senador Beto Faro (PT-PA) (6) 1 . VAGO (646)

VAGO (644) 2 .

Senador Weverton (PDT-MA) (6) 3 .

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )

Senador Luis Carlos Heinze (PP-RS) (5) 1 . Senadora Tereza Cristina (PP-MS) (5)

Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS-RR) (5) 2 . Senador Hamilton Mourão (REPUBLICANOS-RS) (5)

Notas:

1. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  J a de r B a rb a lh o  e Ivete  da  S ilve ira  f o ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s  e os S en a do re s  F e rn a n d o  Farias e G io rd a n o , 

m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^  0 1 4 /2 0 2 5 -G L M D B ).

2. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  Ja im e  B ag a tto l i ,  W e i l in g to n  Fagundes e M a rco s  Rogé rio  f o ra m  d e s ig n ad os  m e m b ro s  t i tu la re s  e os S en a do re s  W i ld e r  

M o ra is  e R o gé r io  M a r in h o ,  m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a , para  c o m p o r á  c o m is s ã o  (Of. n^ 0 08 /20 25 -B L V A N G ).

3. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  A la n  Rick fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  t i t u l a r  e o  S e n a d o r  Ja ym e  C a m p os , m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  

D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a co m is s ã o  (Of. n^ 1 2 /2 02 5 -G LU N IA O ).

4. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  F láv io  A rns , M a rg a re th  B uze tt i,  V a n d e r la n  C a rd oso  e S érg io  P etecão  fo ra m  d e s ig n ad os  m e m b ro s  t i tu la re s  e os 

S en a do re s  C h ico  Rodr igues , E liz iane G am a, A n g e lo  C o ro ne l e Jussara L ima, m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  da Resis tênc ia  D e m o crá t ica ,  

para  c o m p o r á  c o m is s ã o  (Of. n^  0 0 4 /2 0 2 5 -G S E G A M A ).

5. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  Luis C arlos He inze  e M e c ia s  de  Jesus fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s  e os S en a do re s  Tereza C r is t ina  e H a m il to n  

M o u rã o ,  m e m b ro s  s u p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  A liança , para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 0 0 2 /20 25 -G A B L ID /B LA L IA N ) .

6. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  B e to  Faro, P au lo  Paim  e W e v e r to n  fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s  e a S en a do ra  Leila Barros, m e m b ro  s u p le n te ,  

p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  Pelo Brasil , para c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 026 /20 25 -G L P D T ).

7. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  a C o m is s ã o  re u n id a  e leg e u  o  S e n a d o r  Z e q u in h a  M a r in h o  P re s ide n te  d e s te  c o le g ia d o  (Of. n^ 0 01 /2 0 2 5 -P re s id ê n c ia /C R A ) .

8. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  Z e q u in h a  M a r in h o  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  t i t u l a r  e a S en a do ra  Soraya T h ro n ic k e ,  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  

P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^  0 1 0 /20 25 -G L P O D E M O S ).

9. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  Jaym e  C a m p o s  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  t i t u l a r  e m  vaga d e s t in a d a  ao  PSDB, d e ix a n d o  d e  o c u p a r  a c o m is s ã o  c o m o  

m e m b ro  s u p le n te  e m  vaga d e s t in a d a  a o  U n iã o  Brasil , p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o c ra c ia  (Of. n^  1 /2025-G LPS DB ).

10. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  E fra im  F ilho  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te  e m  vaga d e s t in a d a  a o  PSDB, p e lo  B loco  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a 

c o m is s ã o  (Of. n^  1 /2025-G LPS DB ).

11. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 , os S en a do re s  J a de r B a rba lh o ,  Ive te  da  S ilve ira , A la n  Rick, Z e q u in h a  M a r in h o  e P lín io  V a lé r io  (e m  s u b s t i tu iç ã o  a o  S e n a d o r  Jaym e 

C a m p os) fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s  e os S en a do re s  G io rd a n o ,  Soraya T h ro n ic k e ,  F e rn a n d o  Farias e E fra im  Filho, m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  

B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r á  c o m is s ã o  (Of. n^  0 06 /2 0 2 5 -B L D E M ).

12. Em 2 0 .0 2 .2 0 2 5 , os S en a do re s  J a de r B a rba lh o ,  Ive te  da  S ilve ira , A la n  Rick, Z e q u in h a  M a r in h o  e Jaym e  C a m p os  (e m  s u b s t i tu iç ã o  a o  S e n a d o r  P lín io  

V a lé r io )  f o ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s  e os S en a do re s  G io rd a n o ,  P ro fessora  D o r in h a  Seabra, Soraya T h ro n ic k e ,  F e rn a n d o  Farias e E fra im  Filho, 

m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^  0 10 /2 0 2 5 -B L D E M ).
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13. Em 2 1 .0 3 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  Jo rge  S eif  fo i d e s ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a , para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 

2 2/2 02 5-B L V A N G ). (PSF de 22/03/2025. p. 8)

14. Em 2 5 .0 3 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  P au lo  Paim  d e ix o u  de  c o m p o r  a c o m is s ã o  c o m o  m e m b ro  t i tu la r ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  Pelo Brasil  (Of. n^ 

3 2 /2 02 5G L P D T ).  Í DSF de 26/03/2025, p. 122)

15. Em 2 7 .0 3 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  Izalci Lucas fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  a o  S e n a d o r  R ogé rio  M a r in h o ,  q u e  d e ixa  de  c o m p o r  a 

co m issã o , p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a  (Of. n^ 23 /2 02 5 -B L V A N G ). (dsf de 28/03/2025. p. 43)

16. Em 0 3 .0 4 .2 0 2 5 ,  a S en a do ra  Leila Barros de ixa  de  c o m p o r á  co m issão , p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  Pelo Brasil (Of. n ^4 3 /2 0 2 5 -G L P D T ) .

17. Em 0 7 .0 4 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  S ty v e n s o n  V a le n t im  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. 

n5 0 2 7 /2 0 2 5 -B L D E M ).

18. Em 1 3 .0 5 .2 0 2 5 , a S en a do ra  Ivete  da S ilve ira  de ixa  de  c o m p o r á  co m issão , p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia  (Of. n^ 0 2 5 /2 0 2 5 -B L D E M O ).

19. Em 2 2 .0 5 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  R ogé rio  M a r in h o  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  a o  S e n a d o r Izalci Lucas, q u e  de ixa  de  c o m p o r  a 

co m issã o , p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a  (Of. n^ 51 /2 02 5 -B L V A N G ).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes 

Reuniões: Quartas-feiras 14h - 

Telefone(s): 3303 3506 

E-mail: cra@senado.gov.br
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10.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAR OS EMBARGOS DE TERRAS

POR PARTE DO IBAMA 
Finalidade: Acompanhar, avaliar e fiscalizar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, todas as ações 

referentes aos embargos de terras por parte do Ibama.

(Requerimento 24, de 2025 - CRA)

Núm ero de membros: 3 titulares e 3 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Jaime Bagattoli (PL-RO) 

RELATOR: Senador Hamilton Mourão (REPUBLICANOS-RS)

Instalação: 11/06/2025 

Prazo final: 08/12/2025

TITULARES SUPLENTES

Senador Jaime Bagattoli (PL-RO) (i) 1. Senador M edas de Jesus (REPUBLICANOS-RR) (i)

Senador Alan Ricl< (UNIÃO-AC) (i) 2. Senador Zequinha M arinho  (PODEMOS-PA) (i)

Senador Ham ilton M ourão  (REPUBLICANOS-RS) (i) 3.

Notas:

1. Em 2 6 .0 5 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  Ja im e  B ag a tto l i ,  A la n  Rick e H a m il to n  M o u rã o  fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e o  S en a do re s  M e c ia s  de  Jesus e 

Z e q u in h a  M a r in h o ,  m e m b ro s  s u p le n te s ,  para  c o m p o r  a s u b c o m is s ã o  (Of. n^  80/2025-PR ES IDÊ NCIA /C RA ).

2. Em 1 1 .0 6 .2 0 2 5 ,  a c o m is s ã o  re u n id a  e legeu  os S en a do re s  Ja im e  B ag a tto l i  e H a m il to n  M o u rã o ,  P re s ide n te  e Rela tor, re s p e c t iv a m e n te ,  des te  

c o le g ia d o  (Of. n^  0 01 /2025 -P res idênc ia /C R A TER R A S).

Secretárlo(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes 

Reuniões: Quartas-feiras 14h - 

Telefone(s): 3303 3506 

E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT 
Núm ero de membros: 17 titulares e 17 suplentes

PRESIDENTE: Senador Flávio Arns (PSB-PR) 

VICE-PRESIDENTE: Senador Hamilton Mourão (REPUBLICANOS-RS) 'i"'

TITULARES Suplentes

Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador Confúcio M oura (MDB-RO) (7,io) 1. Senador A lessandro Vieira (MDB-SE) (7,io)

Senador Efraim Filho (UNIÃO-PB) (lo) 2. Senador Esperidião Am in (PP-SC) (10,12)

Senadora Ivete da Silveira (MDB-SC) (2,10,11,15) 3. VAGO (2,10)

Senador Marcos do Vai (PODEMOS-ES) (9-io) 4. (10)

Senador O riovisto  Guimarães (PSDB-PR) (8,10) 5. VAGO (s,io)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )

Senador Flávio Arns (PSB-PR) (3) 1.

Senadora Daniella Ribeiro (PP-PB) (3) 2. Senador Sérgio Petecão (PSD-AC) (3)

Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO) (3) 3. Senador Lucas Barreto (PSD-AP) (3)

Senador Chico Rodrigues (PSB-RR) (3) 4.

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )

Senador Astronauta Marcos Pontes (PL-SP) (i) 1. Senador Carlos Portinho (PL-RJ) (i)

Senadora Dra. Eudócia (PL-AL) (1) 2. Senador W e ilington  Fagundes (PL-MT) (1)

Senador Izalci Lucas (PL-DF) (1) 3.

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, P D T )

Senadora Teresa Leitão (PT-PE) (5) 1. Senador Randolfe Rodrigues (PT-AP) (5)

Senador Beto Faro (PT-PA) (5) 2. Senador Paulo Paim (PT-RS) (5)

|3. Senador W everton  (PDT-MA) (5)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )

Senador Dr. Hiran (PP-RR) W 1. Senador Ciro Nogueira (PP-PI) (4)

Senador H am ilton  IVIourão (REPUBLICANOS-RS) (4,13) 2. Senador C le itinho (REPUBLICANOS-MG) (4,13)

Notas:

1. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  A s t ro n a u ta  M a rc o s  P ontes, Dra. Eudócia  e Izalci Lucas fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e os S en a do re s  Carlos 

P o r t in h o  e W e i l in g to n  Fagundes m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a , para  c o m p o r  a C o m issã o  (Of. 0 08 /20 25 -B L V A N G ).

2. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  M a re io  B i t ta r  fo i  d es ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  e o  S e n a d o r  Ja ym e  C a m p o s  m e m b r o  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  

D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r á  C o m issã o  (Of. 1 2 /2 02 5 -G LU N IA O ).

3. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  F láv io  A rns , D an ie l la  R ibe iro , V a n d e r la n  C a rd oso  e C h ico  Rodr igues  fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e os 

S en a do re s  S érg io  P etecão  e Lucas B a r re to  m e m b ro s  s u p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  da Resistência  D e m o c rá t ic a ,  para c o m p o r  a C o m issã o  (Of. 

0 0 4 /2 0 2 5 -G S E G A M A ).

4. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  Dr. H iran  e C le i t in h o  fo ra m  d e s ig n ad os  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e os S e n a do re s  C iro  N o gu e ira  e H a m i l to n  M o u rã o  

m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  A l iança ,  para  c o m p o r  a C o m issã o  (Of. 0 0 2 /20 25 -G A B L ID /B LA L IA N ) .

5. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  Teresa Le itão  e B e to  Faro fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e os S en a do re s  R and o lfe  Rodr igues , Pau lo  Paim e 

W e v e r to n  m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  Pelo Brasil , para  c o m p o r  a C o m issã o  (Of. 026 /20 25 -G L P D T ).

6 . Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  a C o m is s ã o  re u n id a  e leg e u  o  S e n a d o r  F láv io  A rns  P re s ide n te  d e s te  c o le g ia d o  (Of. 1 /2025-SACCT).

7. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  C o n fú c io  M o u ra  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  t i t u l a r  e o  S e n a d o r  A le s s a n d ro  V ie ira , m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  

D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r á  co m is s ã o  (Of. 0 1 5 /2 0 2 5 -G L M D B ).

8 . Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  O r io v is to  G u im a rã e s  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  t i t u l a r  e o  S e n a d o r  P lín io  V a lé r io ,  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  

D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r á  co m is s ã o  (Of. n^ 0 01 /2025 -G LP S D B ).

9. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  M a rc o s  d o  Vai fo i d e s ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a co m is s ã o  (Of. n^ 

0 11 /20 25 -G L P O D E M O S ).

10. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 , os S en a do re s  C o n fú c io  M o u ra ,  E fra im  Filho, M a re io  B ittar, M a rco s  Do Vai e O r io v is to  G u im a rã e s  fo ra m  d e s ig n ad os  m e m b ro s  

t i tu la re s ,  e os S en a do re s  A le s s a n d ro  V ie ira  e P lín io  V a lé r io  m e m b ro s  s u p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a C o m issã o  (Of. 

0 0 6 /2 0 2 5 -B L D E M ).

11. Em 2 0 .0 2 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  M a re io  B i t ta r  d e ix o u  de  c o m p o r  a C o m issã o  (Of. n^  0 0 9 /2 0 2 5 -B L D E M ).

12. Em 1 9 .0 3 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  E spe r id iã o  A m in  fo i  d es ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  a o  S e n a d o r P lín io  Va lé r io , q u e  de ixa  de  c o m p o r  a 

co m issã o , p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia  (Of. n^  0 2 4 /2 0 2 5 -B L D E M ).

13. Em 1 1 .0 4 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  H a m i l to n  M o u rã o  passa a o c u p a r  a vaga d e  t i tu la r ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  a o  S e n a d o r  C le i t in h o ,  q u e  passa a m e m b ro  

s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  A liança , para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n® 17 /2 02 5 -G A B L ID /B L A L IA N ).

14. Em 2 9 .0 4 .2 0 2 5 , a co m is s ã o  re u n id a  e leg e u  o  S e n a d o r  H a m il to n  M o u rã o  V ic e -P re s id e n te  d es te  c o leg ia do .
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15. Em 0 5 .0 5 .2 0 2 5 ,  a S en a do ra  Ivete  da S ilve ira  fo i  d e s ig n ad a  m e m b ro  t i tu la r ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 

0 23 /2 0 2 5 -B L D E M O ).

Secretário(a): Leomar DInIz 

Reuniões: Quartas-feiras 11:00 - 

Telefone(s): 3303-1120 

E-mail: cct@senado.leg.br
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11.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO

PANTANAL
Finalidade: Propor, debater e acompanhar políticas públicas e iniciativas legislativas que promovam 

a conservação e o desenvolvimento sustentável do Pantanal, com ênfase na aplicação de soluções 

científicas e tecnológicas voltadas à preservação ambiental, ao fortalecimento do agronegócio 

sustentável e ao desenvolvimento da bioeconomia regional.

(Requerimento 10, de 2025 - CCT)

Núm ero de membros: 3 titulares e 3 suplentes

Secretário(a): Leomar DInIz 

Reuniões: Quartas-feiras 11:00 - 

Telefone(s): 3303-1120 

E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO DE DEFESA DA DEMOCRACIA - CDD 
Núm ero de membros: 11 titulares e 11 suplentes

PRESIDENTE: 

VICE-PRESIDENTE:

TITULARES Suplentes

Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador Renan Calheiros (MDB-AL) (i) 1.

2.

Senador Marcos do Vai (PODEMOS-ES) P) 3. VAGO (6,7)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )

Senador Rodrigo Pacheco (PSD-MG) (3) 1.

Senadora Eliziane Gama (PSD-MA) (3) 2.

3.

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )

Senador W eiling ton  Fagundes (PL-MT) (2) 1.

2.

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, P D T )

Senador H um berto  Costa (PT-PE) (5) 1.

Senador Fabiano Contarato (PT-ES) (5) 2.

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )

Senador Luis Carlos Heinze (PP-RS) (4) 1. Senador H am ilton  M ourão  (REPUBLICANOS-RS) (4)

Notas:

1. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  Renan C a lh e iros  fo i d e s ig n a d o  m e m b ro  t i t u l a r  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. 

0 1 S /2 0 2 5 -G L M D B ).

2. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  W e i l in g to n  Fagundes fo i d e s ig n a d o  m e m b ro  t i t u l a r  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a , para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. 

OOS/2025-BLVANG).

3. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  R od r ig o  P acheco  e E liz iane G am a fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  da  Resis tência  

D e m o c rá t ic a ,  para  c o m p o r á  C o m issã o  (Of. 0 0 4 /2 0 2 5 -G S E G A M A ).

4. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  Luis Carlos He inze  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  t i t u la r ;  e o  S e n a d o r  H a m il to n  M o u rã o ,  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  

P a r la m e n ta r  A liança , para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. 0 0 2 /20 25 -G A B L ID /B LA L IA N ) .

5. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  H u m b e r to  Costa e F ab iano  C o n ta ra to  fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  Pelo Brasil , para 

c o m p o r  a co m is s ã o  (Of. 026 /20 25 -G L P D T ).

6. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  M a rc o s  d o  Vai fo i d e s ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 

0 10 /20 25 -G L P O D E M O S ).

7. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  M a rc o s  d o  Vai fo i d e s ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a co m is s ã o  (Of. n^ 

0 11 /20 25 -G L P O D E M O S ).

Secretário(a): Felipe Costa Geraldes 

Telefone(s): 3303-3491 
E-mail: cdd@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE - CMA 
Núm ero de membros: 17 titulares e 17 suplentes

PRESIDENTE: Senador Fabiano Contarato (PT-ES) 

VICE-PRESIDENTE: Senadora Leila Barros (PDT-DF) «

TITULARES Suplentes

Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador Confúcio M oura (MDB-RO) ( I4 i) 1. Senador A lessandro Vieira (MDB-SE) (94i)

Senador G iordano (MDB-SP) (i-H) 2. Senador Mareio Bittar (UNIÃO-AC) (n)

Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT) (3,n) 3. Senador Styvenson Valentim  (PSDB-RN) (3,11)

Senador Zequinha M arinho  (PODEMOS-PA) (s,ii) 4. Senador Efraim Filho (UNIÃO-PB) (19)

Senador Plínio Valério (PSDB-AM) (10,11,12) 5. VAGO (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )

Senadora Eliziane Gama (PSD-MA) (4) 1. Senador Irajá (PSD-TO) (4)

Senadora Margareth Buzetti (PSD-MT) (4) 2. Senadora Mara Gabrilli (PSD-SP) (4)

Senador O tto  Alencar (PSD-BA) (4) 3. Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO) (4)

Senador Cid Gomes (PSB-CE) (4) 4. Senador Nels inhoTrad (PSD-MS) (13,14,15)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )

Senador Jaime Bagattoli (PL-RO) (2) 1. Senador Rogério M arinho  (PL-RN) (2)

Senador Marcos Rogério (PL-RO) (2) 2. Senador Jorge Seif (PL-SC) ( I6)

Senador W eiling ton  Fagundes (PL-MT) (2) 3.

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, P D T )

Senadora Leila Barros (PDT-DF) (547) 1. Senador Paulo Paim (PT-RS) (5,i7)

Senador Fabiano Contarato (PT-ES) (5,17) 2. Senador Jaques W agner (PT-BA) (5)

Senador Beto Faro (PT-PA) (5,i7) 3. Senadora Augusta Brito (PT-CE) (is)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )

Senadora Tereza Cristina (PP-MS) (6) 1. Senador Luis Carlos Heinze (PP-RS) (6)

Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS-RR) (6) 2. Senador H am ilton  M ourão  (REPUBLICANOS-RS) (6)

Notas:

1. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  C o n fú c io  M o u ra  e G io rd a n o  fo ra m  in d ic a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a 

c o m is s ã o  (Of. n^  1 6 /2 0 2 5 -G L M D B ) .

2. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  Ja im e  B ag a tto l i ,  M a rc o s  R ogé rio  e W e i l in g to n  Fagundes fo ra m  d e s ig n ad os  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e o  S e n a d o r  R ogério  

M a r in h o  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a , para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^  8 /2 025 -B LV A N G ).

3. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  Jaym e  C a m p o s  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  e o  S e n a d o r  M a re io  B i t ta r  m e m b r o  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  

D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a co m is s ã o  (Of. n^ 1 2 /2 02 5 -G LU N IA O ).

4. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  E liz iane G am a, M a rg a re th  B uze tt i ,  O t to  A le n c a r  e Cid G o m e s  fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e os S enado res  

Ira já , M a ra  G a b r i l l i  e V a n d e r la n  C a rd oso  m e m b ro s  s u p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  da Resistência  D e m o c rá t ic a ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 

4 /2 0 25 -G S E G A M A ).

5. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  F ab iano  C o n ta ra to ,  B e to  Faro e Leila Barros fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e os S en a do re s  A ug u s ta  B r ito  e 

Jaques W a g n e r  m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  p e lo  Brasil , para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 2 6 /2025-G LP D T).

6. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  Tereza C r is t ina  e M e c ia s  d e  Jesus fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s  e os S en a do re s  Luis C arlos Heize e H a m il to n  

M o u rã o ,  m e m b ro s  s u p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  A liança , para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 2 /2 0 25 -B LA L IA N ) .

7. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  a C o m is s ã o  re u n id a  e leg e u  os S en a do re s  Fabiano  C o n ta ra to  e Leila Barros P re s ide n te  e V ic e -P re s id e n te ,  re s p e c t iv a m e n te ,  des te  

c o le g ia d o  (Of. n^  0 0 1 /2 0 2 5 -C M A ).

8. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  Z e q u in h a  M a r in h o  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 

0 10 /20 25 -G L P O D E M O S ).

9. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  A le s s a n d ro  V ie ira  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 

2 2 /2 0 2 5 -G L M D B ) .

10. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  P lín io  V a lé r io  fo i  d es ig n a d o  m e m b ro  t i t u l a r  e o  S e n a d o r  S ty v e n s o n  V a le n t im ,  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  

P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^  0 01 /2025 -G LP S D B ).

11. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 , os S en a do re s  C o n fú c io  M o u ra ,  G io rd a n o ,  Jaym e  C a m p os  e Z e q u in h a  M a r in h o  fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e os 

S en a do re s  A le s s a n d ro  V ie ira , M a re io  B i t ta r  e S ty v e n s o n  V a le n t im  m e m b ro s  s u p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a co m is s ã o  

(Of. n5 6 /2 0 2 5 -B L D E M ).

12. Em 1 1 .0 3 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  P lín io  V a lé r io  fo i  d es ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 

17 /2 0 2 5 -B L D E M ) .
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13. Em 1 2 .0 3 .2 0 2 5 , a S en a do ra  Z e na id e  M a ia  fo i d es ig n ad a  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  da Resistência  D e m o c rá t ic a ,  para  c o m p o r  a 

c o m is s ã o  (Of. n^  S /20 25 -G S E G A M A ).

14. Em 1 2 .0 3 .2 0 2 5 , a S en a do ra  Z e na id e  M a ia  de ixa  de  c o m p o r  a co m issã o , p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  da Resistência  D e m o c rá t ic a  (Of. n^  0 0 9 /2 0 2 5 -  

GSEGAMA).

15. Em 1 8 .0 3 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  N e ls in h o  Trad fo i d e s ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  da Resistência  D e m o c rá t ic a ,  para  c o m p o r  a 

c o m is s ã o  (Of. n^  0 1 4 /2 0 2 5 -G S E G A M A ).

16. Em 2 1 .0 3 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  Jo rge  S eif  fo i d e s ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a , para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 

2 2 /2025-B LV A N G ).

17. Em 2 5 .0 3 .2 0 2 5 , os S en a do re s  Leila B arros, Fab iano  C o n ta ra to  e B e to  Faro f o ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e o  S e n a d o r  Pau lo  Paim m e m b ro  

s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  Pelo Brasil , para c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 3 2 /2025-G LP D T).

18. Em 2 6 .0 3 .2 0 2 5 , a S en a do ra  A ug u s ta  B r ito  fo i d es ig n ad a  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  Pelo Brasil , para  c o m p o r  a co m is s ã o  (of. n^  3 4 /2 0 2 5 -  

GLPDT).

19. Em 2 4 .0 4 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  E fra im  F ilho  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 

1 9 /2 0 2 5 -B L D E M O ).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior 

Reuniões: Terças-feiras 09:00 - 

Telefone(s): 61 33033284 

E-mail: cma@senado.leg.br
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13.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA CERRADO 
Finalidade: acompanhar e estudar as questões referentes à proteção ambiental e o desenvolvimento 

sustentável do bioma Cerrado.

(Requerimento 60, de 2024 - CMA)

Núm ero de membros: 5 titulares e 5 suplentes

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior 

Reuniões: Terças-feiras 09:00 - 

Telefone(s): 61 33033284 

E-mail: cma@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 /  3303-2059)
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13.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA PANTANAL 
Finalidade: estudar os temas pertinentes à proteção do bioma Pantanal, para propor o aprimoramento 

da legislação, políticas públicas e outras ações para proteção desse patrimônio nacional.

(Requerimento 13, de 2023 - CMA)

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior 

Reuniões: Terças-feiras 09:00 - 

Telefone(s): 61 33033284 

E-mail: cma@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 /  3303-2059)
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13.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAMENTO DOS PREPARATIVOS

PARA REALIZAÇÃO DA COP 30 
Finalidade: acompanhar, no prazo de 300 (trezentos) dias, os preparativos para realização da COP 30, 

na cidade de Belém do Pará.

(Requerimento 61, de 2024 - CMA)

Núm ero de membros: 7 titulares e 7 suplentes 

PRESIDENTE: Senadora Leila Barros (PDT-DF) 

VICE-PRESIDENTE: Senadora Augusta Brito (PT-CE) 

RELATOR: Senador Beto Faro (PT-PA)

Instalação: 07/05/2025 

Prazo final: 13/04/2026

TITULARES SUPLENTES

Senadora Leila Barros (PDT-DF) (i) 1.

Senador Beto Faro (PT-PA) (i) 2.

Senadora Eliziane Gama (PSD-MA) (i) 3.

Senador Zequinha M arinho  (PODEMOS-PA) (i) 4.

Senador Ham ilton M ourão  (REPUBLICANOS-RS) (i) 5.

Senador W e ilington Fagundes (PL-MT) P) 6.

Senadora Augusta Brito (PT-CE) P) 7.

Notas:

1. Em 2 8 .0 4 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  Leila Barros, B e to  Faro, E liz iane G am a, Z e q u in ha  M a r in h o  e H a m il to n  M o u rã o  fo ra m  d e s ig n ad os  m e m b ro s  t i tu la re s ,  

para  c o m p o r  a s u b c o m is s ã o  (Of. n^  1 6 /2 0 2 5 -C M A ).

2. Em 0 5 .0 5 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  W e i l in g to n  Fagundes fo i d e s ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  para  c o m p o r  a s u b c o m is s ã o  (Of. n^ 1 9 /2 0 2 5 -C M A ).

3. Em 0 6 .0 5 .2 0 2 5 ,  a S en a do ra  A ug u s ta  B r i to  fo i d es ig n ad a  m e m b ro  t i tu la r ,  para  c o m p o r  a s u b c o m is s ã o  (Of. n^  2 0 /2 0 2 5 -C M A ).

4. Em 0 7 .0 5 .2 0 2 5 ,  a c o m is s ã o  re u n id a  e legeu  a S en a do ra  Leila Barros  c o m o  P re s ide n te  e a S en a do ra  A ug u s ta  B r ito  c o m o  V ic e -P re s id e n te .  D e s ig na do  

o  S e n a d o r  B e to  Faro c o m o  R e la to r  (Of. 1 /2 0 2 5 -C M A C O P 3 0 ) .

Secretárlo(a): Airton Luciano Aragão Júnior 

Reuniões: Terças-feiras 09:00 - 

Telefone(s): 61 33033284 

E-mail: cma@senado.leg.br
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14) COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA - CSP 
Núm ero de membros: 19 titulares e 19 suplentes

PRESIDENTE: Senador Flávio Bolsonaro (PL-RJ) «  

VICE-PRESIDENTE: Senador Sergio Moro (UNIÃO-PR)

TITULARES Suplentes

Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador A lessandro Vieira (MDB-SE) ( I4 i) 1. Senador Eduardo Braga (M DB-AM ) ( I4 i)

Senadora Ivete da Silveira (MDB-SC) (i-H) 2. Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO) (i-H)

Senador M areio Bittar (UNIÃO-AC) (3,ii) 3. Senador Renan Calheiros (MDB-AL) (3,11)

Senador Sergio M oro  (UNIÃO-PR) (3,ii) 4. Senador Plínio Valério (PSDB-AM) (3,11)

Senador Marcos do Vai (PODEMOS-ES) (s,n) 5. Senador Efraim Filho (UNIÃO-PB) (n )

Senador Styvenson Valentim  (PSDB-RN) (10,11) 6. VAGO (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )

Senador Jorge Kajuru (PSB-GO) (4) 1. Senador Chico Rodrigues (PSB-RR) (4)

Senadora Margareth Buzetti (PSD-MT) (4) 2. VAGO (4,9)

Senador Angelo Coronel (PSD-BA) (4,9) 3. Senador Omar Aziz (PSD-AM) (4)

Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO) (4) 4. Senador Sérgio Petecão (PSD-AC) (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )

Senador Flávio Bolsonaro (PL-RJ) (2) 1. Senador W ilde r Morais (PL-GO) (2)

Senador Jorge Seif (PL-SC) (2) 2. Senador Carlos Portinho (PL-RJ) (2,15,16)

Senador M agno M alta  (PL-ES) (2,is,i9) 3. Senador Marcos Rogério (PL-RO) (2)

Senador Rogério M arinho  (PL-RN) (2) 4. Senador Astronauta Marcos Pontes (PL-SP) (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, P D T )

Senador Fabiano Contarato (PT-ES) (6) 1. Senador Jaques W agner (PT-BA) (14)

Senadora Ana Paula Lobato (PDT-MA) (6,14,17) 2. Senador Rogério Carvalho (PT-SE) (14)

VAGO (12) 3.

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )

Senador Esperidião Am in (PP-SC) (5) 1. Senador Luis Carlos Heinze (PP-RS) (5)

Senador H am ilton  M ourão  (REPUBLICANOS-RS) (5) 2. Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS-DF) (5)

Notas:

1. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  A le s s a n d ro  V ie ira  e Ive te  da S ilve ira  f o ra m  d e s ig n ad os  m e m b ro s  t i tu la re s  e os S en a do re s  E du a rdo  Braga e Renan 

C a lhe iros , m e m b ro s  s u p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a co m is s ã o  (Of. n^  0 1 1 /2 0 2 5 -G L M D B ).

2. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  F láv io  B o lson a ro ,  Jo rge  Seif, M a g n o  M a lta  e R ogé rio  M a r in h o  fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s  e os S enado res  

W i ld e r  M o ra is ,  Carlos P o r t in h o ,  M a rc o s  R ogé rio  e A s t ro n a u ta  M a rc o s  P ontes, m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a , para  c o m p o r á  

c o m is s ã o  (Of. n^  OOS/2025-BLVANG).

3. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  M a re io  B i t ta r  e S erg io  M o r o  fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s  e os S en a do re s  P ro fesso ra  D o r in h a  Seabra e Efra im  

Filho, m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 1 2 /2 02 5 -G LU N IA O ).

4. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  Jorge  K ajuru , M a rg a re th  B uze tt i,  Lucas B a r re to  e V a n d e r la n  C a rd oso  fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s  e os 

S en a do re s  C h ico  Rodr igues , A n g e lo  C o ro n e l,  O m a r  Aziz e S érg io  Petecão, m e m b ro s  s u p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  da Resistência  D e m o c rá t ic a ,  

para  c o m p o r á  c o m is s ã o  (Of. n^  0 0 4 /2 0 2 5 -G S E G A M A ).

5. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  E spe r id iã o  A m in  e H a m il to n  M o u rã o  f o ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s  e os S en a do re s  Luis Carlos He inze  e 

D a m a re s  A lves, m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  A l iança ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^  0 0 2 /20 25 -G A B L ID /B LA L IA N ) .

6. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  F ab iano  C o n ta ra to  e H u m b e r to  Costa fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  Pelo Brasil , para 

c o m p o r  a co m is s ã o  (Of. n^  026 /20 25 -G L P D T ).

7. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  a C o m is s ã o  re u n id a  e leg e u  o  S e n a d o r  F láv io  B o ls o n a ro  P re s ide n te  d es te  c o le g ia d o  (o f. n^ 1 /2025-CSP).

8. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  M a rc o s  d o  Vai fo i d e s ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a co m is s ã o  (Of. n^ 

0 10 /20 25 -G L P O D E M O S ).

9. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  A n g e lo  C o ro n e l fo i d e s ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  a o  S e n a d o r  Lucas B a rre to ,  q u e  de ixa  de o c u p a r  a 

co m issã o , p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  da  Resistência  D e m o c rá t ic a  (Of. n^  0 0 6 /2 0 2 5 -G S E G A M A ).

10. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  S ty v e n s o n  V a le n t im  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  t i t u l a r  e o  S e n a d o r  P lín io  V a lé r io ,  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  

P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^  0 01 /2025 -G LP S D B ).

11. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 , os S en a do re s  A le s s a n d ro  V ie ira , Ive te  da S ilve ira , M a re io  B ittar, S e rg io  M o ro ,  M a rco s  d o  Vai e S ty v e n s o n  V a le n t im  fo ra m  

d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s  e os S en a do re s  E d u a rd o  Braga, P ro fessora  D o r in h a  Seabra, Renan C a lhe iros , P lín io  V a lé r io  e E fra im  Filho, m e m b ro s  

s u p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a co m is s ã o  (Of. n^  0 06 /2 0 2 5 -B L D E M ).
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12. Em 1 0 .0 3 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  Jaques W a g n e r  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  Pelo Brasil , pa ra  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 

2 9 /2 0 2 5 ) .  (DSF de 11/03/2025. D. 24)

13. Em 1 8 .0 3 .2 0 2 5 , a C o m issã o  re u n id a  e leg e u  o  S e n a d o r  S erg io  M o ro  V ic e -P re s id e n te  d es te  c o le g ia d o  (Of. n^ 9 /2025 -C S P ).

14. Em 2 5 .0 3 .2 0 2 5 , os S en a do re s  Jaques W a g n e r  e R o gé r io  C a rv a lh o  fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  Pelo Brasil , para 

c o m p o r  a com issã o , d e ix a n d o  o  S e n a d o r  H u m b e r to  Costa de  o c u p a r  a vaga de  t i t u l a r  (Of. n^  3 2 /2025-G LP D T).  (d s f  de 26/03/2025. p. 1 2 2 )

15. Em 3 1 .0 3 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  E d u a rd o  G irã o  fo i d e s ig n a d o  m e m b r o  s u p le n te ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  ao  S e n a d o r  C arlos P o r t in h o ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  

V an g ua rd a , para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. 0 2 4 /20 25 -B L V A N G ). (DSF de 01/04/2025. p. 24)

16. Em 0 1 .0 4 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  C arlos P o r t in h o  fo i d e s ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  ao  S e n a d o r  E d u a rd o  G irão , q u e  de ixa  de  c o m p o r  a 

co m issã o , p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a  (Of. 0 25 /20 25 -B L V A N G ).

17. Em 0 2 .0 4 .2 0 2 5 ,  a S en a do ra  A na Paula  L ob a to  fo i  d e s ig n ad a  m e m b r o  t i tu la r ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  Pelo Brasil , para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^ 

041 /20 25 -G L P D T ).

18. Em 1 5 .0 5 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  E d u a rd o  G irã o  fo i d e s ig n a d o  m e m b r o  t i tu la r ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  a o  S e n a d o r  M a g n o  M a lta ,  q u e  de ixa  de  c o m p o r  a 

co m issã o , p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a  (Of. 0 47 /20 25 -B L V A N G ).

19. Em 2 2 .0 5 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  M a g n o  M a lta  fo i  d e s ig n a d o  m e m b r o  t i tu la r ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  a o  S e n a d o r  E du a rdo  G irão , q u e  de ixa  de  c o m p o r  a 

co m issã o , p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a  (Of. n® 0 50 /20 25 -B L V A N G ).

Secretário(a): W aldir Bezerra IVliranda 

Reuniões: Quintas-Feiras 9:00 horas - 
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15) COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL - CCDD 
Núm ero de membros: 17 titulares e 17 suplentes

PRESIDENTE: 

VICE-PRESIDENTE:

TITULARES Suplentes

Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador A lessandro Vieira (MDB-SE) (i) 1. Senador Jader Barbalho (MDB-PA) (i)

2.

Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO) (3) 3. Senador Efraim Filho (UNIÃO-PB) (3)

Senador Marcos do Vai (PODEMOS-ES) (7) 4.

Senador Plínio Valério (PSDB-AM) (s) 5. Senador Styvenson Valentim  (PSDB-RN) (s)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )

Senador Cid Gomes (PSB-CE) (4) 1. Senador Flávio Arns (PSB-PR) (4)

Senadora Daniella Ribeiro (PP-PB) (4) 2.

Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO) (4) 3.

Senador Sérgio Petecão (PSD-AC) (4) 4.

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )

Senador Astronauta Marcos Pontes (PL-SP) (2) 1. Senador Eduardo Girão (NOVO-CE) (2)

Senadora Dra. Eudócia (PL-AL) (2) 2. Senador Carlos Portinho (PL-RJ) (2)

Senador Eduardo Gomes (PL-TO) (2) 3. Senador Rogério M arinho  (PL-RN) (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, P D T )

Senador Rogério Carvalho (PT-SE) (6) 1.

Senador Fabiano Contarato (PT-ES) (6) 2.

3.

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )

Senador Esperidião Am in (PP-SC) (5) 1. Senador Dr. Hiran (PP-RR) (5)

Senador H am ilton  M ourão  (REPUBLICANOS-RS) (5) 2. Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS-DF) (5)

Notas:

1. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  A le s s a n d ro  V ie ira  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  e o  S e n a d o r  J a de r B a rb a lh o  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  

D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a C o m issã o  (Of. 0 1 7 /2 0 2 5 -G L M D B ).

2. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  A s t ro n a u ta  M a rc o s  P ontes, Dra. Eudócia  e E du a rdo  G o m e s  fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e os S enado res  

E d u a rd o  G irão , Carlos P o r t in h o  e R ogé rio  M a r in h o  m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a , para  c o m p o r  a C o m is s ã o  (Of. 0 0 8 /2 0 2 5 -  

BLVANG).

3. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  a S en a do ra  P ro fessora  D o r in h a  Seabra fo i  d es ig n ad a  m e m b ro  t i tu la r ,  e o  S e n a d o r  E fra im  F ilho  m e m b r o  s u p le n te ,  p e lo  B loco  

P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a C o m issã o  (Of. 1 2 /2 02 5 -G LU N IA O ).

4. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  Cid G om es , D an ie l la  R ibe iro , V a n d e r la n  C a rd oso  e S érg io  P etecão  fo ra m  d e s ig n ad os  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e o  S e n a d o r 

F lávio  A rn s  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  da  Resistência  D e m o c rá t ic a ,  para c o m p o r  a C o m issã o  (Of. 0 0 4 /2 0 2 5 -G S E G A M A ).

5. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  E spe r id iã o  A m in  e H a m il to n  M o u rã o  f o ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e os S en a do re s  Dr. H iran  e D am ares  A lves 

m e m b ro s  su p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  A l iança ,  para  c o m p o r  a C o m issã o  (Of. 0 0 2 /20 25 -G A B L ID /B LA L IA N ) .

6. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  R ogé rio  C a rv a lh o  e F a b iano  C o n ta ra to  fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  Pelo Brasil , para 

c o m p o r  a C o m issã o  (Of. 026 /20 25 -G L P D T ).

7. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  M a rc o s  d o  Vai fo i d e s ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a C o m issã o  (Of. n^ 

0 10 /20 25 -G L P O D E M O S ).

8. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  P lín io  V a lé r io  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  t i t u l a r  e o  S e n a d o r  S ty v e n s o n  V a le n t im ,  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  

D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r á  co m is s ã o  (Of. n^ 0 01 /2025 -G LP S D B ).

Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa 

Telefone(s): 6133032230 
E-mail: ccdd@senado.leg.br
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15.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA DEBATER A DESIGUALDADE E A EXCLUSÃO

DIGITAL NO BRASIL 
Finalidade: Debater a temática relacionada à desigualdade e à exclusão digital no Brasil.

(Requerimento 3, de 2024 - CCDD)

Núm ero de membros: 8 titulares e 8 suplentes

Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa 

Telefone(s): 6133032230 
E-mail: ccdd@senado.leg.br
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http ://w ww.senado.leg .br/ord iasf

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 94524F42006D5618. 

00100.120618/2025-23

mailto:ccdd@senado.leg.br
http://www.senado.leg.br/ordiasf


150 Sexta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 27 Junho 2025

15.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA VIABILIZAR O SURGIMENTO DOS JUIZADOS

ESPECIAIS DE CRIMES CIBERNÉTICOS 
Finalidade: viabilizar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a criação de proposta legislativa que instale, 

em todo o Brasil, Juizados Especiais de Crimes Cibernéticos.

(Requerimento 9, de 2023 - CCDD)

Núm ero de membros: 7 titulares e 7 suplentes

Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa 

Telefone(s): 6133032230 
E-mail: ccdd@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 /  3303-2059)
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16) COMISSÃO DE ESPORTE - CEsp 
Núm ero de membros: 11 titulares e 11 suplentes

PRESIDENTE: Senadora Leila Barros (PDT-DF) 

VICE-PRESIDENTE: Senador Chico Rodrigues (PSB-RR)

TITULARES Suplentes

Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador Confúcio M oura (MDB-RO) (i-9) 1. Senador G iordano (MDB-SP) (1.9)

Senador Efraim Filho (UNIÃO-PB) (3,9) 2. Senador Alan Rick (UNIÃO-AC) (s,9,io)

Senador Plínio Valério (PSDB-AM) (9) 3.

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )

Senadora Mara Gabrilli (PSD-SP) (4) 1.

Senador Sérgio Petecão (PSD-AC) (4) 2.

Senador Chico Rodrigues (PSB-RR) (4) 3. Senador Jorge Kajuru (PSB-GO) H)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )

Senador Romário (PL-RJ) (2) 1. Senador Carlos Portinho (PL-RJ) P)

Senador Eduardo Girão (NOVO-CE) (2) 2. Senador W e ilington  Fagundes (PL-MT) (2,13,14)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, P D T )

Senadora Teresa Leitão (PT-PE) (6) 1. Senadora Augusta Brito (PT-CE) (12)

Senadora Leila Barros (PDT-DF) (6) 2.

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )

Senador C le itinho (REPUBLICANOS-MG) (=) 1.

Notas:

1. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  C o n fú c io  M o u ra  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ;  e o  S e n a d o r  G io rd a n o ,  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  

D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r á  co m is s ã o  (Of. n^ 0 1 9 /2 0 2 5 -G L M D B ).

2. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  R o m á r io  e E du a rdo  G irã o  fo ra m  d e s ig n ad os  m e m b ro s  t i tu la re s ;  e os S en a do re s  Carlos P o r t in h o  e W e i l in g to n  

Fagundes, m e m b ro s  s u p le n te s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a , para  c o m p o r  a co m is s ã o  (Of. 0 08 /20 25 -B L V A N G ).

3. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  E fra im  F ilho  fo i  d e s ig n a d o  m e m b r o  t i tu la r ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. 0 1 2 /2 0 2 5 -

GLUNIAO ).

4. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  M a ra  G ab r i l l i ,  S érg io  P e tecão  e Ch ico  R odr igues  fo ra m  d e s ig n a d o s  m e m b ro s  t i tu la re s ;  e o  S e n a d o r  Jorge K ajuru , 

m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  da Resis tênc ia  D e m o c rá t ic a ,  para c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. 0 0 4 /2 0 2 5 -G S E G A M A ).

5. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  C le i t in h o  fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  t i tu la r ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  A l iança ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. 0 0 2 /2 0 2 5 -G A B L ID /  

BLALIAN).

6. Em 1 8 .0 2 .2 0 2 5 ,  as S en a do ra s  Teresa Le itã o  e Leila Barros fo ra m  d e s ig n ad as  m e m b ro s  t i tu la re s ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  Pelo Brasil , para  c o m p o r  a 

c o m is s ã o  (Of. 026 /20 25 -G L P D T ).

7. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  a c o m is s ã o  re u n id a  e legeu  a S en a do ra  Leila Barros  P re s ide n te  d es te  co leg ia do .

8. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  A la n  Rick fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of. n^

0 1 4 /2 0 2 5 -G L U N IA O ) .

9. Em 1 9 .0 2 .2 0 2 5 ,  os S en a do re s  C o n fú c io  M o u ra ,  E fra im  Filho, e P lín io  V a lé r io  f o ra m  d e s ig n ad os  m e m b ro s  t i tu la re s ,  e o  S e n a d o r  G io rd a n o ,  m e m b ro  

s u p le n te ,  para  c o m p o r  a co m issão , e o  S e n a d o r  A lan  Rick d e ix o u  de  c o m p o r  a com issã o , p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o c ra c ia  (Of. n^ 0 0 6 /2 0 2 5 -  

BLDEM).

10. Em 2 0 .0 2 .2 0 2 5 , o  S e n a d o r  A la n  Rick fo i  d e s ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  D e m o cra c ia ,  para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of.n® 

0 0 8 /2 0 2 5 -B L D E M ).

11. Em 1 2 .0 3 .2 0 2 5 , a co m is s ã o  re u n id a  e leg e u  o  S e n a d o r  C h ico  R odr igues  V ic e -P re s id e n te  d e s te  co leg ia do .

12. Em 2 5 .0 3 .2 0 2 5 , a S en a do ra  A ug u s ta  B r ito  fo i d es ig n ad a  m e m b ro  s u p le n te ,  p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  Pelo Brasil , para  c o m p o r  a c o m is s ã o  (Of.n® 

3 3 /2025-G LP D T).

13. Em 0 7 .0 5 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  M a g n o  M a lta  fo i  d e s ig n a d o  m e m b r o  s u p le n te ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  ao  S e n a d o r  W e i l in g to n  Fagundes, q u e  d e ixa  de  c o m p o r  

a co m issã o , p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a  (Of. n® 41 /2 02 5 -B L V A N G ).

14. Em 0 8 .0 5 .2 0 2 5 ,  o  S e n a d o r  W e i l in g to n  Fagundes fo i d e s ig n a d o  m e m b ro  s u p le n te ,  e m  s u b s t i tu iç ã o  ao  S e n a d o r  M a g n o  M a lta ,  q u e  d e ixa  de  c o m p o r  

a co m issã o , p e lo  B loco  P a r la m e n ta r  V an g ua rd a  (Of. n® 43 /2 02 5 -B L V A N G ).

Secretário(a): Flávio Eduardo De Oliveira Santos 

Reuniões: Quartas-feiras 10:30 - 

Telefone(s): 3303-2540 

E-mail: cesp@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal n - 17, de 1993)

SENADOR CARGO

Senador Mareio B ittar (UNIÃO-AC) CORREGEDOR

Atualização: 21106l2011

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos 

Endereço: Edifício Principal - Térreo 

Telefone(s): 33035258 
E-mail: naot@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 /  3303-2059)

http ://w ww.senado.leg .br/o rd iasf

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 94524F42006D5618. 

00100.120618/2025-23

mailto:naot@senado.leg.br
http://www.senado.leg.br/ordiasf
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal n - 20, de 1993)

Núm ero de membros: 15 titulares e 15 suplentes 

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT) 

VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Braga (MDB-AM)
lã  Eleição Geral: 19/04/1995  

2ã Eleição Geral: 30/06/1999  

3ã Eleição Geral: 27/06/2001  

4ã Eleição Geral: 13/03/2003  

5ã Eleição Geral: 23/11/2005  

6ã Eleição Geral: 06/03/2007  

7ã Eleição Geral: 14/07/2009

8S Eleição Geral: 

9S Eleição Geral: 

lOS Eleição Geral: 

l i s  Eleição Geral: 

12S Eleição Geral: 

13S Eleição Geral:

26/04/2011

06/03/2013

02/06/2015

30/05/2017

18/09/2019

21/03/2023

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia
Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT) 1. Senador Randolfe Rodrigues (PT-AP)

Senador Davi A lco lum bre (UNIÃO-AP) 2. Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO)

Senador Eduardo Braga (M DB-AM ) 3. Senador Jader Barbalho (MDB-PA)

Senador Renan Calheiros (MDB-AL) 4. Senador M arcelo Castro (MDB-PI)

Senador Marcos do Vai (PODEMOS-ES) 5. Senador Carlos Viana (PODEMOS-MG)

Senador W everton  (PDT-MA) 6. VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador O tto  Alencar (PSD-BA) 1. Senador Sérgio Petecão (PSD-AC)

Senador O m arAziz  (PSD-AM) 2. Senador Nels inhoTrad (PSD-MS)

Senadora Zenaide Mala (PSD-RN) 3. Senador Lucas Barreto (PSD-AP)

Senador Fabiano Contarato (PT-ES) 4. Senador Rogério Carvalho (PT-SE)

Senador Jorge Kajuru (PSB-GO) 5. Senadora Ana Paula Lobato (PDT-MA)

Bloco Parlamentar Vanguarda
Senador M agno M alta  (PL-ES) 1.

Senador Jorge Seif (PL-SC) 2.

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador Dr. Hiran (PP-RR) 1. Senador Ciro Nogueira (PP-PI)

Senador H am ilton  M ourão  (REPUBLICANOS-RS) 2. Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS-DF)

Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução n^ 20 /9 3 )
Senador M areio Bittar (UNIÃO-AC)

Atualização: 2 1 /0 3 /2 0 2 3

SECRETARIA-GERAL DA MESA
N ú c le o  d e  A p o io  a Ó rg ã os  Técn icos

Endereço: E d if íc io  P r in c ip a l - T é rre o  

Telefone(s): 33035258 

E-mail: n a o t@ s e n a d o . le g .b r

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 /  3303-2059)

http://vk/Vk/Vk/.senado. leg.br/ord iasf

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 94524F42006D5618. 

00100.120618/2025-23

mailto:naot@senado.leg.br
http://vk/Vk/Vk/.senado
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3) CONSELHO DO DIPLOMA BERTHA LUTZ
(Resolução do Senado Federal n - 02, de 2001)

is  Designação: 

2S Designação: 

3S Designação: 

4S Designação: 

5S Designação: 

6S Designação: 

7S Designação:

03/12/2001

26/02/2003

03/04/2007

12/02/2009

11/ 02/2011
11/03/2013

26/11/2015

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo 

Telefone(s): 33035713 

E-mail: npfg@senado.leg.br

Atualização: 08/02/2017

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 /  3303-2059)

http ://w ww.senado.leg .br/o rd iasf

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 94524F42006D5618. 

00100.120618/2025-23

mailto:npfg@senado.leg.br
http://www.senado.leg.br/ordiasf
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4) CONSELHO DA COMENDA DE DIREITOS HUMANOS DOM HÉLDER CÂMARA
(Resolução do Senado Federal n - 14, de 2010)

lã  Designação: 30/11/2010  

2ã Designação: 14/03/2011  

3ã Designação: 21/03/2012  

4ã Designação: 11/03/2013  

5ã Designação: 20/05/2014  

6ã Designação: 04/03/2015

Atualização: 11/11/2015

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP 

Endereço: Senado Federal - Anexo Principal - Térreo 

Telefone(s): 3303-713 

E-mail: saop@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 /  3303-2059)

http ://w ww.senado.leg .br/ord iasf

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 94524F42006D5618. 

00100.120618/2025-23

mailto:saop@senado.leg.br
http://www.senado.leg.br/ordiasf
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5) CONSELHO DO PRÊMIO MÉRITO AMBIENTAL
(Resolução do Senado Federal n - 15, de 2012)

lã  Designação: 12/09/2012  

2ã Designação: 11/03/2013

Atualização: 31/01/2015

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo 

Telefone(s): 33035713 

E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 /  3303-2059)

http ://w ww.senado.leg .br/ord iasf

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 94524F42006D5618. 

00100.120618/2025-23

mailto:npfg@senado.leg.br
http://www.senado.leg.br/ordiasf
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6) CONSELHO DA COMENDA DORINA DE GOUVÊA NOWILL
(Resolução do Senado Federal n - 34, de 2013)

lã  Designação: 22/08/2013  

2ã Designação: 01/07/2015

Atualização: 18/10/2016

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Senado Federal - Ed. Principal - Térreo 

Telefone(s): 3303-5713 

E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 /  3303-2059)

http ://w ww.senado.leg .br/ord iasf

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 94524F42006D5618. 

00100.120618/2025-23

mailto:npfg@senado.leg.br
http://www.senado.leg.br/ordiasf
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7) CONSELHO DA COMENDA SENADOR ABDIAS NASCIMENTO
(Resolução do Senado Federal n - 47, de 2013)

lã  Designação: 20/12/2013  

2ã Designação: 16/09/2015

Atualização: 11/11/2015

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo 

Telefone(s): 33035713 

E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 /  3303-2059)

http ://w ww.senado.leg .br/ord iasf

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 94524F42006D5618. 

00100.120618/2025-23

mailto:npfg@senado.leg.br
http://www.senado.leg.br/ordiasf


27 Junho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 159

8) PROCURADORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal n - 40, de 1995)

Núm ero de membros: 5 titulares

PROCURADOR:Senador Alessandro Vieira (MDB-SE)

COORDENADOR:
lã  Designação: 16/11/1995  

2ã Designação: 30/06/1999  

3ã Designação: 27/06/2001  

4ã Designação: 25/09/2003  

5ã Designação: 26/04/2011  

6ã Designação: 21/02/2013  

7ã Designação: 06/05/2015

SENADOR BLOCO /  PARTIDO

Senador Alessandro Vieira (IVIDB/SE) Procurador do Senado

Secretaria-Geral da Mesa

Atualização: 03/02/2017

NAOT

Telefone(s): 33035714

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 /  3303-2059)

http://vk/Vk/Vk/.senado. leg.br/ord iasf

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 94524F42006D5618. 

00100.120618/2025-23

http://vk/Vk/Vk/.senado
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9) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal n - 9, de 2013)

SENADOR CARGO

Senadora Zenaide Maia (PSD-RN) PROCURADORA

Atualização: 30/03/2023

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 /  3303-2059)

http ://w ww.senado.leg .br/o rd iasf

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 94524F42006D5618. 

00100.120618/2025-23

http://www.senado.leg.br/ordiasf
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10) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal n - 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora n - 05, de 

2 0 0 5 )

SENADOR CARGO

Senador Plínio Valério (PSDB-AIVI) W OUVIDOR-GERAL

Atualização: 11/02/2023
Notas:

1. P or ta r ia  d o  P re s ide n te  1, d e  2 023 , des ig n a  o  S e n a d o r  PLINIO VALERIO, c o m o  O u v id o r-G e ra l  d o  S en a do  Federal.

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 /  3303-2059)

http ://w ww.senado.leg .br/o rd iasf

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 94524F42006D5618. 

00100.120618/2025-23

http://www.senado.leg.br/ordiasf
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11) CONSELHO DO PROJETO JOVEM SENADOR
(Resolução do Senado Federal n - 42, de 2010, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora n - 07, de

2011)

PRESIDENTE:Senador Paulo Palm (PT-RS)
lã  Designação: 14/03/2011  

2ã Designação: 21/03/2012  

3ã Designação: 11/03/2013  

4ã Designação: 26/03/2014  

5ã Designação: 01/07/2015

Atualização: 29/11/2016
Notas:

1. A to  d o  P re s ide n te  - 9, de  2023.

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo 

Telefone(s): 33035713 

E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 /  3303-2059)

http ://w ww.senado.leg .br/o rd iasf

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 94524F42006D5618. 

00100.120618/2025-23

mailto:npfg@senado.leg.br
http://www.senado.leg.br/ordiasf


27 Junho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL

12) COMENDA REI PELÉ
(Resolução do Senado Federal n- 4, de 2023.)

Sexta-feira 163

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 /  3303-2059)

http ://w ww.senado.leg .br/ord iasf

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 94524F42006D5618. 

00100.120618/2025-23

http://www.senado.leg.br/ordiasf
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13) CONSELHO DO SELO ZUMBI DOS PALMARES
(Resolução do Senado Federal n - 35,2021)

PRESIDENTE:

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 /  3303-2059)

http ://w ww.senado.leg .br/ord iasf

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 94524F42006D5618. 

00100.120618/2025-23

http://www.senado.leg.br/ordiasf
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14) COMENDA NISE MAGALHÃES DA SILVEIRA
(Resolução do Senado Federal n - 43, de 2016)

SECRETARIA-GERAL DA MESA
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo 

Telefone(s): 3303-5713 
E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 /  3303-2059)

http ://w ww.senado.leg .br/o rd iasf

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 94524F42006D5618. 

00100.120618/2025-23

mailto:npfg@senado.leg.br
http://www.senado.leg.br/ordiasf
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15) CONSELHO DO PRÊMIO ADOÇÃO TARDIA - GESTO REDOBRADO DE CIDADANIA
(Resolução do Senado Federal n° 17, de 2021)

PRESIDENTE:Senador Fabiano Contarato (PT-ES)

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo 

Telefone(s): 33035713 
E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 /  3303-2059)

http ://w ww.senado.leg .br/o rd iasf

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 94524F42006D5618. 

00100.120618/2025-23

mailto:npfg@senado.leg.br
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16) COMENDA SANTA DULCE DOS POBRES
(Resolução do Senado Federal n - 25, de 2020)

PRESIDENTE:Senador Eduardo Girão (NOVO-CE)

Secretaria Geral da Mesa
NPFG

Telefone(s): 33035713 
E-mail: npfg@senado.leg.br
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Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 /  3303-2059)

http://vk/Vk/Vk/.senado. leg.br/ord iasf

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 94524F42006D5618. 
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17) CONSELHO DO PRÊMIO JOVEM EMPREENDEDOR
(Resolução do Senado Federal n - 31, de 2016)

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo 

Telefone(s): 33035713 
E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 /  3303-2059)

http ://w ww.senado.leg .br/o rd iasf

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 94524F42006D5618. 

00100.120618/2025-23

mailto:npfg@senado.leg.br
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18) CONSELHO DO PRÊMIO TRÂNSITO SEGURO - GESTO REDOBRADO PARA O FUTURO
(Resolução do Senado Federal n - 29, de 2023.)

PRESIDENTE:Senador Fabiano Contarato (PT-ES)

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 /  3303-2059)

http ://w ww.senado.leg .br/o rd iasf

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 94524F42006D5618. 

00100.120618/2025-23

http://www.senado.leg.br/ordiasf
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19) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal n - 7, de 2018)

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo 

Telefone(s): 33035713 
E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 /  3303-2059)

http ://w ww.senado.leg .br/ord iasf

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 94524F42006D5618. 

00100.120618/2025-23

mailto:npfg@senado.leg.br
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20) COMENDA MISSIONÁRIOS DANIEL BERG E GUNNAR VINGREN
(Resolução do Senado Federal n- 3, de 2023.)

PRESIDENTE:

VICE-PRESIDENTE:

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 /  3303-2059)

http ://w ww.senado.leg .br/ord iasf

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 94524F42006D5618. 

00100.120618/2025-23

http://www.senado.leg.br/ordiasf
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21) COMENDA DO MÉRITO FUTEBOLÍSTICO ASSOCIAÇÃO CHAPECOENSE DE FUTEBOL
(Resolução do Senado Federal n - 27, de 2017)

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo 

Telefone(s): 33035713 
E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 /  3303-2059)

http ://w ww.senado.leg .br/o rd iasf

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 94524F42006D5618. 

00100.120618/2025-23

mailto:npfg@senado.leg.br
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22) CONSELHO DO PRÊMIO CHICO MENDES
(Resolução do Senado Federal n - 15, de 2020.)

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo 

Telefone(s): 33035713 
E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 /  3303-2059)

http ://w ww.senado.leg .br/o rd iasf

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 94524F42006D5618. 

00100.120618/2025-23

mailto:npfg@senado.leg.br
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23) CONSELHO DA COMENDA DO MÉRITO ESPORTIVO
(Resolução do Senado Federal n - 8, de 2015)

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo 

Telefone(s): 33035713 
E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 /  3303-2059)

http ://w ww.senado.leg .br/ord iasf

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 94524F42006D5618. 

00100.120618/2025-23
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http://www.senado.leg.br/ordiasf


27 Junho 2025 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 175

24) CONSELHO DO DIPLOMA PAUL SINGER
(Resolução do Senado Federal n- 9, de 2022.)

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo 

Telefone(s): 33035713 
E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 /  3303-2059)

http ://w ww.senado.leg .br/o rd iasf

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 94524F42006D5618. 
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25) COMENDA DE INCENTIVO À CARIDADE CHICO XAVIER
(Resolução do Senado Federal n-19, de 2020.)

PRESIDENTE:Senador Eduardo Girão (NOVO-CE)

Secretaria Geral da Mesa
NPFG
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26) MEDALHA MARIA QUITÉRIA
(Resolução do Senado Federal n - 40, de 2022.)

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo 
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27) PRÊMIO DE EFICIÊNCIA EDUCACIONAL FLORESTAN FERNANDES
(Resolução do Senado Federal n - 14, de 2022.)

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo 

Telefone(s): 33035713 
E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 /  3303-2059)
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28) COMENDA GOVERNADORES PELA ALFABETIZAÇÃO DAS CRIANÇAS NA IDADE CERTA
(Resolução do Senado Federal n- 8, de 2025.)

PRESIDENTE:

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 /  3303-2059)
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29) CONSELHO DO PRÊMIO SENADO FEDERAL DE HISTÓRIA DO BRASIL
(Resolução do Senado Federal n - 36, de 2008)

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo 

Telefone(s): 33035713 
E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 /  3303-2059)
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30) MEDALHA DE MÉRITO EDUCACIONAL DARCY RIBEIRO
(Resolução do Senado Federal n - 14, de 2022.)

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo 

Telefone(s): 33035713 
E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 /  3303-2059)
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31) CONSELHO DO PRÊMIO JORNALISTA 

ROBERTO MARINHO DE MÉRITO JORNALÍSTICO
(Resolução do Senado Federal n - 08, de 2009)

lã  Designação: 01/07/2015

Atualização: 01/06/2016

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo 

Telefone(s): 33035713 

E-mail: npfg@senado.leg.br
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32) COMENDA CECI CUNHA
(Resolução do Senado Federal n - 49, de 2024.)
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33) COMENDA ZILDA ARNS
(Resolução do Senado Federal n - 21, de 2017)

Número de membros: 0 titulares
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